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SOLICITAçÃO DE DEMANDA DE COMPRA/SERVIÇOS

Prezado(a) Senhor(a),

Considerando a necessidade de contratação de solução de TIC para fins de compliance
com a Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n" 14.í 33, de 202'l), como forma de maior
racionalização administrativa, ampliaçáo do aspecto dialógico com o mercado, controle
do fluxo operacional das contrataçóes e mitigação do risco de fracionamento de
despesas, entre outros benefícios:

Solicilo a Vossa Senhoria que adote as providências necessárias para viabilizar a
contratação de sistema de TIC como suporte para a elaboração e controle da execução
do Plano de Contratações Anual e elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares de
que trâta a Lei no 14.133, de 2021.

A presente demanda justiÍica-se pela necessidade de aprimoramento das atividades
administrativas, bem como de suporte às atividades legilativas desta Casa Legislativa,
de modo a viabilizar uma atuação mais eficiente e racionalizada.

Atenciosamente,

Joel
âma

e Almeida
Presidente d nicipal de Alvares Machado

Rua Monse
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Proc
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA (DFD)
(ANEXO ll - Portaria no 13120'14l

Por meio do presente, com fundamento no art. 60 da Portaria no 1312024 e demais
normas aplicáveis, requer-se a confecção de procedimento para possível contratação, na

modalidade de contratação direta (a ser conÍirmada ou afastada mediante Estudo Técnico
Preliminar) de empresa especializada para ministrar treinamento, capacitação técnica e

orientação metodológica aos servidores que atuam nas áreas de planejamento, licitações e

gêstão de contratos, visando ao desenvolvimento de competências e à transferência de

conhecimento necessário para execução das atividades previstas na Lei no 14.13312021.

A datâ pretendida para conclusão do processo de contratação se dará até o dia
31tO1t2026.

O presente tem como objetivo a contratação de sistema de TIC como suportê para

a êlaboraçáo e controle da execução do Plano de Contrataçôes Anual e elaboração dos
Estudos Técnicos Preliminares de que trata a Lei no 14.1 33, de 2021.

A contratação será realizada por lnexigibilidade de Licitação, com fundamento no

Art. 74, inciso l, da Lei 14.í33i2O21, que dispõe: "É inexigível a licitação quando inviável a

competição, em especial nos casos de: aquisição de materiais, de equipamentos ou de
gêneros ou contrataçáo de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, emprêsa
ou represêntanle comercial exclusivos;'.

O Art. I 1, parágrafo único, da mesma lei, dispôe que "a alta administração do órgão
ou entidade é responsável pela governança das contrataçóes e deve implementar
processos e estruturas, inclusive de gestáo de riscos e controles internos, para avaliar,
direcionar e monitorar os processos licitatórios ê os respêctivos contratos, com o intuito de
alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste artigo, promover um ambiente íntegro
e conÍiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às
leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações".

Assim sendo, a contratação em questão possui o objetivo de efetivar o
fornecimento do seguinte objeto, conforme descrição sucinta abaixo:

Planilha í - Desc ão detalhada dos itens

Comunicado lnterno no 0'U2026

Nome do(a) Servidor(a): Victor Cavalleri Santos

Cargo: Agente de Contratação Setor: Administrativo

Documento de Formalização de Demanda (DFD) n" 01t2026

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNIDADE DE íI'IEDIDA

01 ContrataÇáo de sistema de TIC como
suporte para a elaboração e controle da
execução do Plano de Contratações

e elaboração dos EstudosAnual

Licença anual de acesso aos

sistemas

01
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Técnicos Preliminares de que trata a Lei
no 14.133, de2021.

Desta feita, dentro de suas atribuições conferidas na legislaçáo vigente, em

especial na Portaria no 1312024, o Agênte de Contrataçáo abaixo nomeado deverá adotar

os seguintes trâmites:

Após a conclusão dos trâmites descritos, o Agente de Contratação iniciará o
processo administrativo de contratação nos termos da Portaria 1312024 desta Casa.

Agente de ContrâtâÇão nomêâdo(a): Victor Cavalleri Santos
Gestor(a) e Fiscal do contrato:' Antônio Carlos Novaes da Silva e Rosângel;

Sanches

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos nossos protestos de
consideração e apreço.

"ru/ilüado 

(sP)' I 2 de janeiro de 2026

Agente de Contratação

14.13312021 ou do rocedimento licitatório ular, conforme o caso

Ciência do(a) gestor(a)
nomeedo(a) í As\rátura

Ciência do(â) Íiscal nomeado(a)
\-// )

Asíinatura
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. Elaboração do Estudo Técnico Preliminar, com levantamento de mercado;

. Definição da soluçáo e verificação da (in)viabilidade de competição;
o Confecção da pesquisa de preços e verificação da adequação orçamentária;
. Elaboraçáo do descritivo completo do serviço e das condições da contratação, no
respectivo termo de referência;
. Elaboração da justiÍicativa técnica da hipótese do a.1.. 74, lll, "f, da Lei no

1 4.13312021, se cabível;
o Encaminhamento do procedimento para parecer;
. Elaboração do possível aviso de contratação direta, conforme o caso, com sua
respectiva publicação, bem como de seu ato autorizativo ou contrato;
. Deliberação sobre as propostas ofertadas e consulta da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica especializada com a proposta mais vantajosa;
. Juntada de demais documentos necessários à contratação direta pelas formas de
dispensa ou inexigibilidade de licitação previstas nos arts. 74 e 75, da Lei Federal
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
(ANEXO Vl - PoÉaria n" 1312O241

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade
abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identiÍicar no
mercado a melhor soluçáo para supri-la, em observância às normas vigentes e aos
princípios que regem a Admanistração Pública.

í - DESCRTçÂO DA NECESSTDADE

Com a publicação da Lei no '14.í33, de 2021, a temática de governançâ em
contratações públicas foi alçada a patamar de maior relevância no cenário da logística e
do direito público brasileiros. Distintamente da sua antecessora, qual seja, a já revogada
Lei no 8.666, de í 993, a ora nominada Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos
- NLL - protagoniza maior imersáo na fase de planejamento do metaprocesso de
contratações governamentais, em teor analítico que conta com cerca dê três dezenas de
artigos dedicados à etapa preparalória de certames e de contratações diretas.

Respondendo por artefato de governança com enorme potencial de impacto
cultural nas organizações públicas, o plano de contrataçôes anual (pcA) é assentado na
NLL em dois de seus dispositivos, a sâber:

Att. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
1...!
Vll - a padir de documentos de formalização de demandas, os órgãos
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na
forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o
objetivo de racionalizar as contntações dos órgãos à entidades sob sua
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico
e subsidiar a elaboração das rcspectivas leis orçamentárias.

Proc.
Fls. N.o

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP) n'00112026
PROCESSO DE CONTRATAçÃO n. 022026 - DFD 01/2026
OBJETO: Contrataçáo de sistema de TIC como suportê para a elaboração e controle da
execuÇão do Plano de Contratações Anual e elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares
de que trata a Lei no í4.133, de 2O21.
BASE LEGAL: lnexigibilidade de licitação fundamentada no artigo 74, inciso l, da Lei no
14.133t2021.

DATA DE ELABORAÇAO: 12 de janeiro de 2026

RESPONSAVEL: Victor Cavallen Santos

MATRICULA: 1869-4t1
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t...J
§ 1" O plano de contratações anual de que trata o incíso Vll do caput deste
aftigo deverá ser divulgado e mantido â disposlgáo do pÚblico em sítio
eletrônico oficial e será observado pelo ente federativo na realização de
licitaçÕes e na execução dos contratos.

Atl. 18. A íase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual
de que trata o inciso Vll do caput do aft. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestâo que podem inteieri
n a co ntrataç ão, co m p ree nd idos :

t..l
§ ío O esludo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste
aftigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação, e conterá os seguinfes eleÍnentos:
tl
ll - demonstração da previsão da contrataçáo no plano de contrataçóes
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com
o planejamento da Administração;

Mais a mais, uma vez elaborado, o plano de contrataçóes anual deverá ser
divulgado ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas, consoante preconiza o artigo
174 da Lei no 14.133, de 2021.

Se, por um lado, um olhar preliminar possa suscitar o entendimento de que a
elaboraçáo do PCA recai em mera discricionariedade do gestor público, em decisáo por

Poder do ente federativo, uma análise sistêmica do novel diploma legal traz conclusôes
menos elásticâs. Em apertada exposição, um principiológico artigo 40 dispõe que o
planejamento das compras deve "considerar a expectativa de consumo anual". Na mesma
toada, ao se debruçar sobre a problemática do fracionamento de despesas, o artigo 75,
em seu inciso ldo § ío, orienta que o gestor, ao optar por processar contratação via a
chamada dispensa por valor, considere o somatório "do que for" despendido no exercício
financeiro por sua unidade gestora- Ambos os comandos, tomados aqui em rol
exempliÍicativo, acabam por trazer à baila objetiva questão: como considerar a expectativa
de consumo anual, ou prever o somatório daquilo que será despendido no ano civil, sem
um plano de contratações anual? Por óbvio, a resposta acaba por revelar uma espécie de
poder-dever da Administração Pública na concepção e na boa execuçáo do PCA.

Nesses termos, a conclusão é inaÍastável: a elaboraçáo e a execução do PCA e
tarefa que maximiza o interesse público, sendo entendida como de dever inaÍastável à
Administração.

Como primeiro artefato documenlal de um processo licitatório, traz-se à baila o
estudo técnico preliminar - ETP, assim definido na Nova Lei:

4ft. 6o, XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primera
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse
público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao

Rua Mo
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termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação;

O art. 18 consubstancia o dispositivo central que normatiza o ETP. Responde pêlo

artigo inaugural no capítulo que se volta à fase preparatória, e assim dispóe:

Att. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual
de que trata o inciso Vll do caput do aft. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem inteierir
na contratação, compree ndidos :
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido:
t...1

Eis que, como intelecção imediata, depreende-se que o estudo técnico preliminar

é artefato documental que, obrigatoriamente, deve constar de todos os processos

licitatórios, sem exceção. Tal exigência implica mudança substantiva de preparo da

Administraçáo, que passa a se ver incumbida da produção de relatório inaugural dos autos,

a alicerçar todas as decisóes subsequentes, em prol da melhor contrataçáo. Mais a mais,

a jurisprudência pátria consolida-se no sentido de se responsabilizar a Administração não

apenas nos casos de ausência do ETP nos autos de contratação, mas também pelos seus
traços incoerentes, lacunares ou viciados.

Nesse bojo, cita-se, em rol muito diminuto, o Acórdáo ÍC-012227.989.24-1, do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que decidiu pela nulidade de certame como
decorrência falhas verificadas no seu estudo técnico preliminar. No caso concreto, a "falta

dê informaçóes comprovando que a solução adotada é a melhor para o alcance do objetivo
da contratação" e a "ausência de levantamento das soluções existentes no mercado e da
análise das alternativas que embasam a escolha da solução adotada", elemenlos próprios
ao ETP, foram apontados pela instância de controle como vício insanável. Tal linha
jurisprudencial, frise-se, é espelhada, da mesma sorte, pelo Tribunal de Contas da União
e pelas cortes congêneres estaduais e municipais do País.

No que concerne às contrataçóes diretas, assim regula a Lei no 14.133, de 2021:

Att. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básíco
ou projeto executivo;

Se, por um lado, um olhar preliminar possâ suscitar o entendimento de que a
elaboração do ETP, nos processos de contratação direta, recai em mera discricionariedade
do gestor público, tal parece não ser a tese jurisprudencial e infralegal dominante. Nesse
bojo, tâmbém em ilustrâção diminuta, traz-se à baila a lnstrução Normativa no 58, de 2022,
de lavra da Secretaria de Gestão do Governo Federal, que traz a imprescindibilidade de
elaboração do estudo preliminar nas inexigibilidades licitatórias, bem como em rol

60-
L (18
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majoritário das hipóteses de dispensa de licitação. Esse cenário, por óbvio, atrai ainda

maior intensidade à necessidade aqui exposta.
A perspectiva analítica do estudo técnico preliminar consta do § 10 do art. 18 da

Lei no 14.133, de 2021. Sáo discriminados seus elementos básicos, em elenco que conta
com 13 partições, a saber:

Att. 18, § 10 O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste aftigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação, e conterá os sêguinÍes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
ll - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com
o planejamento da Administração;
lll - requisitos da contratação:
lV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memóias de cálculo e dos documentos gue lhes dão supofte, que
considerem interdependências com outras contrataçôes, de modo a
possibilitar economia de escala:
V - levantamento de mercado, gue consrsle na análise das alternativas
possiveí.s, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
solução a contratar:
Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe
dão supode, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administnção optar por preseNar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;
Vll - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutençâo e à assisÍéncia técnica, quando for o caso;
Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
lX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e tinanceiros disponíveis:
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de seNidores ou
de empregados para fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
Xll - descrição de possiyeis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logística reversa para destazimento e rcciclagem de
bens e refugos, quando aplicável:
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para
o atendimento da necessidade a que se des,na.

Conforme o § 2o do mesmo artigo 18, ao menos os elementos previstos nos
incisos l, lV, Vl, Vlll e Xlll do § 1o são de preenchimento obrigatório: os demais, em que
pese facultativos, devem conter justificativa em caso de não preenchimento_

Nesses termos, de conclusóes intermediárias, tem-se por inafastável: (i) a
elaboração de ETP é regra pela Nova Lei de Licitaçóes; (ii) falhas e inconsistências em

160-
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2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA)

A presente conlrataçáo não foi incluída no Plâno de Contrataçóes Anual (PCA)
para o exercício de 2026, uma vez que a necessidade do objeto da demanda surgiu após
a elaboração e consolidaçáo do referido plano.

3 - REQUISITOS DA CONTRATAçAO

Como requisitos minimos, arrolam-se, segmentando-se por subprocessos

imanentes à concepçáo e execução do PCA:

(i) Elaboração do PCA:

a. Possibilitar ao requisitante listar suas demandas, em documento de formalização
de demanda (DFD) estruturado, com metadados próprios a esta etapa;

b. Listar as demandas de que trata a alínea 'a" com base no histórico de contratações,
de forma a otimizar a prospecção;

c. Possibilatar a elaboração de DFDs com base em itêns de materiais e de serviços
integrados ao catálogo;

d. Possibilitar a elaboração de DFDs com base em itens de materiais e de serviços
ainda não constante de catálogo;

e. Agregar demandas de mesma natureza, como forma de indicação de contrataçôes
conjuntâs de DFDs distintos;

í. Associar preços estimados aos DFDs;

D|GA NÂO ÀS DROGAS t À ptooflLtA. Ot UNC|EI L 197 e 19O - ptantões 24h. A denúncra pode ser ânônimâ

ETP podem culminar em anulaçáo de certames e responsabilizaçáo da Administraçáo; (iii)

a atenção analítica conferida pela Lei no 14.133, de 2021, é significativa, de modo que seu
preenchimento pode se desvelar não trivial e, por fim, (iv) a práxis de elaboração de ETP
está êm sedimentação cultural no País, sendo merecedora â constanle lapidação náo só
de competências, mas do substrato informacional para a sua confecçáo.

A fim de conferir maior dinamismo, potencial de transformação e robustez na
gestão, em um paradigma de Governo Digital, mostra-se essencial dispor de uma
ferramenta de tecnologia da informaçáo e comunicação dedicada à êlaboração e ao

controle da execuçáo do plano de contrataçóes anual e ferramenta dedicada à elaboração
do estudo técnico preliminar. Sem tal instrumento, assumir-se-iam riscos alargados de
majoração indevida do custo processual inerente ao planejamento, bem como perda do
grau de monitoramento desejado. Ademais, vislumbra-se que uma acurada ferramenta de

TIC possa, inclusive, prover relatórios e metadados capazes de incrementar a

transparência junto à sociedade e aos órgãos de controle, bem como fomentar o efetivo
diálogo com o mercado.
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g. Na hipótese de itens importados na base de dados, a partir do histórico de contra-

tações, associar preços com fulcro no valor contratado, atualizados via índices de

mercado;

h. Prover fluxo analítico e autorizativo no subprocesso de elaboração do PCA;

i. Possibilitar Íiltros que indiquem a oportunidade de contrataçóes conjuntas ou cen-

tralizadas;

j. Gerar e disponibilizar visáo otimizada do calendário de contrataçóes.

(ii) Publicação do PCA:

a. Gerar de relatório, com link web, para disponibilização em sítio eletrônico oficial;

b. Prover interligação com o Portal Nacional de Contratâçóes Públicas;

c. Realizar publicaçáo automática, após atualização.

( iii) Execução do PCA:

a. Possibilitar alteração do PCA, durante a execução do plano;

b. Atualizar o calendário de contratâção;

c. Prover controle do fluxo processual, com seus reflexos no calendário de contrata-

ção;

d. Apresentar recursos de acompanhamento de prazos;

e. Prover auxÍlio na geraçâo do relatório de riscos à inexecução do PCA.

(iv) Elaboração do ETP:

a) Possuir estrita conformidade com o preconizado pela Lei no 14.133, de 2021, es-
pecialmentê com os elementos dispostos no § '1o do seu art. 18;

b) Apresentar formulário estruturado, composto por passos que guiam o agente res-
ponsável pela confecção do ETP;

c) Possibilitar o preenchimênto dos campos em ordem não sequencial;

d) Valer-se do uso de inteligência artificial, como suporte informacional, para, no mí-
nimo: (i) identificação dos requisitos; (ii) levantamento de mercado; (iii) impactos
ambientais;

e) Possibilitar a aposição de sigilo parcial ou total do documento, em conformidade
com a Lei de Acesso à lnformaçáo;

;--r-
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f) Possibilitar a visualização do ETP, seja ao final de sua confecçáo ou durante o
processo de elaboração, como rascunho;

g) Na visualização de que trata a alínea "f, possibilitar a opção de se visualizarem
ou náo os campos com sigilo;

h) Possibilitar a geração do ETP, ao Íinal de sua elaboraçáo, êm formato .pdf ou
compatível;

i) Possibilitar anexar documentos pertinentes e de suporte ao ETP, em vários for-
matos;

j) Manter a base de dados de ETPs elaborados ou em elaborâção, possibilitando
consultas, cópias e duplicações:

k) Possuir interface otimizada, com UX satisfatória;

l) Apresentar, ao longo do formulário, opçôes padronizadâs para fins de justiÍicati-
vâs ou opçóes, de forma a padronizar a instrução e diminuir o custo processual;

m) Possibilitar o salvamento do documento ao longo de sua elaboração.

(v) Requisitos êssenciâis para o uso de lA:

Especificamente quanto ao uso de lA, tem-se por premissa que iamais pode

supla[tar a decisão e a análise humana.

Deve ser, como axioma, acessória, inserida no rito gradual de confecção do
ETP, e não o gerando por completo, de forma automatizada, alienando o agente público
e majorando riscos de descontextualizaÇão com a real necessidade.

Assim, arrolam-se seus requisitos essenciais:

a. O uso da lA não deve ser automático, mas sim pâssível de opção de adoção pelo
gestor. O preenchimento apenas "manual" pelo gestor (sem o uso da lA) deve ser
possível, em todos os casos;

b. A lA deve estar disponível por campo, conforme a alínea "d" da seção'ii", náo ha-
vendo a geração integral do documento, sem o controle racional cognitivo do ges-
tor, como medida de segurança informacional

Ademais, como requisito mínimo, o supoÉe para o uso da ferramentâ, com
otimizado nível de serviço de atendimento, é condiçáo sine qua non para a implantação
e operacionalização do sistema almejado.

Documentos para Habilitação Pessoa Jurídica:

A pessoa jurídica deve apresentar os seguintes documentos pâra comprovar sua
regularidade:

Fls. N.o
Proc
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a) Demonstraçáo da constituição regular da pessoa jurídica - e quando cabível, de

autorização para o exercício da atividade a ser contratada;
b) Certidóes ou atestados de qualiÍicação técnica, quando couber, expedidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido
os materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) Prova de regularidade perantê a Seguridade Social e trabalhista;
e) Certidão conjunta de débitos relativos a tributos Íederais e Dívida Ativa da Uniáo;

f) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Em face da realidade administrativa pública, estima-se a necessidade de contratação de
licença(s) que possibilitem 01 acesso(s) simultâneo(s).

A justificativa é a de que o fluxo de elaboraçáo do PCA e ETP implica a divisão de
papeis em requisitantes, setores técnicos (quando pertinentes ou factíveis), setor de
contrataçóes e autoridade competente. Em especial, as fases iniciais a concepção do
plano, na qual os demandantes dáo forma aos documentos de formalizaçáo de demanda,
exigem a prospecçáo de necessidades por parte dos clientes em potencial - os
requisitantes, dispersos nos diversos setores organizacionais. Eis que tal capilaridade
resulta na quantidade de acêssos pleiteada.

cm

aM
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3.5 Declarações:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal n.o

123, dê 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus artigos 42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de '18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de í6 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXX|ll, da
Constituição Federal,

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;

0 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no
inciso lll do artigo 50 da Constituição Federal;

g) Certidão declaratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para
pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas", conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.13312021 .
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Mister consignar que, mesmo após a elaboração do PCA, os mesmos requisitantes

terão de diligenciar açôes contínuas para a sua execuçáo, seja para fins de atualização

das demandas ou acompanhamento da dinâmica do calendário de contratações.

Memórias de cálculo:

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

A Administração Pública enfrenta dificuldades para realizar o Plano de
Contratações Annual e elaborar os Estudos Tecnicos Preliminares, previstos na Nova Lei
de Licitaçóes, a tarefa vem se demonstrando complexa tendo em vista a demanda de
trabalho rotineira.

ITEM ESPECTFTCAÇAO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

0í Contrataçáo de sistema de TIC
como suporte para a elaboração e
controle da execução do Plano de
ContrataÇões Anual ê elaboração
dos Estudos Técnicos
Preliminares de que trata a Lei no
14.133, de 2021.

Licença anual de

acesso aos sistemas

01
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Portanto é essencial a aquisição desta ferrâmenta para suprir as demandas das áreas,

em relação à insêrção correta, organizada e atualizada, bem como as novas demandas para o

ano seguinte, organizando o planejamento das contratações, tornando-se necessária a

contratação de empresa, para o serviço contratâdo.

Solução 0í - Desenvolver uma ferramenta, por meio da equipe de Tl do Tribunal;

Solução 02 - Licitar uma fábrica de software,

Solução 03 - Contratação de uma plataforma online de mercado, denominada,
GOVPLAN, desenvolvida especificamente para auxiliar no desenvolvimento, implementaçáo e

moniloramento do plano de contrataçóês anual (PCA) e ETP.

Ante êssas soluçôes, O GOVPLAN é a melhor opçáo, é essencial a aquisição desta
ferramenta para suprir as demandas das áreas, em relação à inserção correta, organizada e

atualizada, bem como as novas demandas para o ano seguinte, organizando o planejamento das

contrâtaçõês, tornando-se necessária a contrataÇão de êmpresa, para o serviço contratado.

Há de se mencionar que a empresa GovPlan Sistemas lnteligentes Ltda. possui
"exclusividade no sistema de planejamento governamental projetado para auxiliar as
lnstituições Públicas no desenvolvimento, amplantaçáo, e monitoramento do plano de
contrataçóes anual', consoante assenta a ABES - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS
EMPRESAS DE SOFTWARE em documentação anexa a este processo.

6 - ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO

O valor é estimado em R$ 19.789,00 (dezenove mil, sêtecentos e oitenta e nove reais),
conforme proposta anexa, em face do número de usuários simultâneos almejado.

7 - DESCRTÇÂO DA SOLUçÃO COMO UM TOOO

Contraçáo do Sistema GovPlan, para fins de elaboração e controle da execução do
Plano de Contratações Anual e ETP, com acesso para 01 (um) usuário(s simultâneos, pelo
período de 1 (um) ano, prorrogável nos termos dos artigos 1 06 e í 07 da Lei no 14. í 33, de 2021.

O Sistema GovPlan deve atender a todos os requisitos dispostos no Título ll deste
Estudo.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Não se aplica, por ser item único.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

como resultado, tem-se o atendimento da necessidade detalhada no Título ldeste
Estudo, mormente no que diz respeito ao compliance com a Nova Lei de Licitações e contrâtos
Administrativos, com realce à atração à maior racionalidade administrativa e à mitigaÇão do
risco de fracionamento de despesas.
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IO - PROUDÊNCIAS PRÉVNS AO CONTRATO

Antes da formalizaçáo da contrataÇão, a Administração deverá verificar a regularidade

fiscal da empresa a ser contratada e designar servidor íormalmente capacitado para a

fiscalização do contrato, conforme previsto na Lei no 14.133/2021. Também será realizada a
análise da disponibilidade orçamentária e a inserção do processo no sistema de
acompanhamento de contrâtações, além de ser dada a publicidade de praxe exigida por lei.

1 í - CONTRATAçÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não há

12 - IMPACTOS AUBIENTATS

Não se aplica

I4-ANÁLISE DE RISCOS

RESPONSÁVET MEDIDA
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Elaborar tabela de

multas específica

para a mora.

Follow up

Previsão de aplicação

de sanções

Prever prazo de

atendimento (prever

SLA de atendimento)

Prever SLA de dispo-

nibilidade

Prover capacitação

Prover ações de co-
municação e capaci-

tação

Mora na disponibilização
do sistema

lnexecução contratual

Suporte insatisfatório

lnd ispon ibilidade da ferra-
menta

Agentes da administração
sem conhecimento sobre

PCA e ETP

Setores organizacionais
sem engajamento com re-

lação ao PCA e ETP

Contratad a

Contratad a

Contrâtadâ

Contratada

Administração

Administração
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lndefinição de prazos e de

atores responsáveis pelo

PCA e ETP

Administração Regulamentar PCA

14 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Como resultado, tem-se o atendimento da necessidade detalhada no Título I deste
Estudo, mormente no que diz respeito ao compliance com a Nova Lei de Licitaçôes e Contratos
Administrativos, com realce à atração à maior racionalidade administrativa e à mitigação do
risco de fracionamento de despesas.

Alvares Machado (SP), 12 de janeiro de 2026

e./"ruM
Agente de Contratação
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ANEXO I

Estudo Técnico Preliminar
ORçAMENTO/PROPOSTA DA EMPRESA
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Documentação para Formalização do Processo - Govplan lAtualização de Valores
2026
"liliane" <liliane@govplan.com.br>

Para: compras@alvaresmachado.sp.leg.br

:ls. N
rroc.

o

aneiro de 2026 às 12:12

Prezados,

Bom dia!

Informamos que houve atualização nos valores em razão das melhorias implementadas na
plataforma, com destaque para a disponibilização do novo módulo de Elaboração do Estudo
Técnico Preliminar (ETP), que passa a contar com recursos de inteligência artificial,
proporcionando maior agilidade, padronização e apoio técnico às áreas demandantes, em
conformldade com as diretrízes da Lei no 14.133/2021.

Valores para Contratação - Exercício 2026

Usuários Valor Anual

R$ 19.789,00

R$ 23.779,00

R$ 32.747,00

A vigência é l2 meses a partir da liberação da senha de acesso, gerada mediante ao envio de
empenho/ordem de serviço para pagamento em parcela única, com prazo de até 30 dias após a

emissão da nota fiscal.

Documentação anexa:

Proposta comercial para 1,2 e 3 usuários
Contrato social e alteração
Documento do responsável legal
Apresentação do sistema Govplan e modulo ETP Fácil;
Declaração de novo valor praticado.

Link de certidões, declarações e modelo de processo em word:
httos://ono.neoocios
s?p__.rdEmBresa=I3

aboul:blank

s.ne m oresaCertidaoVisualizacao/Docu mento

1t2

Dando continuidade às tratativas referentes à formalização do processo de contratação do
Govplan, encaminhamos as informações necessárias sobre a documentação e a atualização dos
valores dos planos para o exercício de 2026.

l usuário

2 usuários

3 usuários
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Ficamos no aguardo das orientações quanto aos próximos passos ou eventuais ajustes

Atenciosamente,

Fls. N.o
Proc
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO
A/C,VICTOR CAVALLERI

GOVPLAN
SOLUçÕES EM PLANEJAMENTO DE COMPRAS

VERSÃO BÁS|CO

Curitiba - 6 de Janeiro de 2026
(Válida até 7 de Marao de 2026)

LILIANE CARLA DE MELO
Coísultor(â) ComeÍcial
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Em primeiro lugar, queremos expressar nossa sincera gratidão pela oportunidade de
proposta comercial do GOVPLAN, o sistema revolucionário de plane.iamento de compras pÚblicas. Es

cientês do papel crucial do planejamento no sêtor público e é por isso que dêdicâmos nossos esÍorços para

desenvolver o GOVPLAN, com o objetivo de êlevar os padróes de eticiência, transparência e economia de

recursos em suas compras goveÍnamentais

DESCRTçÂO DO PROBLEMA:
O planejamento anual de compras é um dêsaÍio devido ao volumê e diveÍsidade de demandas, restriçÕes

orçamentárias, pÍazos e cronogramas, complexidade regulatória, gestáo de Íornêcêdores e a necêssidade de

lransparência e prestaçáo de contas. Superar essês desâÍios requer uma abordagem estratégica, tecnologias
avançadas e boas práticas de gestáo de compÍas públicas.

soLuçÃo PROPOSTA:
O GOVPLAN é uma soluçáo que auxilia no enfrentamento dêssês desaÍios, fornecendo Íecursos
abrangentes pâra o planejamento de compras públicas. Nossa plataÍorma online, foi desenvolvida
especificamentê para auxiliar no desenvolvimento, implementaçâo e monitoramento do plano anual de
contrataÇões (PCA). Com base nos dados de compras da sua instituição e preços atualizâdos, o GOVPLAN
fornece um plano de compras personalizado, alinhado às necessidades especíÍicas de sua instiluição ,

propoÍcionando transparência, controle e economia de recursos.

PRINCIPAIS BENEFICIOS GOVPLAN:
Ao adotar o GOVPLAN, sua inslituiçáo podêrá dêsÍrutar dos seguintes benefícios:

. Ericiência e economia de tempo no planejamento de contrataÇóes
. Tomada de decisóes embasadas em dados precisos
. ReduÉo de erÍos e aúasos no processo de compras
. TranspaÍência e conformidade no gerenciamento das contrataçóes
. Otimizaçáo de recursos financeiros
. Suporte técnico especializado e atualizações regulares da plataÍorma
. Melhoria da colaboraçáo e comunicação entre equipês
. Conformidade com regulamentações e legislaçÕes especÍfcas
. Melhoria da gestáo financeira ê utilização efciente dos recursos públicos.

Com o GOVPLAN, terá acesso a uma solução completa que agiliza o processo, embasa suas decisÕes,
reduz erros, assegura transparência e permite a melhor utilizaçáo dos recursos disponíveis.

PRINCIPAIS FUNCIONALIDADES
Elaboreçáo do DFD - Documento de Formalização dê Demande: Essa funçáo permile que os órgâos
públicos formalizem suas demandas de forma estÍuturada e padronizada, garântindo a qualidade e
consistência das informações.

NEGOCIOS
PÚBLIcoS

ElaboÍaçâo do Plano anual de contÍataçôes: Sistema permite acessar inÍormaçóes detalhadas sobrê as
compras realizadas anteriormente pela instituiçáo por meio de sue UASG. Essas inÍormâçóes são valiosas na
elaboraçáo do plano de contrataçÕes anuais, fornecendo uma base sólida para a definição dos itens a serem
incluídos no plano, além de funcionalídades como:

O Análise dos itens: O GOVPLAN disponibiliza itens registrados no histórico de compras para enálise. os
usuários podem revisar as dêscrições, quantidades, preços e informaçóes relacionadas a cada item.

( (ar ) :zza rzog
(} (ar) ggsr r ssor
X cont.rto @govp la n. co m. b.

Ç www.govplan.com.br

um p rod uto
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itens
Itens

registrados no histórico de compras
obsoletos, substituídos ou náo mais

contendo os itens validados
em diÍerentes formatos pârâ

O Permanência dos itens: os usuários podem veriÍicar se os
permenecerão relevantes e necessários paÍa o próximo ano.
requeridos podem ser identificados e excluídos do relatôrio.

O Atualização dê quanüdades: Caso seja necessádo, os usuários podem alterar as quanlidâdês dos itens

registrados para refletir as demandas pÍevistas para o p.óximo ano. lsso pêrmite uma adaptaçáo precisa
às necessidades do órgáo público.

O Validaçâo dos itens: Após revisar os ltens e suas respectivas informaçóes, os usuários podem validar
sua inclusáo no relatório do plano dê contrataçôes anuais. ltens validados são consideÍados como partê
do plano final e estaráo incluídos no Íelatório.

O Relatório de contrateçóe3: O Govplan gera automaticamente um relatóÍio
para o plano de contratações anuais. Esse relatóÍio pode ser exportado
facilitar o compartilhamento e a comunicação com as pades interessadas.

INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇAO:

*Resguardado direito ao reajuste na prorrogaçáo da contrâtação.

A CONTRATAçÃO CONTEMPLA:
Licença de uso ao GOVPLAN.

Treinamento ilimitado paÍa todos os usuários.

Suportê ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-maile vidêoconferência de segunda-feira

â quintâ-Íeira das th30 às 17h30 e sexta-feira das th30 às í6h30 durante a vigência do contrato.

VIGÊNCIA DO CONTRATO:
'12 meses a partir da liberação da senha

Com base no disposto nos artigos 106 e 6", inciso XV, da Lei n.,14.,133/202í, destacamos que a
contrâtação de serviços e fornecimentos conlínuos envolvendo Íerramentas tecnológicas, como softwares de
apoio aos processos de contrãtação pública, podê ser firmada diretamente por prazo de até cinco anos, Çom
possibilidade de prorrogação âté o limite de dez anos.

FUNDAMENTO LEGAL PARA GONTRATAÇAO:

Dispensa de licitaçâo:

Art. 75, inc. ll da Lel'11.133121 permite a contrataçáo direta quando o obieto é de baixo valor e não se
justifica a realização do certame.

Art.29, inc. ll da Lei í3.303/20í6(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valoraté R$
50.000,00 (cinquenta mil reâis).

lnexigibilidade:

. Art. 74, inc. I da Lei 14.í33/2í permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de

PLANO USUÁRIOS

1

VALOR PLANO

R$ 19.789.00

INVESTIMENTO
TOTAL

R§ 19.789,00
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inexigibilidade licitatória

Art. 30, inc. I da Lei | 3.303/20í 9 (Lei das Estatais) - aquisiçáo de materiais, êquipam

só possam ser foÍnecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo.

FUNCTONALTDADES PARA EXECUçÃO DE PESQUISA:
Acesso via lnternêt no site govplan.com.br

Acesso somente autenticado login/senha.
Login/senha de uso exclusivo náo podendo sêÍ compartilhado com oulras entidades públicas /privadas ou

diferentes lP's.

EFETIVAçÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO:
Para efetivar a contÍatação, o órgáo deverá emitir uma nota de empenho em favor da GOVPLAN

SISTEMAS INTELIGENTES LTDA, êmprêsa inscrita no CNPJ n'. 50.768.912/0001-86. A empresa está
localizada na Rua Dr. BrasÍlio Vicente de Castro, 'l 11, í0" andar, Câmpo Comprido, Curitiba, Paraná - CEP
81200-526.

As condições apresentadas nesta proposta sáo válidas para pagamento em parcela única, com prazo dê alé
30 dias após a emissáo da nota fiscal. O pagamento deverá seÍ efetuado na seguinle conta bancária:

S

z Banco do Brasil
Agência: 't 6226 Conta: 23763-9

METODO DE TRABALHO
ÔPara garantir a sêgurança e exclusividade do serviÇo, a utilizaçáo do
inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a divulgação das
Órgáos/Entidades/lnstituiçÕes e usuários náo cadastrados.

Govplan é restrita ao
senhas de acesso

número de
a outros

AdministradoÍ das senhas de acesso:
& O cadastro do Supervisor e usuários será realizado pela GOVPLAN mediante informação do cliênte (por
sua autoridade Íesponsável). Essa notificaÇão poderá ser fêita poÍ meio eletrônico (e-mail).

Quentidadê de usuários poÍ assinaturâ:
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comêrcial

Requisito mínimo peÍa acesso:
El O Govplan é compatível com os navegadores Google Chrome, Mozilla Firefox, Ópera, SaÍari, Edge e
lnternêt Explorer (versão mínima lE 9). O acesso eslá disponÍvel nas platâformas Vúndows, Mac, Linux, iOS
ê Android, podendo ser feito por mêio de computadores, tablets e smartphones.

Configuraçáo de ServidoÍ Prory (PÍory Sêrvêr):
De acoÍdo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e
cookies podem ser soliciladas à GOVPLAN. É responsabilidadê do cliente a liberaçáo /desbloqueio de
eventuais Íestrições de acesso ao govplan.com.bÍ junto aos responsáveis técnicos de Tlllnformática do
cliente.

N.oF,s.
Proc

(
§
x
F

l11l 377A 1709
(41) 99511 sso r

con taro @govp la n. (om. b

www.govplao.com.br

uô prod uto
\,

NEGOCIOS
PÚBLICOS



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ngun," de Contratação

ldoc.com.br

Nakamura, 783, centro
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L (18) 3273-1331 r.26

ANEXO II

ATESTADOS DE EXCLUSIVIDADE
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C E R T I D A O No 250819144.06'l - página 1 de 2

ABES - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE

CERTIFICA

para os devidos fins e a quem possa interessaÍ, que de acordo com seus dados cadastrais, as
empresas GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA., inscrita no CNPJ sob o no

50.768.912/000í -86, lnscrição Estadual isenta, com sede na Dona lzabel A Redentora, 2356,
sala í 18 - Centro - I 1' andar Bairro: Centro, São José dos Pinhais - PR, 83005-010, associada
à ABES sob o no 446211, está quites com suas obrigaçóes mensais e em pleno gozo de seus
direitos associativos.

CERTIFICA mais que documentos devidamente fiÍmados em seu poder atestam

1. QUE a empresa GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA é a única desenvolvedora
e detentora dos direitos autorais e de comercializaçáo, aulotizada a comercializar em todo
território nacional o programa para computador GOVPLAN e a prestar os serviços relativos
a esse programa.

2. OUE o programa GOVPLAN possui os seguintes recursos, funções e/ou características
técnicas:

a) O GovPlan é um sistema de planejamento governamental desenvolvido para apoiar
instituições públicas na elaboração, implementação e monitoramento do Plano de
Contratações Anual (PCA), além de dispor de módulo especíÍico para a elaboração dos
Estudos Técnicos Preliminares (ETP).

b) O sistema é composto por um conjunto de funcionalidades que simplificam e integram
todas as etapas dos processos de PCA e ETP, utilizando como base as compras já
realizadas pela instituição, com preços atualizados e análises detalhadas.

c) O GovPlan fornece ao gestor público um PCA completo e cuslomizado, alinhado às
necessidades da instituição, e incorpora recursos de inteligência artificial que apoiam a
elaboração dos Estudos Tecnicos preliminares (ETp), orientando a tomada de decisão
humana com base êm análises comparativas, riscos, benefícios e médias de preços. Além
disso, assegura que todo o processo esteja em plena conformidade com a Lgislação
vigente, oferecendo também recursos de acompanhamento de prazos, para uma visão crara
e organizada das etapas de contratação, garantindo maior conirore, eficiência na gestão e
cumprimento dos pÍazos legais.

Brasil digital,
menos desigual

abesrelacionamento@abes.oÍq.br I www.abe5.oíq.ba
Av. lbirapuera - 2907 - 8s AndâÍ - C.i811- Moema

São pâuto - Sp - CEp: 04029 _ 2OO

Telefone: + 55 11 2161- 2833
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continuação da certidào de no 2508í9114.061 - página 2 de 2

VALIDADE DESTA CERTTDÃO 180 (CENTO E OTTENTA) D|AS

São Paulo, í9 de agosto de 2025

Assinado digilâlments poÍ:
MANOÊL ANTONIO DOS SANTOS
CPF: 677.162.708-00
C€ítlficado emililo por AC VAUD RFB vs
Drà : 2ntú12o25 1 A.)2.! .Íl1.Ítl

D'rÉoÍq

ABES - ASSOC|AçÃO BRASTLETRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS.DIRETOR JURíDICO

Brasildigital,
menos desigual

at csrêlacionamento@abes.org.br I www.ebes.oíe.bÍ
Av. lbirâpuera - 2907 - 89 Andàr- Cj 811- Moemâ

São Paulo, SP - CEp: 04029 - 200
Íêlefone: + 55 Lt 2161- 2833

3) QUE o pedido de registro do programa para computador acima mencionado foi protocolado
no lNPl - lnstituto Nacional de Propriedade lndustrial sob o no 8R512023001999-2 expedido
em 1110712023.
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NO

MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: LWT49-QZ64C-A2NCW-FN35T

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

, MANOEL ANTONTO DOS SANTOS (CPF 677.162.708-00) em 2010812025 14:22

- Assinado com certiÍicado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento

https://portal.digiforte. com. br/validate/LWT49-Q264C-A2NCW-FN35T

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validate

ICP
Brasil?\,-7
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Üp-ACP
assoc!ÂçÃo col'rERcrAr D0 PARÂIÁ

ATESTADO DE EXCLUSIVIDADE

A Associãção Comercial do Paraná - ACP, inscrita no CNPJ 76.583.004/0001-01. Declara, para os

devidos fins de direito e em conformidade com documentos constantes em seu arquivo, que:

1) EMPRESA: GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA, localizada na Rua lzabel A Redentora, No

2356, sala '118, Centro - Sáo José dos Pinhais/PR - CEP 83005-010, inscrita no CNPJ sob no

50.768.912/0001-86, e registrada como associada da AssociaÉo ComeÍcial do Paraná sob o no

00052964.

2) REPRESENTANTE LEGAL: Rudimar Barbosa dos Reis, inscrito(a) no CPF sob o no 574.460.249-68.

3) PROOUTO/SERVIçO: A empresa acima possui exclusividade ao GovPlân, um sistema completo de
planejamento governamental, desenvolvido para apoiar instituiçôes públicas na elaboração,
implementaÉo e acompanhamento do Plano de Contratações Anual (PCA) e na constÍuçáo dos Estudos
Técnicos Preliminares (ETP). Com um conjunto robusto de Íuncionalidadês, o GovPlan simpliÍica todas as
etapas do processo, oferecendo agilidade, segurança e eficiência na gestâo desses instrumentos
essênciais para o planejamento das contrataçôês públicas. A soluÉo é alimentada com base nas
compras já realizadas pele instituiÉo, incorporando preços atualizados e análises detalhadas. Alem
disso, conta com recursos de inteligência adificial que otimizam a consolidâção de demandas no PCA e
auxiliam na elaboraçáo estratégica dos ETPs. O resultado é um plano de contratações anual completo,
personalizado às necessidâdes da instituição, e estudos técnicos preliminares alinhados às exigências
legais e à realidade do órgão. Outro difêrencial do GovPlan é o acompanhamento sistemático de prazos,
garantindo ao gestor público uma visão clara e organizada de todas as fases do processo. lsso assegura
mais controle, reduz rlscos de atrasos e fortalecê a conformidade com a legislaÉo vigente.

4) VALIDADE: O presentê atestado é emitido com fundamento no aÍt. 74, inciso l, da Lei 14.133121, com
validade em todo território nacional até 22 de julho de 2026. Para os devidos fins de direito,
esclarecemos que:

a) A emissão deste atestado baseia-se exclusivamente nas informaÇÕes, dados e documentos
apresentados pela empresa GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA:
b) Para sua emissão, a empresâ solicitante apresentou os documentos listados â seguir, que se
encontram devidamente arquivados na AssociaÉo Comercial do Paraná - ACP.

l. Atos constitutivos da empresa;
ll. DeclaraÉo firmada pela empresa que informa os dados acima, sobre os quais assume toda e qualquer
responsabilidade, bem como sobre a utilização do presente:
lll. Certificado de Registro de Programa de ComputadoÍ - Registro lNPl: 8R512023001999-2.
lV. Pedido de Registro dê Marca : Número dos Processos - 930797434 / 930796020 t 930797124 I
930797841 .

IUAGALLI MARIA DE CASTRO DE OLIVEIRA
Supervisora de Procêssos - SEPROC/SCPC
ACP - Associação Comercial do Paraná

Curitiba, 23 de julho de 2025.

ll.\\lt\l(\lXllX)(l\ll \l().ll)ihtr(.i-NcS: ciirtt'r{Llirrilr\91}.jr-l
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Histórico do Documento
Estê histórico é exdusivo do docJmento número: í205bac378c8aaef08c.Od5êd2e890c44

AutenÍcirâde d€stê documenlo poderá sêr veÍificáda em bllps/Êdllade§@g.ia litcê!b!.

] tilIil 1il ilLililIilil 1 ililil 1iltilil1]ll]ilfl ilililt1
205bac378cBaaefo8cc0d5ed2ê890c44

Painel de Assinaturas
Assinaturas com validadê jurídica conÍormê MP 2.2o0-A0í, A1L 10o, §2.

MAGALLI MARIA DE CASTRO DE OLIVEIRA: CPF 031.476.079-25;
E-MAIL magalli.otiveira@acp.org.br; lP 189.1 12.224.209:
Assinou o documento como validadoÍ(a). Assinado com certificado
digital do tipo: A3.

Assinou em:28/07/2025 às 08:18:01

Horário em BÍasília

Localização mmpartilhada pelo dispositivo do signatário: Latitude -
25,4426 e tongitude 49,2826: Link da localização:
https://www. google.com/maps?q=-25 .4426%2C 49.2826 i

E

CHÂVE qHA-256 DO DOCUMENTO ORIGINAL 42da03d25l4d49bbf58e3a7l5l b€Bb3 82cee9l 72l680a0efe6a79l f08e32cf2
CHAVE UNICA DO DOCT MENTO #205bac378c8aaef08cc0d5ed2e890ca4
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WGEcI SOPHUS
Gerenciamento
de Contratos

Histórico do Documento
Este histórico é exclusivo do documento número: #205bac378c8aaetu8cc0d5ed2e890ca4

Autenticidadê deste documento poderá ser verificada em tllls:lenlidgdgsçaÊhLE&€[i

Responsável
OPERÂDOR EXTERNO

1a/07/202515:45:09

OPERÂDOR EXTERNO

1An7nO2515:15:11

SOPHUS BUSINESS
'1üO712025 15:15i12

Dêscrição
lnclusão de Contrato/Documento
Descrição: Atestado de Exclusividâde

Documento Enviado paÍa Revisão

Envio de E-mail pâÍa MAGALLI MARIA DE CASTRO DE OLIVEIRA e-
mail magalli.oliveirâ@acp.org.br.

Envio de E-mail pâÍa LUCIANA GONCALVES DE QUADROS e-mail
luciana.quadros@âcp.org,br.

Envio do boleto para observador (não assinante), nome RUDIMAR
BARBOSA DOS REIS, e-mail câdastro@gelictec.com.br.

Envio de notiíicaÉo por e-mail para MAGALLI MARIA DE CASTRO
DE OLIVEIRA e-mail magâlli.oliveira@acp.org.br.

MAGALLI MARIA OE CASTRO DE OLIVEIRA: CPF 031.476.079-25;
E-MAIL magalli.oliveirâ@acp.org.bq lP 189.1 12.224.2O9.
Assinou o documênto como validador(a). Assinâdo com certiÍicado
digital do tipo: 43.

Localizâção comparlilhada pelo dispositivo do signatário: Latitude -
25,4426 e longitude -49,2826; Lirk da localizaçâo:
https:/ .vww.google.com/maps?q=-25.4426'/o2C49.2A26 i

1P

't 79.84. 1 9. 1 I

r 79.84.'t 9. 1 9

í 79.84. 1 9. 1 9

179.84.'19.19

189 .1 12.224.209

1A9i 12.224.209

SOPHUS BUSINESS
1gtot l2O25 15:45.12

LUCIANA GONCALVES DE

231O1t2025 AE:36:29

LUCIANA GONCALVES DE

2Zo7t2O25 1õt02:22

LUCIANA GONCALVES DE

23n712025 Oa:36:24

GeIaÉo de boleto. Número do bolêto 2273308, valor R$ 600,00 e
vencimento 28/07/2025.

'189.',|12.224.209

Documento Revisado 189 .1 12.224_209

SOPHUS BUSINESS

2alo7l2d25 O8:15:o2

MAGALLI MARIA DE CASTRO

28rc7r2025 OAtlAiOl

SOPHUS BUSINESS
2AO7DO25 OA:1A:O1

Documento assinâdo por todos os participantes. 149.112 224 209

CHAVE SHA-256 DO DOCUMENTO ORIGINAI 42d403d25 l4d49bbf58e3a7l5l be8b382cee91721680a0efe8a79l f08e32cfl2
CHAVE TINICA DO DOCUMENTO #205bac378c8aaefl 8cc0d5ed2e890ca4
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wGEcl SOPHUS
IGerenciamento

de Contratos

Histórico do Documento
Este históíico é exclusivo do documento númeío: #205bac378c8aaêí08cc0d5êd2e890câ4

Autenticidade deste docrrmento podeÍá seí veriícâda em h.tDglle[liddesceeirl-br&ed!çadq.

Responsável
SOPHUS BUSINESS

2€í022025 08:18:05

Descrição
Envio de E-mail paÍa MAGALLI MARIA DE CASTRO DE OLIVEIRA e-.

mail magalli.olivêira@acp.org.br.

Envio de E-mail para LUCIANA GONCALVES OE QUADROS e-mail
luciana.quadros@acp.org.br.

Envio de E-mail para MAGALLI MARIA DE CASTRO DE OLIVEIRA e-
mãil magalli.olivêiÍa@acp.org.br.

Envio da cópia do documento paÍa observâdor (náo assinante), nome
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, e-mail cadâstro@gelictec.crm.br.

IP

189.112.224.209

189.1 12.224.209

149.1 12.224 .249

189 .1 12.224.209

SOPHUS BUSINESS

SOPHUS BUSINESS

281O7t2025 OAIAO5

SOPHUS BUSINESS

28107/2025 08:18:05

CHAVE SHÁ-256 DO DOCUMENTO ORIGINAL 42da03d25l4d49bb68e3a7l5l be8b382cee9l72l680a0efe8a791 f08e32cDcnew [rurce oo DoCIJMENTO #20Sbac:7Sc8áefoSciods"úLãóõ"ua
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Fls . N.o
Proc.Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ngente de Contratação

chado.ldoc.com.br

nhor Nakamura, 783, centro
, Álvares Machado-SP

l- (18) 3273-1331r.26

ANEXO ilt
JUSTIFICATIVA DE PREçO - COMPROVAÇÃO OE VAIONES PRATICADOS

DIGA NÃO À5 OROcas [À pEDOFtLta. oEÍ{uNctrt \ rgz e rgO ptãnt6es 24h. A denúncia pode ser anônime.
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ú{unicipal
aJaíC

Esrddo de São Pôulo

Ofício no 36212025

Objeto: "Concessão de licença eo portal GOVPLAN, sisterna prcjetado para ajudar no
desenvolvimento, implementação e monitoramento do Plano Anual de Contratações
(PcA)".

Localização dos serviços: Câmara Municipal de Cajati/SP, situada a Rua Josefa Chagas
Domingues, í31 - Jardim Central - Cajati -SP, CEP 11950-000.

1. REFERENCIA
1.í. Processo no 01212025, Contrato no 0112025.

1.2. Objeto convencionado: conforme descrição no Termo de ReÍerência.

1.3. Prazo de início dos serviços: até 02 dias úteis contados da presente notificação.

1.4. PÍazo de vigência: 12 meses, contados a partir da liberação de senha e acesso ao
GOVPLAN.

1.5. EMPRESA: GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA, inscrita no CNPJ/MF no
50.768.9í21000í -86.

í.6. O valor global da contratação do plano básico para 03 usuários, sêndo R$ .l9.789,00,

acrescido do valor da implantação R$ 6.990,00, perfaz o valor total de R$ 26.779,00 (vinte e
seis mil setecentos e setenta e nove reais).

1.7. Pela presente Ordem de Serviços, autorizo a Contratada citada no item 1.5 a iniciar
no prazo do item 1.3 e a cumprir as providências necessárias visando à realização do objeto
do item 1.2 do presente ofício, no prazo máximo do item 1.4 desta ordem de serviço.

Cajati/SP, 1 1 de abril de 2025.

NICOLAS FELISARDO ROSA
Presidente da Câmara Municipal de Cajati

Ciente êm / /2025 Ass:
Ao Sr. RUDIMAR BARBOZA DOS REIS, CPF no 574.460.249-68, Rep. Legal da empresa
GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA, inscrita no CNPJ/MF no 50.768.912000í -
86, estabelecida na Rua DouloÍ Brasílio Vicente de Castro, n' 1 1 1, Campo comprido,
Curitiba-PR.

Enviado para os e-mal,;rs contato@oovplan.com.br liliane@oovolan.com.br em'l0lO4l2O25.

Telêfone: (13) 3854{840

Fls . N.o
Proc.

YÃ *,bglrlaturd
2_02.ç . 2028

Rua Joseíe Chagas Domingues - 131

1 ieíÍir'r r-e,ri.âi - ?âFti/SP
E-m!il: lclis htivo@(!m€r!c!irti.sp.gov. b Í

www,cãmaracajati.sp.gbv. br >>>>

ORDEM DE INíClo DE SERVICO



Fls. N.o
Proc. Pâgina:1 I 1

Fornecedor: GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA

CPF/CNPJ: 50.768.912y0001-86

EndereÇo:

E-mail: Íinancêiro@negociospublicos.com.br

Telefone(s):

Item Quantidade Unid Espêcificaçáo do material Marca Preço Un Preço Total

1,000 uN ContrataÉo de sistêma de TIC como suporte para a
elaboração e controle da execução do Plano dê
Cont.ataçóes Anuâl de que tratâ a Lea no 14.133, de 2021. -
ContrataÉo de sistemâ de TIC como suporle para a
elaboÍação e controle da execução do Plano de
Conlrataçôes Anualde que trâtâ a Lei n' 14.133, de 202'1.

19.789,0000 19.789,00

/*;K$6bE F'RNE,MENT.
NÍ.:63/2025

Processo Administrativo

Contrato:

Sequencial do ConlÍato:

Aditivo:

Data da Contrataçáo:

Data da Solicitaçáo:

Data de HomologaÉo:

14t2025

612025

í308
N/A

27 t01t2025

2At0'. 2025

21t0112025

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL OE IBIAM
GêstoÍ do contrato: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM

Tv. Leoniza Carvalho Agostani., 20 - Centro - lbiam

CEP: 89652-000 CNPJ; 01.612.745/0001-74 Telefone: (49) 35340044
E-mail: adm@ibiam.sc.gov.br Site: www.ibiam.sc.gov.br

ffi

Prezados senhores,
Comunicamos que o Íornecedor acima foi vencedor do(s) itêm(ns) especiÍicado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificaçóes e condiçÕes constantes no Processo Licitatório

Organograma:

Condição de Pagamento:

PÍazo de Entrega:

Local de Entreqa:

Obieto da Contratação:

O3OO1OOO31 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂO E FAZENDA

Observações

Contrataçáo de sistema de TIC como suporte paÍa a elaboraçáo e conlrole da execução
do Plano de Conkâtações Anual de que trata a Lei no 14.133, de 2021 .

Contratação dê sistema de TIC como suporte para a elaboração e controle da execução
do Plano de Contrataçôes Anual de que trata â Lei n' 14.133, de 2021 .

Empenho:

Despêsâs:

7 - 03.O01.O4.122.04Í)2.2033.3.3.90.OO.OO - MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTRAT]VAS E
FINANCEIRAS
Dêsdobramento: 3.3.90.40.01.00.00.00
Recurso: 1.500.0000.110000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

CONFORME SOLICITAÇÂO

Prefeitura Municipal de lbiam

Total Geral í 9.789,00

lbiam/Sc, 28 de Janeiro de 2025

Assinatura e carimbo do responsável

1

Sr3rêôâ Conlrâlos - Usuáno ARTUR PEROSÀ. Emrssã. 23/011?025 às 11 0o05 PÍorocolo 9519.{52cj10ôad6l.caÊ2a5rÍ6bríee
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FornecedoÍ: GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA

CPF/CNPJ: 50.768.912/0001-86

EndeÍeço:

E+nail: financeiro@negociospublicos.com.br

Prezados senhoÍes,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencêdor do(s) item(ns) êspecificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimênto das especiÍicaçôes e condições constantes no Processo Licitatório.

OÍganogrâma:

Condiçáo de Pagamento:

PÍazo de Entrega:

Local de Entrega:

Obiêto da Contratação:

Observações:

Empenho:

Despesas:

33 - O2.OO1.04.122.OOO2.2O03.3.3.90.40.00 - Manutençáo do Departamento Administrativo
Desdobramônto: 3.3.90.40.01.00.00.00
Recurso: 00000-00000.01.07.00.00.1.500.0000-RecursosnãoVinculadosdelmpostos

Item Ouantidade Unid Especificação do mateÍial Marca Preço Un. Preço Total

1,000 SV ConlÍataÉo dê licenças de acesso a sistema de lecnologia
da informaÉo e comunicãção como suporte para a
elaboraÉo e controle da execução do Plano de
ContÍatações Anual de que trata a Lei no 14.133, de 2021 -
CoôtralaÉo de licençãs de acesso a sistema de tecnologia
da infomaçáo e comunicaÉo como suporte para a
elabolâçâo e conlrole da execuÇâo do Plano dê
ContrataÇões Anual de que lrata a Lei nô 121.133, de 2021

o

OE FORNECIMENTO

228112025Nr.:

Processo Administralivo

Contrato:

Sequencial do Contrato:

Aditivo:

Data da Contrataçáo:

Data da SolicitaÇáo:

Data de Homologaçáo:

6112025

32J2025

í56í2
N/A

23t04t2025

23tO112025

22J04t2025

ESTAOO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ
Gestor do contrato: PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ

RUA DOS EXPEDICIONÁRIOS. 2OO - CENTRO . WENCESIAU BTAZ

CEP: 84950-000 CNPJ: 76.920.800/0001-92 Telefonê: (43) 352&1010
E-mail: informâtica@wenceslaubraz.pr. gov.bí Site: www.wenceslaubraz.pr

Total GeÍal 26.779,OO

Wenceslau BrazJPR. 23 de Abrll de 2025

§lstêmâ CMúíos ' Usuár'o: tahtatdE Enü$áo: 2tt4,2025. à 0A 52 4r. Proto.oto: 2073êí9*52â-4ooc.à5.tcb369íd23o0,1õ

1 26.779,0000 26.779,00

Telefone(s):

o2oo2oooo2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO

30 dias

01

Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz

Contratação de licenças de acesso a sistema de tecnologia da informaçáo e
comunicaçáo como supoÍte para a elaboração e controle da execuÉo do Plano de
ContrataçÕes Anual de que trata a Lêi n" 14.133, de 2021.

Contratação de licenças de acesso a sistema de têcnologia da inÍormação e
comunicação como suporte para a elaboração e controle da execuçáo do Plano de
Contratações Anual de que tÍata a Lei n" 14.133, de 2021.



Câmara Municipal de CaÍaguatâtubâ,
taotâ de Empenho

Proc.
Ts. nf

Í{ota d€ Emp€nho OO35o/2025 - 01

26,779,OO
ÁuToRIZÂçÀO

sE - 50/2025
MOVIÍEI{TO

Inlcial291O712íJ25 ordinário
RÊGIME

ormal
r FoRÍ,iaçõEs Do cREDoR

50.768.912/OOO1-86GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA (1204965)
iIOME

FÀI{IAsIA/ÁPELIDO

GOVPLAN
&{rtrco - ÂGÉNcla - corfiÂ

coÍrÍr To5
FONEI: (ar) 328-1700 / (0000
FOXE2:

cEr-:

E-H IL:
tuanceio@n€godo9drlG.co

ENDEREçO

ourRos RUA Douron sRAsiLro wceNTE DE casrRo, ttt, saLA 1oo1 ANDAR 10 coND EURoBU, ca!,tpo coMt
r{FoRi'rÁçoEs PRocEssuas

Dispênsa ou inexigibilidade - 37l2025
PfDIDO OE EMPENHO

49l2O2s
PROCESSO

Inexigibilidadê - 3/2025
MOOÂLIOADI

t6lzozs
DorÂçÃo

7,1o4,742,OO
ORçÁDO

ÀLÍER^çõE5 
^cut,r. 

(*)
4.E9O,OOO,OO

DOÍAçAO ÂTUALEÁOA (=)

LL,994.742,OO
PRÉ.EIIPENHÀDO A'IITRIOR C)

2.65s.396,16
EMPENHADO ANTERIOR I)

6.At2,4t3,47
sÁLDO ÁNTERIOR (=)

2.526.932,3'
vÂroR Do MovrlrEMro (-)

26.779,OO

FICHA

u.o.
U.E.

FUNdo
suBFUNdo

PROGRAMA

AçAO

ETEMENTO

FONTE

APucASo

12

01.20
01.20.01

01
031

0148
2344

3.3.90,39.99

01
110.0000

tnÉ-eNmnHo: elTzozs

CAMAR,A MUNICIPAL

CÁMARA MUNIOPAL

Legislativa

Ação Legislativa

onMrzAçÃo DA GESrÃO PúBUCA

I'IANUTENCAO DÀ CAMARÂ MUNIOPAL

Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica

Tesouro

Geral
sÂrDO (=)

2.500.153,37
pRoGRÂx çio DE DEsEr,rBor"so

0,00
]ÀNURO

0,00
FEVEREIRO MARçO

0,00
ÂBRIL

0,00 0,00
luNu0

0,00

0,00
]UIHO

26,779pO
ÁGOSTO SETEt4SRO

0,00
OUTUARO

0,00
NOVEMBRO

0,00
DETEMBRO

0,00
ournas rÍ{FoxHAçoEs

CEI,ITRO OE CUÍO
01 . CÁMARÁ N4UNICIPAL

ÍIPO DE DESEI.{80L50

rtsróitco

CONTRATAdO DE LICENÇAS-DE ACESSO A SISTEMA DE TECNOLOGIA DA INFORMAdO E COMUNICAÇAO COMO
SUPORTE PARA A ELABORAçAO E COI\N-ROLE DA EXECUçAO DO PLANO DE CONTRATAçOES ANUAL DE QUE TR,ATA A
LEI No 14.133/21.

da despesa, ANTONIO CARLOS DA SILVA IUNIO& PRESIDENTE, @F: 246.682.508-21, para eÍeito da execução orçamentária,
nos termos da leg determina que seja empenhado o valor acima.

- Angela
F,lôria

atvToNto cÂRLos ^tu ô nlD dqÉr

oA 9t-vA
JUN|OR.2466A25O lr.Grqrlar
a2t

gú ocu|lBto &ri..do dilialmt
A'GAI IAiA III'E ÍEIIãIA
o.r.: 29/022025 r r:1o:39{3OO
vri6qü. d hrqEír,Erid.í jri.g@.bí

^iÍotÍo 
c^rLos D sltv .,ul'lloR

PXE5IDEIIÍE

cPf: 2,r6.682.50&2t

AIIGELA MARA MUNE fTRREIRÀ

Cneíe dê ohôlld.d. e Or!àmdltô

cRc 206956.0/5P

GeoSLAP - pMCARÂGUAÍÀTUBÂ - P€rso.aliz?do



'§. N.o 3

PREFEITURÂ MI]NICIPAL Df, SANTO
Áv oR. URSICINO PINÍO DE QUEIROZ - CENÍÀO

CNPI: 11.825.a7610001-03 - CEP: 44.572-050 - sANTo ANToNlo DE )EsUs 8A

NOTA DE EI'PENI{O
EMPENHO: 1710 I 2021 Oata do Empenho: 2010912021 TIPO OO EMPET{HO: Global

End.roço:
Bâi.Ío:
CNPJ:
Contâ:
npo Plx:

,+9500 . GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LÍDA
RUA DOUTOR BRÂSILIO VICENTE DE CASTRO. 111

CAMPO COMPRIDO
50.7ô8.912000146 lnsc. Estâduâl:

Agancia:
}f PlI:

c:dad.:
CPF:

Banco: -

Tipo Pa33oa: Juíídica
Complamonto: SALA 1001 ANDAR 10 COND EUROA

E3tâdo:
RG:

OOTAçÁO ORçAI/IENTÁRIÂ

Rlduzido: 2014.39.150@000- E SUPLEMENTAR

1OO1 . SECREÍÂRIA MUNIC. OE ADM. E PLANEJÂÍúENÍTO€EÂPI,A
4 - Adminislragáo

122 . ADMINISIRAÇÃO GERÂL
002 - Avadça SAJ, G€st?lo quô TrânsÍoÍma

2.011. MÁNUTENçÃO DAS AçÔÉS DA SECRETARIÂ MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENÍO
3.3.90.39.00 - OulÍos Sêrvicos TercêirG - Possoa úÍiricâ

15000000 - RêcuÍsos nâo Vlnculados d6 impostos
3.3-90.39.99 - O'rlÍos S€rvicos d6 T6rc€ims - Pessoa JuÍ*licâ

Modalidâdê: lnexigibilidade 142-2021-l
811-2024

Saldo Alual

299.706,05 29.983.32 269.722.73

xrsTôRrco

NOTA DE EMPENHO REFERENTE À COMTRAÍAÇÃO DE LICENÇAS DÉ ACESSO À SISTEMA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÀO COMO
SUPORTE PARA A ELÂBORAÇÀO E CONTROLE OA EXECUÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÔES ANUAL, LEI FEDERAL N" I4,133/2021, CONFOME
INEXIGIBILIDADE NO 1822024 E CONTRAÍO Nô817/2024,

VALOR DO EMPENHO R$ 29.983,32

Aulorizo o âmpênho dâ daspo!. luprà

2010912021

GENIVAL D€OLINO SOUZA
Prêfêno Municipal
Mâtícula: 20023

Dêclâro quà a importáncia supr. toid8duzida do
crádito próprio em::

20t09t2021

ALOECY OE VERAS BRASILEIRO ALAERNAZ
servidor (a)

Malícula: 5537

Oêcla.o quo os mât6íâis foram r.c.bidos ê/ou
sêrviços prâ§tâdos om:

PROCESSO DE PAGAMENTO N'

DsclaÍo qua â dospêsâ rêl.tlva a nota d6 êmp€nho
supra êslá liquldâdâ, podendo êÍetuâr o pâgâmento

Valo. BÍuto: 29.983,32
ValoÍ R.tido: 0.0O

ValoÍLhuldo: 29.SE3,32
ValoÍP.go: 0,00

Mnte a novê mll a novec€nto3 . oitênta e t{s reâL
s trtnt . dois cântavos )

O.ta do Pagamonto: _ I _l _

oc.

unldâdê:
Função:
Suh+unção:

Ação:
Elomonto:

Sub€lêmênto:

*b

O procâsso Íoipago coníorme a auloíiração âm:



esnrl ftffilt-ffilk-,*.'."
rF
P

I

ls.
roc -tTEsouioNÁÉroxÂL

Data ê hora da consulta: 2911212024 16:46
Usuário: *".127.601-*

lmprêssão Completa

Nota de Empenho

Emitente
Código Nome
4OOO1 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
CNPJ EndeÍeço
00.531.640/0001 -28 PRACA DOS TRES PODERES, STF,ANEXOI, SALA 203

Município UF Telefone
BRASTLTA DF 32'173000,32173160,32173'127

Mo€da
REAr - (R$)

CEP

70175-000

Plano lnterno

Tipo
NE

élula Orçamentária

Número
1259

Esfera
1

PTRES

167 487

Fonte de RecuÍso NatuÍeza da Despêsa

1000000000 339040

Taxa de Câmbio

UGR

40013

Data de Emissão Tipo Processo
29t1212024 Ordinário 01 0963/2023-CT1 33/23 -

Favorecido
Códi9o Nomê

GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA

Valor
143.920,00

50.768.912/0001-86

Endêreço
DouroR BRASíL|o vtcENTE 11't SALA íoo1 cAMpo coMpRrDo
Município UF Telefone
CURITIBA PR

CEP

81200-526

Amparo Lêgal

Código
167

Ato NoÍmativo
Lei 14.1331202'l

Modalidade de Licitação
INEXIGIBILIOADE

Artigo
74

Parágrafo lnciso
I

Alínea

Descriçáo
Contrataçáo pâra assinatura de plataforma online para elaboração do Plano Anual de Contrataçóes (PAC),
denominada GovPlan, pelo período dê 12 (doze) meses, com acesso para até 30 (trinta) usuários, com treinamenlo e
suporte técnico.

Local da Entrega

lnrormação Complemêntar
oRCASOC-72

Sistema de Origem
SIAFI-STN

Versão Data/Hora Operação
o02 29t1212024 1O:51:23 Alteraçáo

N.o

Ano
2024

1de2



$snfl *ffi#ffi.k'.*",..

t: ts. N.o
Proc.

i -tTEsouRoNactoNÀr

Data e hora da consulta: 2911212024 16:46

Usuário: *' .127 .60'l-*
lmpíessáo Completa

Nota de Empenho

Lista de ltens

Natureza de Oespesa
339040 - sERVrÇos DE TEcNoLoGTA DA TNFoRMAÇÁo E coMUNt

Assinaturas

Ordenador de Dêspêsa
MARCIO KAZUAKI FUSISSAVA
*,.7't1 .787:.
2911212024 10:5'l:23

Total da Lista
143.920,00

Gestor Financeiro
TIAGO RODRIGUES V AMANCIO
*'.976.221-*

2911U2024'10:44:47

seq.
001

subêlêmento 06 - LocAcAo DE soFTwAREs

Descriçáo

ContÍatação para assinatura de plataforma online paÍa elaboração do
Plano Anual de Contrataçôes (PAC), denominada GovPlan, pelo perÍodo
de 12 (doze\ meses, mm acesso para até 30 (trinta) usuários, com
lreinamento e suporte técnico.
Termo Aditivo no 01 ao CÍ 13312023 (2772423')

ValoÍ do ltêm
143.920,00

Data Operação
2911212024 lnctuseo

Quantidade Valor Unitário
1,00000 143.920,0000

Valor Total
'r 43.920.00

Versão Oata/Hora Operação
002 2911212024 10:5'l23 Alteraçáo 2de 2



Câmara Municipal de

Áfuares Machado

I ng"nt. de Contratação

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
comoras@alvaresmachado,so.leg,br

nsenhor Nakamura, 783, centro
-049, Alvares Machado-SP

) 3273-733r r.26

JUSTIFICATIVA DE P8Eçq

À luz do § 40 do art. 23 da Lei no 14.1 33, de 2021 , informa-se que a empresa GovPlan
Sistemas lnteligentes Ltda. encaminhou os documentos apensados às fls. 32138, referentes a

contrataçóes realizadas junto à Administração Pública, em objeto idêntico ao ora pleiteado.

A documentaçáo é temporânea, consoânte dispositivo legal supra.

Ao que se depreende, o valor ora proposto encontra-se em conformidadê com o
praticado pela referida pessoa jurídica no mercado, considerando-se o valor individual da
licença de acesso.

Álvares Machado/SP, 12 de janeiro de 2026

Vi r
Agente de Contratação

oFls. N
Proc.

D|GA NÃO Às DRocAs E À pEDOFtLta. DEÍ{UNctEl !. 197 e 190 , ptantõe. 24h. A denúncia pode sêr anônima



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ngente de Contratação

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
compras@alvaresmachado.so.leg.br
wwrv,alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro

60 -049, Álvares Machado-sP

) 3273-1331Í.26

PROCESSO DE CONTRATAçÃO NÚME 02t2026
SOLICITAÇÃO DE DOTAçÃO ORÇAMENTÁRh

Ao Contabilista

Assunto: Dotação orçamentária e Disponibilidade Financeira

Nos termos do aÍt. 90, inciso lll e art lí, § 4o da Portaria 1312024, solicito a demonstração de
compatibilidade da previsão de recursos orçamenlários para a contratação a ser reâlizada, com
a respectiva comprovaçáo da disponibilidade financeira.

ado (SP), í 5 de janeiro de 2026.

Agênte de Contratação

DrGÂ NÃo Às DROGAS tÀ P€DoF -t . DE uNCtEt L 197 e 19O plântões 24h. A denúncia pode ser anônrme.



Câmara Municipal de

Áfuares Machado

I ng"nt" de Contratação

F/s
N. o

Nakamura, 783, centro
res Machado-SP
I t.26

Proc

PROCESSO DE CONTRATAçAO NUMERO 0U2O26
cERTTDÃO DE D|SPON|BtLtDADE DE SALDO ORÇAMENTÁRtO

Eu, Antônio Carlos Novaes da Silva, declaro que há saldo orçamentário disponÍvel para cobrir
a despesa estimada no referido processo.

Alvares Machado, 15 de janeiro de 2026

Antôni (- N da Silva
Co ista

D|GA NÃo Às DRoGAs rÀ pEDoFtuA. orNuNctEt \ 197 e 19O- Plantôes 24h. Â denúncia pode ser anônime

i- -t-

cmalvaresmachado.ldoc.com.br



Camâra Municipal de Alvares Machado

UÀl,dâd. C..tôr.. . ...
oryao...............
ü!id.d. Orça.tlti.
uNrDÀDC rXE@rOi.À. . .

or.01 carÔiÀrarxrcr9Àú
01.01.01 coREo rrcrsrÀtlvo

iS

,,.rdo rÀiÃr.l !úpr-t çõi.
Êt-!à.ab @ r...
I*.ôL.do E Ã!o

01 I.í,i.r.t16
01031 Àçao Í,.giil.ttb
o1o31OOO2 ÀIxllltamÀçlo
010310002.1.033000 DdrarDaüo tr§À o rÀclat tIlo
a, a,90.51.o0.00.00 oBxÀa E

! Folt .. ,.: 1 llaolrRo
àpliagao: 110,oooo (irllÀr

525.000,00

a . a.90.51 .91- 00.00 oBnÀa Ea ÀrDralllo
2 8.at ....: 1 tIaOOrO

Àe1ioçao: 1lo. ooo0 dRÀL
o,00

0,00
0,00

- D..d.b!E.bb á. D.aP..r

00

t. r. eo.51. e2. oo. oo arÀLÀçôB
3 ao!t... . .:

ÀDriê.çao: r10.o0oo clnÀL

- ô..dôb!r.nt d: D.!!...

4.4.90.51.99. o0, oo
a Eont..,..

ÀPriqco

E Iü8TÀIÀ@ES

EQ{J I P'}GN11)5 Ê lrÀIERrÀ PERTÀENÍE4.4.90.52.00,00.00
5 AoÀt.....:

^priáçao: 250, ooo,00 0,00

6 ront.._..
Àprtaêô

ÀrÀlt!,&a r u[x5tr,ros D..dsrrcc

4.4.90.52.34.00.00
7 Eont....:

^Ptic.çrô:

, UrDNsÍltos E tQorplrítr[os DnE - D...iôb!ü.nrô .tr rasF.r

a. a. 9o.s2. 35.oo. 0o tqutPÀtamor ra rrocElaDctaro Da DÀDoa

a tot..,.: l tIlOgrO
ÀprieÇao: rlo.OoO0 (.it\!

0,00 o,o0

- D..dobrE.ntô dr D..p...

4.4,90.52.!6.00. OO

9 roDt....:

^plic.§ro:

ltoa DE ts - ta.aôbl.rhtó d. D.aF.r

0,00

0

0

a.a.9l).52. a2.o0.00

^prj,c.caô:

sAo PAULO Balancete da Despesa Janeiro de 2o26 Folha: 1

/

0

- tt .dêb!ú.Àtô d. D..p...

- D..d.b!ú.ítô .t D.rP...

(

L



SAO PAULO Balancete da Despesa Janeiro de2026 Folha: 2

Camara Municipal de Alvares Machado

ú'id^ô G..t !.,.---
órylô...............
rrnid.d. orÇr.àtlit.

01 DOOEI Éôrt[Àrrvo
01.01 cr}qnÀ úrtrcrDÀL
or. or.0l cltPo ItcraÀrÍvo

, F-is

Proc
;Vo

s.ldó Inr,êi.l Sspl-âtrçõ.. i.ôçõ..
tg.!t..b e rrô. !1quid.dê E !lô.
l+.!à..ro E À'o ,i.ÍIlid.d. m Àno

r, a. ro.s2. aá.oo.oo vtlcrne Drvri3oê
1l Font... . .:
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DECLARAÇÃO PREçO PRATICADO

A empresa GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA, inscrita no CNPJ no

50.768.912/000"1-86, com sede na Rua lzabelA Redentora 2356 sala'118, bairro

Centro, São José dos Pinhais - PR, CEP 83.005-010, DECLARA, para os

devidos fins, que o plano básico da licença do sistema GovPlan será

comercializado no ano de 2026 pelo valor de R$ 32.747,00 (trinta e dois mil

setecentos e quarenta e sete reais.).

Curitiba, 05 de janeiro de 2026.
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GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES

cNPJ N. 50.768.9í210001 -86

Franciele de Oliveira Benedito

Sócia diretora
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Prefeitura MunicipaI de Emitianópolis
Pubticamos hoje o ptano, obrigada pelo exce[ente suporte,
pLataforma de primeiro mundo, que sorte a nossa, ter
vocês como nossa plataforma de PCA.PREFEITURA MUNICIPAT

DE EMIIIANóPOLIS.SP

Assembteia legislativa do Mato Grosso
0 Govplan surgiu com nossa "tuz no fim do túnet", essa ferramenta está

sendo fundamental para organizar e otimizar o processo, o que nos permitru,
finalmente, ver o nosso PCA, tomando forma de maneira estruturada.
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ADACoNTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARI

GOVPLAY SISTEMAS INTEL]GENTES LTDA

Pelo presênle instrumento particulaÍ de Contrato Social:

RUTMAR BARBOZA DOS REIS, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Universal, EMPRESÁRlO, nascido(a) em
17101t'l.970, n' do CPF 815.706.009-53, residente ê domiciliado na cidade de Curitiba - PR, na ALAMEDA Júlia da
Costa, na 1417, APT 50'!;, Bigoíilho, CEP:80730-070;

FRANCTELE DE OLIVEIRA BENEOITO, BRASILEIRA, CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESÁHlA. nascido(a)
em 25109/1991 , n' do CPF 079.700.209-09, residente e domiciliada na cidade de Curitiba - PR, na RUA Professora
lzabel Lima de Oliveira, no 26, Ganchinho, CEP: 81935-409;

RODBIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, BRASILEIRO CASADO(A), Comunháo Universal,
EMPRESÁRlO, nascado(a) êm 05/021980, n" do CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado na cidade de Curitiba -
PR, na RUA Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, na 3901, BLOCO 1;APT 63;, Cidade lndustrial, CEP: 81280-
330;

RUDIMAR BARBOSA OOS REI§ BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Universal, EMPRESÁRlO, nascido(a) em
1410711966, n" do CPF 574.460.249-68, residente e domiciliado na cidadê de Curitiba - PR, na RUA Deputado Heilor
Alencar Furtado, nq 3315, APT 20;, Campo CompÍido, CEP: 8'1200-528;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n" 10.406i2002, mêdianle as
condiÇóes e cláusulas seguintes:

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, ll, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:GOVPLAY SISTEMAS INTELIGENTES LTDA, e usará a expressáo
GOVPLAY como nome fântasia.

CLAUSULA ll - DA SEDE (art. 997, ll, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO, ne 1 1 

'1, SALA
1001:ANDAR 10;COND EUHOBUSINESS CO CMRL, CAMPO COMPRIDO, Curitiba - PR, CEP: 81200526.

cLÁusuLA - DO OBJETO SOCTAL (arr. 997, [, CC)
A sociedadê-terá por objêto o exercício das seguintês atividades econômica:CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇAO, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
CUSTOMIZÁVEIS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÁO-
CUSTOMIZAVEIS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB
ENCOMENOA E ASSESSORIA EM SOFTWARE, REALIZAÇÃO DE CURSOS, PALESTRAS E TREINAMENTOS.

ParágraÍo único. Em estabelecimento eleito como S_ede (Matriz) será(áo) exercida(s) a(s) atividade(s) de
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORVAÇAO, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOB _CUSTOM|ZAVE|S, DESENVOLVTMENTO E LTCENCTAMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTAOOR NAO.CUSTOMIZAVEIS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA E ASSESSORIA EM SOFTWARE, REALIZAÇÃO DE
CURSOS, PALESTBAS E TREINAMENTOS..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Na 6203-1/00 - Oesenvolvimento ê licenciamento de programas de computadoÍ não-customizávêis
CNAE N, 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de compulador customizáveis
CNAE Ns 6204-0/00 - Consultoria em lêcnologia da iníormaçào
CNAE Nq 8599-6/04 - Treinamento em desênvolvimento proÍissional e gerencial
CNAE N,6201-5/01 - Desênvolvimento de programas de computador sob encomenda

cLÁusuLA lv - Do tNícto DAs ATtvtDADES E PRAZO DE DUBAçÃO (arr. 53, , F, Decrero n" 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 19/05/2023 e seu pÍazo dê duíação será por tempo indeterminado.

cLÁusuLA v - Do CAPÍTAL (ABT. 997, l[ e tv e ART. i.os2 e 1.055, cc)
O capital será de RS 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, íormado por R$ 10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente no Pais

ParágraÍo único. O capital enconlra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte Íorma:

N.oFls.
Proc
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CoNTRATO SOCIAL DE CONSTITU!ÇAO DE SOCIEDADE EMPRESA

GOVPLAY SISTEMAS INTELIGENTES LTDA

LIMITADA

Nome dos Sócios Qtd Quotas

RUIMAR BARBOZA DOS REIS 1 800 1.800,00 18,00

1.000,00 10,00

RODBIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST 1.800,00 18.00

RUDII\,4AR BARBOSA DOS REIS 5400 5.400,00 54.00

TOTAL: 10000 r 0.000,00 100,00

cLÁusuLA vr - DA ADMTN|STRAÇÃo (ART.997, vt; i.or3, í.015; r.064, cc)
A âdminiskação da socledade será exercida pelo sócioRUDlÍtlAR BARBOSA DOS REls que representará
legalmenle a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

ParágraÍo único. Nâo constituindo o objeto social, a alienação ou a oneÍaçáo de bens imóveis depende de
autorizaÇáo da maioria.

cLÁusuLA v[ - Do BALANçO PATRTMONTAL (art. 1.065, CC)
Ao lérmino de cada exercício, êm 3'1 de Dêzembro, o administrador prestará contas justiíicadas de suâ
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA vlll - DECLARAÇÃo DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINTSTRADOR (art. Í.0íí, § Í. CC e art.37, I da
Lei n' 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as pênas da lei, de que não está impedido de exercer a administraçáo da empresa. por
lei especial, ou em virtude dê condenaçáo criminal, ou por se enconlrar sob os eíeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamenle, o acesso a cargos públicos; ou por crime lalimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno,
concussáo, peculalo, ou contra a economia popular, contra o sistema financêiro nacional, contra normas de deÍesa da
concorrência, conlra as rêlaçóes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA Ix - Do PRó LABoRE
Os sócios poderão, de comum acordo, Íixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposiçôes regulamentares pertinentes.

cLÁusuLA x - DtsTRtBUtÇÃo DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares ê distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA oU FALECIMENTo DE sÓc|o
Retirando-se, Íalêcendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde quê autorizado legalmente. Náo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
PaÍimonial na data do evento. O Íesultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

ParágraÍo único - O mesmo procedimento será adolado em oulros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLAUSULA XII . DA CESSAO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e náo podêráo ser cedidas ou transíeÍidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem íica asseguíado, em igualdade de condiçoes e preço diÍeilo de preíerência para a sua aquisição se postas à
venda, íormalizando, se realizada a cessáo delas, a altêraçáo contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII . DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos rêspondem solidariamente pela
integralizaçâo do capital social.

Valor Em R$

FHANCIELE DE OLIVEIRA BENEDITO 1 000
'1800
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE ITADA

GOVPLAY SISTEMAS INTELIGENTES LTDA

CLÁUSULA XIV - PORTE E PRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPe nos termos da Lei
Complêmentar ne 123, de 14 dê dêzembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusáo
relacionadas no § 4c do art. 3! da mencionada lei. (art. 3'o, ll, LC n! 123, de 2006)

CLÁUSULA XV. DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Curitiba - PR, para qualquer ação Íundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer oulro poÍ muito especial que seia.

E por estarêm em peíeito acordo, em tudo que nesle instrumento particular Íoi lavrado, obrigam-se a cumprir o
prêsente ato conslilutivo, e assinam o presente instrumenlo em uma única via que será destinada ao regislro e
arquivamento na Junla Comercial do Estado do Paraná.

Curitiba - PR, 19 de maio de 2023

RUIMAR BARBOZA DOS REIS
Socio

FBANCIELE DE OLIVEIRA BENEDITO
Socio

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST
Socio

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS
Sócio/Administrador

N.oFts
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Sêcrêtaria Especial de Desburocratização, Gestáo e Govemo Digital

SecÍetaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA
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GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA

CNPJ: 50.768.9í2/0001-86
NIRE:4í2í15í6099

2" ALTERAçÃO CONTRATUAL

Por este inslrumento particular,

RUDIMAR BARBoSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunháo universal de bens, empresário, nascido

em 14/07/1966, portador da Carteira Nacional de Habilitação sob o no 00383105436 DETRAN/PR, inscrito no

CPF sob n0 574.460.249-68, residente e domiciliado na Cidadê de Curitiba, no Estado do Paraná, na Rua

Deputado Heitor Alencar Furtado, n" 3315, apto 20, bairro Campo Comprido, CEP: 81200-528;

RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunháo universal de bens, empresário, portador da

Carteira Nacional de Habilitaçáo sob o no 02787824070 DETRAN/PR, inscrito no CPF sob n" 815.706.009-53,

residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, na Alameda Júlia da Costa, n' 1417,

apto 501, baino Bigonilho, CEP: 80730-070;

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, casado em regime de comunhão universal

de bens, empresário, nascido em 05/02/í980, portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 - lUSe

inscrito no CPF sob n' 993.487 .210-20, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, no Estado do Paraná,

na Rua Professor Pedro Viíato Parigot de Souza, n" 390'1, conj. 63 andar 06, baino Cidade lndustrial, CEP:

81280-330 e

FRANCIELE DE OLIVEIRA BENEDITO, brasileira, casada em comunhão parcial, empresária, nascida em

25/09/1991, porlador da cédula de identidade civil RG 109565989 - SESP-PR, inscrita no CPF sob n"

079.700.209-09, residente e domiciliada na Cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, na Rua ProÍessora

lzabel Lima de Oliveira, 26, baino Ganchinho, CEP: 81935409.

Todos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominaçâo social de

'GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA" inscrita no CNPJ no 50.768.912/0001-86, estabelecida na

estabelecida Rua Doutor Brasílio Mcente de Castro, n'111, sala 1001, 10'andar, Cond. Eurobusiness CD

CMRL, Baino Campo Comprido, CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junla Comercial

do Estado do Paraná sob o no 41211616099, en 2210512023, resolvem ALTERAR o seu contrato social, de

acordo com as cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. O Sócio RUDIMAR BARBOSA DOS REIS se retira da sociedade e vende e

kansfere 5.400 (cinco mil e quatrocentas) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando a

importância de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), neste ato em moeda corrente do país, dando

L
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GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA
CNPJ: 50.768.912/000í-86

NIRE:412í16í6099
2" ALTERAçÃO CONTRATUAL

plena e rasa quitação destas quotas para NPRKR PARTICIPAÇOES LTDA, inscrita no CNPJ/MF n0

58.449.72010001-19, situada na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, na Rua Doutor Brasilio Vicente de

Castro 1l'l - Sala 90'l Andar 09 Cond. Eurobusiness CD CMRL - Baino Campo Comprido - CEP: 81200-

526, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE: 41213080099, representado por seu

administrador, RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de

bens, nascido em '14107/1966, natural de Santa Maria/RS, empresário, residente e domiciliado na Cidade de

Cuítiba, no Estado do Paraná, na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado, n" 3315, apto 20, bairro Campo

Comprido, CEP: 81200-528, com RG n0 4.086.763-5 SSP/PR, CNH no 0038310543ô DETRAN/PR e inscrito

no CPF sob no 574.460.249-68.

CLAUSULA SEGUNDA. 0 Sócio RUIMAR BARBOZA DOS REIS se retira da sociedade e vende e transÍere

'1.800 (um mil e oitocentas) quotas, no valor nominal de R$ 1 ,00 (um real) cada, totalizando a importância de

R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), neste ato em moeda conente do país, dando plena e rasa quitação

deslas quotas para RBG PARTICIPAçOES LTDA, inscíta no CNPJ/MF no 58.956.27110001-03, situada na

cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, na Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro 1'11 - Sala 901 Andar 09

Cond. Eurobusiness CD CMRL - Baino Campo Comprido - CEP: 8'1200- 526, registrada na Junta Comercial

do Paraná sob o NIRE 41213154165, representado por seu administrador, RUIMAR BARBOZA DOS REIS,

brasileiro, natural de Santiago/RS, casado sob o regime de comunháo universal de bens, nascido em

1710111970, empresário, portador do RG n'. 4.418.244-0, expedida pelo SSP do estado do Paraná, e CPF n"

815.706.009-53, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, na Alameda Júlia da

Cosla, n' l4'17, apto 50'1, baino Bigonilho, CEP: 80730-070.

CúUSULA TERCEIRA. O SóCiO RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST SE rEtirA dA

sociedade e vende e transfere 1.800 (um mil e oitocentas) quotas, no valor nominal de R$ '1,00 (um real)

cada, totalizando a importância de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), neste ato em moeda corrente do

pais, dando plena e rasa quitação destas quotas para NPRS HOLDING PARTICIPAçOES E

|NVEST|MENTOSLTDA,inscritanoCNPJ/MFn058.874.821/000'l-37,na RuaProf.PedroViriatoParigotde

Souza 122, apartamento 702, andar 7, Cond BLUH. Ed Bloco - Tone Wind, Baino Campina do Siqueira, na

cidade de Curitiba, estado do Paraná, CEP 80.740-050, registrada na Junla Comercial do Paraná sob o NIRE

41213137325, representado por seu administrador, RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST,

brasileiro, natural de São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em

05/02í980, empresário, portador do RG n'. 407896308'1, expedida pelo SSP do Rio Grande do Sul, e CPF
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GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA
CNPJ: 50.768.91 2000í-86

NIRE:412í16í6099
2" ALTERAçÃO CONTRATUAL

n" 993.487.210-20, residentê e domiciliado na Cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, na Rua ProÍessor

Pedro Viriato Parigot de Souza, n' 122, apariamenlo 7 02, baino Campina do Siqueira, CEP: 80740-050.

CúUSULA QUARTA. A administraçáo da Sociedade caberá a RUDIMÂR BARBOSA DOS REIS, brasileiro,

casado em regime de comunhão universal de bens, nascido em 14107/1966, natural de Santa Maria/RS,

empresário, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, na Rua Deputado Heitor

Alencar Furtado, n' 3315, apto 20, baino Campo Comprido, CEP: 81200-528, com RG no 4.086.763-5

SSP/PR, CNH n" 00383105436 DETRAN/PR e inscrito no CPF sob n" 574.460.249-68, autorizado ao uso do

nome empresarial individualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou representação ativa e passiva da

Sociedade, em juízo ou Íora dele, podendo praticar todos os alos compreendidos no objeto social.

CLAUSULA QUINTA. A sociedade passa a ter por objeto social as atividades de desenvolvimento e

licenciamento de programas de computador sob encomenda, assêssoria em software, programas de

inÍormálica e consultoria em tecnologia da informaçã0.

CLAUSULA SEXTA. Nos limites de suas atribuiçóes e poderes, é lícito aos administradores por assinatura

individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especiÍicando no instrumenlo os atos e

operaçôes que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-calendário,

exceto o mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado.

CúUSULA SÉTIMA. A sociedade passa a ter como sede e domicílio o endereço Rua lzabel a Redentora,

2356 - Edif. Loewen, Sala í 17, Baino Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR.

CúUSULA OITAVA. Considerando que a sociedade ultrapâssou o limite de faturamento estabelecido pela

Lei Complementar n" 123/200ô, deixa de ser enquadrada como MicroempÍesa (ME), passando a operar sem

porte definido, conÍorme legislação vigente.

Parágrafo único. Ficam alteradas todas as referências à condiçáo de Microempresa (ME) no Contrato Social,

sem prejuizo do regular funcionamenlo da empresa dentro do novo enquadramento.

5
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GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA
CNPJ: 50'768.9í 2/000í-86

NIRE: 4í 211616099
2' ALTERAçÃO CONTRATUAL

CúUSULA NONA. Os sócios, de comum acordo, resolvem excluir dâ CúUSULA NONA até a CúUSULA

VIGESIMA SEGUNDA do Contrato Social vigente, com o objetivo de simpliÍicar e otimizar a estrutura

contratual da sociedade. As referidas cláusulas são consideradas, a partir desta data, sem efeito, Íicando o

contrato social ajustado na forma das disposições Íemanescentes.

CúUSULA DÉCffiA. Permanecem inalteradas as dêmais cláusulas vigentes que não colidirem com as

disposições do presente instrumento.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. À vista da modiÍicação ora aiustada consolida-se o contrato social primitivo,

com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA
CNPJ: 50.768.9í 2/000í-86

NIRE:4í21í6í6099

NPRKR PARTICIPAçÔES LTDA, inscrita no CNPJ/MF n" 58.2149.720/0001-19, situada na cidade de Curitiba,

no Estado do Paraná, na Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro 111 - Sala 901 Andar 09 Cond. Eurobusiness

CD CMRL - Baino Campo Comprido - CEP: 81200- 526, registrada na Junla Comercial do Paraná sob o

NIRE: 41213080099, reprêsentado por seu administrador, RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro,

casado em regime de comunhão universal de bens, nascido em 1410711966, natural de Santa Maria/RS,

empresário, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, na Rua Deputado Heitor

Alencar Furtado, n' 33í5, apto 20, baino Campo Comprido, CEP: 8120G528, com RG no 4.086.763-5

SSP/PR, CNH n" 00383í05436 DETRAN/PR e inscrito no CPF sob no 574.460.249-ô8;

RBG PARTICIPAçÔeS UfOA inscrita no CNPJ/MF no 58.956.27'1i0001-03, situada na cidade de Curitiba, no

Estado do Paraná, na Rua Doutor Brasílio Mcente de Castro 111 - Sala 901 Andar 09 Cond. Eurobusiness

CD CMRL - Baino Campo Comprido - CEP: 81200- 526, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o

NIRE 4'1213'154165, representado por seu administrador, RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, natural

de SantiagoiRS, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 1710111970, empresário,

portador do RG n'. 4.4í8.244-0, expedida pelo SSP do estado do Paraná, e CPF n" 815.706.009-53,

4
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GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA
CNPJ: 50.768.91 2/000í -86

NIRE:4121í616099
2" ALTERAçÃO CONTRATUAL

residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, na Alameda Júlia da Costa, n" 1417,

apto 501, bairro Bigonilho, CEP: 80730-070;

NPRS HOLDING PARTICIPAçOES E INVESTIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF no 58.874.821/0001-37,

situada na cidade de Curiliba, no Estado do Paraná, na Rua Prof. Pedro Viriato Parigot de Souza 122,

apartamento 702, andar 7, Cond BLUH. Ed Bloco - Tone Wind, Bairro Campina do Siqueira, na cidade de

Curitiba, estado do Paraná, CEP 80.740-050, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE

41213137325, representado por seu administrador, RODRIGO GERMANO DOS SANTOS SÍREITHORST,

brasileiro, natural de São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em

05/02/1980, empresário, portador do RG n'. 4078963081, expedida pelo SSP do Rio Grande do Sul, e CPF

n' 993.487.210-20, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, na Rua Professor

Pedro Viriato Parigot de Souza, n" 122, apartamento 702, baino Campina do Siqueira, CEP: 80740-050 e

FRANCIELE DE OLwEIRA BENEDITO, brasileira, casada em comunháo parcial, empresária, nascida em

2510911991, porlador da cédula de identidade civil RG '109565989 - SESP-PR, inscrita no CPF sob n"

079.700.209-09, residente e domiciliada na Cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, na Rua Professora

lzabel Lima de 0liveira, 26, baino Ganchinho, CEP: 81935409.

Todos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação social de

"GOVPLAN SISTEÍi|AS INTELIGENTES LTDA" inscrita no CNPJ no 50.768.912/000í-86, estabelecida na

estabelecida Rua lzabel a Redentora, 2356 - Edif. Loewen, Sala 117, Baino Cenko, CEP 83005-0í0, São

José dos Pinhais/PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o no

41211616099, en 2210512023, resolvem CONSOLIDAR o seu contÍato social, de acordo com as cláusulas

seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. A sociedade utilizará o nome empresarial GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES

LTDA, e usará a expressão GOVPLAN como nome fantasia.

CúUSULA SEGUNDA: A sociedade passa a ter como sede e domicílio o endereço Rua lzabel a Redentora,

2356 - Edif. Loewen, Sala í17, Baino Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades de

desenvolvimento e licenciamento de programas de computador sob encomenda, assessoria em software,

programas de informática e consultoria em tecnologia da informaçáo.

CLAUSULA QUARTA. A sociedade iniciará suas atividades a partir da data de arquivamento do contrato

social na Junta Comercial de Curitiba (JUCEPAR) e seu prazo de duração é indeterminado.

5
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GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA
CNPJ: 50.768.91 2/000í -86

NIRE:41211516099
2" ALTERAçÃO CONTRATUAL

Parágrafo único. A sociedade poderá abri[ ou encerrâr filiais, agências ou sucuÍsais em qualquer ponto do

terÍitório nacional, a critário dos sócios, atribuindolhes capital autônomo, para fins de direito.

CúUSULA QUINTA. O capital social é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) dividido em '10.000 (Dez mil) quotas

de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País,

pelos sócios e diskibuídas da seguinte forma:

Parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas representativas do

capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social.

Parágrafo segundo. As quotas são indivisíveis, reconhecendo a sociedade um só possuidor para cada uma

delas.

CúUSULA SEXTA. A administraçáo da Sociedade caberá a RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro,

casado em regime de comunhâo universal de bens, nascido em 14/07/1966, natural de Santa Maria/RS,

empresário, residente e domiciliado em Curitiba/PR, à Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315,

Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200-528, com RG n0 4.086.763-5 SSP/PR, CNH n" 00383105436

DETRAN/PR e inscrito no CPF sob no 574.460.24968, autorizado ao uso do nome empresarial

individualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou representação aliva e passiva da Sociedade, em juizo

ou Íora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social.

CúUSULA SÉTIMA. Ficam os adminislradores vedados a usar a denominaçâo social em negócios

estranhos aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigaçôes, seja em favor de qualquer dos
quotislas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos

demais sócios.

6
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Sócios Quotistas Quotas Valor em reais (R$)

NPRKR PARTtCtPAÇ0ES LTDA 5.400 5.400,00

RBG PARTICIPAÇOES LTDA 1.800,00

NPRS HOLDTNG pARTtCtpAçÓES E TNVESTTMENTOS LTDA 1.800,00

FRANCIELE DE OLIVEIRA BENEDITO 10 1.000 í.000.00

TOTAL '100 10.000 10.000,00
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GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA
CNPJ: 50.768.9í 2/0001-86

NIRE:4í2í1616099
2" ALTERAçÃO CONTRATUAL

Parágrafo pÍimeiro. No exercício da administraçá0, ficam os administradores investidos dos mais amplos e

gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir pleno funcionamento dos negócios sociais e a

realização do objetivo da Sociedade.

Parágraío segundo. Nos limites de suas akibuições e poderes, é lícito aos administradores por assinatura

individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especiÍicando no inslrumento os atos e

operaçôes que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-calendário,

exceto o mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado.

ParágraÍo terceiro. Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticados durante o
periodo de sua geslã0, com a aprovação das contas do exercício social a que se referirem.

CúUSULA OITAVA. Os atos de quaisquer sócios, administradores, empregados ou procuradores da

sociedade, referentes a obrigaçôes relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como

Íianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em Íavor de terceiros são expressamente vedados, sendo

nulos e inopeÍantes em relação à sociedade.

CúUSULA NONA. Delibera-se por não constituir Conselho Fiscal.

CúUSULA DÉCIMA. Declara o administrador que não está impedido por Lei especial de exercer a
administração da Sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos, cdme falimentar, prevaícaçã0, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a
economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional conlra as normas de defesa da conconência, conlra

as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CúUSULA DÉCIMA PRllrElRA. Este contrato social rêge-se pelas disposições relativas às "Sociedades

Limitadas' do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2.002, artigos '1.052 a 1.087 e, subsidiariamente, no que for

aplicável pela Lei n" 6.404 de 15 de dezembro de 1.976 e suas posteriores alterações.

ParágraÍo único. As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba - Paraná, para dirimir quaisquer litigios

entrê as partes que venham a ocorrer em deconência do presente conkato.

E por estarem assim justos ê conlralados assinam o presente instrumento.

São José dos Pinhais, 0'l março de 2025.

7
PARA USO ExcLUSIVo DA JUNTA coMERcIAL Do ESTAoo Do PARANÁ

Â7o
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GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA
CNPJ: 50.768.9'l 2Í000í -86

NIRE: 412115í6099
2" ALTERAçÂO CONTRATUAL

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

RUIMAR BARBOZA DO5 REIS

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST

TRANCIELE DE OTIVEIRA BÉNEOITO

NPRKR PARTICIPAçÕES LTDA

Representonte: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

RBG PARTICIPAçõES ITOA

Representonte: RUIMAR EAREOZA DOS REIS

8
PARA uso ExcLUStvo DA JUNTA coMERctAL oo ESÍADo oo PARANÁ

NPRS HOLOTNG PART|C|PAçÕES E tNVEST|MENTOS ITOA

Representonte: RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Deparlamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo
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ASSINATURA ELETRÔNICA

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07970020909 FRANCIELE DE OLIVEIRA BENEDITO

57446024968 RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

81570600953 RUIMAR BARBOZA DOS REIS

99348721020 RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST

Y cEalIFrCO O AEOra.tiO Ei L7/06/2025 21:3t 5OE rÍ" 20251151280.
PnotÍrcoLo: 251151280 DB 05 / 06 / 2025.
c6Dtoo DE vBRrFrcÀçÍo, 12509a71?ao. clrlJ DÀ ÉEDE: 5o76s912ooo1o6
xInE: !u4116L6099. cox BtlIlos DO l'Eclstno w, \7/O6/202a.
(X'VDLÀII STSTEXÀ.S IIITELIOSÚIES LIDÀ

JUCEPÂR
IEÀNDRO !íÀRCOS RÀVSAL BISCÀIÀ

sEcRaríxIo - oÊRÀL
Iw.oprê.af.c11.pr.gov.bE

^ 
wàltdàdê tt Btê docu@nto, .. i@rê.&, fica .u1.iro à cônpr.ecio d€ aà âqrênrtcldàdê nô6

r..pêctrvoa pôltâtr, tDfôúito sêu. r.rpéctl@. .ódi96r dê vêltticàcão.

&
Ceíificamos que o ato da empresa GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA consta assinado digitalmente

por:



Goveíno do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da lndústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

JUCEEAB

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Slstema Nacional de Registro dê Empresas Mercantis - SINREM

abaixo consiam dos documentos aquivados n€sla Junla Comeícial ê sáo ügenles na dala da sua

Nore ÉmpÍêsrial: GOVPT^N SISTELAS INTELIGENTES LmA

NalutB Jsrídie: S@iedade Empresána Umilãdâ

Proleolo: PRC2505519310

CIIPJ
50,768.9120!01{6

O.t dê Ato CoBttútlvô
22n512023 't910512023

Fualz aEL Á REDEMÍoFA, Ns 2356. sALÀ I18, cEtlÍFO - sáo Jos€ do§ Pinhai§'PR - cEP 8300s10

OESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENÍO DE PFOGBAMAS OE COMPUÍADOF SOA ENCOMENDA. ASSE§SOFIÂ EMSOFIWÀFIE, PFOGBAMASDE INFOAMATICA E CO'ISULÍOFh EM
TECNOLOGIA DA INFOFMACÁO,

RS 10-000.00 (dê2 mil .êais)

F$ 10-000,00 (dez nil rêajs)

llo|n CPFCI{PJ
NPn(BPAFT]C|PÀCOESLTDA 5a.449.72UD001-19

Parlicipação no câpiral
N

Nom CPF/Cr{PJ
FRANCIELE DE OLIVEIBA BENEOITOO79.7OO.209-09

Prílclplêo no epilal
R§ 1.000,00

P.nlclp!çÉo no epnrl
FS 1.800,00 N

Nom CPF/CNPJ
NPBS HOLDTNG PABT|C|PÁCOES E 58.A74,821&001,37
INVE§TIMENTOS LTOA

P.rilclpação no c.pital
B$ r.800,00 N

M€ CPF/CIPJ
RUOIMÀRBÁBBOSAOOSHEIS 574.,160.249€a

Pànicipaçào no 6pild
R$0.00

E!âr.d..óclo Admldsúártor
FEPFESENTÀNTE TEGAL / S

No@ CPF/CNPJ
ROOq|GO GÊBMANO OOS SÁNTOS 993.4a7_210.20
sÍÂE|THORSÍ

P.rticip.çio no 6pir'l
Fr0,00

E Éclêd€ tóclo Admhi.l..do,
BEPBESENÍANÍE LEGAL N

l{oírê cPF/cttPJ
RUTMAF BAFBOZÂ OOS FE|S 31 5.706.009-ait

Parta.ip.{ào .o épilôl
Ê$0,00

EsÉcÊ rlc sício ÁdminislEdor
ÊEPRESENTANTE LEGAL N

Dados do Admini.lrôdor

ÂUDIMAÊ BAFAOSA DOS FEIS 574_460_249+€

17106!2025 20251r51280 OO2 / 071 , CESSÁO DE OUOTAS EM INSTBUMENIO

Y* ú

Esra enidão loi êmiliia aútomâücâmsnle em 23112,2025, à 15:3€:56 thoáÍio de Bcsilia)-
Se impres§a, verificar suâ aulêÍnodade no lúlP3r/'rw,ênprÉ.Í.cllpr,gov.br, @m o oidiqo 58l7llKl B-

docunenlô.

LEANDRO MABCOS BAYSEL BISCAIA
Secíetádo-ceíal

,v. o

(.,.,s
§roc

ldel

NIFE (s.dê)
41211616099

Noôê CPF/CNPJ
aBGPÁFTICIPÀCOESLÍDA 58_956.27110001-03

SÉM SÍÁTUS
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Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
Secretaria Municipal de Finanças
Dêpartamento de Licenciamento

Alvara de Localizacao e Funcionamento
Localização e Funcionamento

E !18

ldêntificação

Razão Social

Nome Fantasia

CNPJ

lnsc. Municipâl

Localização

GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA

GOVPLAN

50.768.912/000í 46
23í í í408

PÍotocolo: PRP2508631095

Dâta de abertura: 1810612025

/!. oF/s
Proc

LogradouÍo: RUA lzabsl a Redentora

Número: 2356 Complemento

Bairro: CentÍo

Lista de Atividadês - CNAE,CBO

SALA 118;

Atividade adêquada de acordo com a Lei Municipal ComplemenlaÍ 1O712016
Proibido o uso da área pública pâra carga,/descarga e estacionamento permanente

Posturas e Requisitos de Validade: este Alvará é válido enquanto todas as posturas estiverem em validade

lnsc. lmob.

CEP

09í0300050064

83005-0í0

Local
Corpo de Bombeiros

Situação
Deferido

Emissão Validade
23t06t25 18t06t26

O Alvará é êmitido considerando a Ciência ê Rêsponsabilidâde do empÍesário ou rêsponsável Iêgal pela sociedâde, no quâl este declârâ, sob as
penâs da lei, que irá observar duíante o íuncionâmênto e exercício das atividades econômicas solicitâdas e aulorizadâs pelo Municipio, o
cumprimento das normas de segurança sanitária. ambientã|, prevênÉo contra incêndio e demais obíigaçóes constãntes nas Legislaçóes Municipâis,
Esladuais ê Federais.

A guia para recolhimento da Tâxâ do Alvará rêÍerente a ÍLL - Taxa de LocalizaÉo ê Funcionamento e TLS - Taxa Licençâ Saúde encontra-se
disponivel no link:

Ciênciâ ê Res bilidade

hltps://Íinâncas.sjp. pr.Oov,br/socioE@nomicocatewayÍS/guia
O vencimento da pdmeiÍa tâxa está pÍogrâmado para 30 dias a paíirda liberaÉo do Alvará de LocalizaÉo e Funcionamento, as taxas de ronovâção
teráo seú Íato gerador no pdmeiro dia de cada ano.

Atenção
- Fixar este Atuârá em localüsivel;
- Quelquer alteaação nos dados adma dêscflos, deverá sêr comunicada à seção compelênle no prazo regulamentar.
- Esta concessão poderá sea cassada a quâlquêr lempo, desde que dêixem de existir as condiçôes que legitimaram a concessão da licença, ou
quando o contribuinte, hesmo após a aplicação das penalidadês câbíveis. não cIrmprir as determinaçóes dã PreÍeiluÉ para regularizar a siluâçào do
estabêlecimênto, ou ainda quando o eslabêlecimenlo por sua atividade interfeíir o sossego público.

Para consullar a autenticidade deste documento acesse o link: http://alvara.sjp.pr.gov.br
16 de Oezembro de 2025

6202.3/00 - DESENVoLVIMENTo E LIcENcIAMENTo DE PRoGRAMAS DE coMPUTAooR cUSToMIZÁVEIS
6203I/oo . DESENVoLVIMENTo E LIcENcIAMENTo DE PRoGRAMAS DE coMPUTADoR NÃo-cUSToMIZAVEIS
6204-0/00 - coNSULToRTA EM TEcNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO
6201.5/01 . DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENOA

Observação



ffiQabará
j nrefeitura Municipal

ATEsTADo oE cAPAcTDAoE tÉcttca

A Prefeitura Municipal de Sabará, com sede na Rua Marquês de Sapucaí, n.o

317, baino Centro, inscrita no CNPJ/]IíF sob n.o 18.715.44í1000í-35 Tel.: (31)

3672-7695, atesta que a empresa GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES

LTDA, inscrito no GNPJ no 50.768.9120001€6 com sede na lzabelA Redentora,

2356 - SL í18, 1í" andar,

Centro, São José dos Pinhais - PR CEP: 83.005-010, execúa o serviço de

assinatura anual para acesso ao sistema GOVPLAN - sistema para elaboração

e gestão do Plano de Contrata@es Anual.

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram

cumpridos satisfatoriamênte, nada constando êm nossos arquivos que a

desabone comercial ou tecnicamente.

Sabará, 23 de outubro 2025

a
Rodrigo dê Castro Teixeira

Assessor Especial
Gerencia de Compras

Rua Marquês de Sapucai 317, LaÍgo do MaÍquês, SabaÉ - MG - CEP:3450S00

Fones: (31) 3672-7701 - Fax 131) 3672-7725

,J l

,v o
Fls
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

F/s
o

Proc
)

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N'38767619-51

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 50.768.9í210001-86
Nome: CNPJ NAO CONSTA NO CAOASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os regislros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pêndências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta datâ-

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não lributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2810412026 - Fornêcimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.Íaze a.or.oov.br

Pégina 1 de 1

Emitido via hdal de Emissão de Certidôes (29/12n025 13:59:03 )

,V.
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oFlclo olsrRlEulDoR
Rua Joao Angelo Cordeiro - Edificio do Forum - Cenlro

sAo JosE Dos PtNHAts/PR - 83005-570

ÍIÍULAR
SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)

J U RA f E Tt Í A D O S

CLAUDIO HANUSIAK SETIM

KELLEN CRISTINA BUSCHMANN

CNPJ 50. ?68.912l0001-8 5

Rua IZÀBEL À REDENAORA, 2356, CENTRO, SÁO JOSÉ DOS pINgÀIS/pR, CEp

I3005 010

Àelô.<b dê ÍÔ|m digitil pot
SIMONE PENSiA
tÁ6É73790r 599r
Dàd4: 2025.12-29 tailt2t .03ú

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE SÁO JOSÉ DOS PINHAIS

Resolução 21 3/201 8 - competência pah processat e julgat passa a seí do Foro Central De Curítiba/pR.
Oc74/20244nenla a axp4diçáo desta ceftidáo tanbém pela VaÊ Eilpresariat Regionatizadâ Cuitiba,F

CeÉidão Negativa
Falência e Concordata

CertiÍico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de diskibuição de Pedidos de FALÊNClA, coNcoRDATAS, REcUPERAÇÃo JUDI-
CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra-
zida à juízo), nos termos da Lei 11.1O'112005 sob minha guarda neste cartório, verifi-
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte:

GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos que a antece-
dem.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 26 de Dezembro de 2025

REPÚBLICA FE,DERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PÀRANÁ I

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNAOA)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSTTIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA
CNPJ: 50.768.91 2/000'l-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiícado que vierem a sêr apuradas, é certiícado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código TributáÍio Nacional (CTN), ou obreto de decisáo judicial que determina sua
dêsconsideraçáo para fins de certiÍicaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Gêral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 ê 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federalivo, para
todos os órgáos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à siiuaçáo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1'l da Lei no 8.212, de 2A de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http:/,vww.pgín.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 13:34:12 do dia 031'l'112025 <hora e data de BÍasília>.
Válida alé 0210512026.
Código de controle da cêíidáo: 3C6B.AB5D.BEE2.5B2A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,

t



06/01/2026.09:50 Consulta Regulaíidade do Empregador

CA'àA
:ÀIXA 

=CONCl\,I 
CA FECERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02l0 1 I 2026 a 3l / OU2O26

Certificâção Número: 2026010216556081084616

Informação obtida em 0610112026 09:50:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lêi esta
condicionada a verincação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

50.768.9120001-86

GOVPTÁN SISTEMAS INTEUGENTES LTDA

R IZABEL A REDENTORA 2356 SALA 118 / CENTRO / SAO JOSE DOS
PINHAIS/PR/83005-010

htlps/consulla-cí.caixa.gov.br/consultacÍf/pâges/consultaEmpregador.jsf 1t1



SECRETÀRIÀ MUNICIPÀI DE
IY. o

DEPÀRTAMENTO FINÀI.ICE IRO
,.)c

*** CERÍIDÃO NEGÀTIVÀ Pg Pfgl16 ***
N" | 655/2026

IMPORTÀNTE : l.RESERVA - SE O DIREITO DE A EAZENDA MUNICIPAI COBRÀR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA
CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

2.A PRESENTE CERTÍDÃO TEM VAIIDADE DE 60 DIAS, À CONTAR DA DATA
DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4.751 DE L8/O4/2O22.

3. A ACEITÀÇÃO DÀ PRESENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONÀDÀ À VERIEICÀÇÃO DE
SUÀ VÀLIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.sjp.pr.gov.br.

.'CERTIFICO OUE ÀTÉ À PRESENTE DÀTÀ, NÃO CONSTÀ DÉBITO TRTBUT.IíRIO REI.ÀTIVO
Ào coNrRrBUrNTE COM LOCÀI.IZÀÇÃO DESCRTTÀ ÀBÀrXO "

IMPRESSÀ VIA INTERNET

CONTRIBUINTE: GO\/PIÀN SISTE!,ÍÀS INTELIGENTES LTDÀ

cNpJ/ 50.768. 912/OOOL-A6 TNSCRTÇÃO !ÍrNrcrpÀ!: 23111408
CPF:

BAIRRO: CENTRO

ENDEREÇO: RUÀ IZÀBE! À REDENAOAÀ, 2356

COMPLEMENTO; SÀI,À 118; BLOCO: ÀPTO:

CIDÀDE: SÃo JOSÉ Dos PINIiAIS

SITUÀÇÃO: ÀTIVÀ

FINÀLIDÀDE I DTVERSOS / LICITÀÇÃO / LICITÀçÃO T.'OBILIÁRIO / LICITÀÇÁO ÍMOBILIÁRIO

cóDrco DE vERrFrcAÇÃo: 6d4L1,6a}b't242gdebf5816'bcfd5ae94f

ESTÀ CERTTDÁO PODERÁ SER VÀIJIDÀDÀ NO SITE: https://financas.sjp.pr.gov.br

sÃo JosÉ Dos PINHÀIS, 06 de janeiro de 2o26

A autenticidade da certidão pode ser conferida no site informando o código de veriÍicacão
6d4'l 16a0b72429deb6816bcíd5ae94f

RUA PASSOS DE OLMIRÁ" N" l l0l CENTRO - CEP: 83030-720 - FONE: (4t) 33El-6E00
SÀO JOSÉ DOS PTNHAIS _ PARANÁ

PREFEITI'P.à MT'NICIPÀI DE SÃO JOSÉ DOS PINHÀIS

l.g
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IVo

PODER .'I'DICIÁRIO
.]USTIÇÀ DO TRÀBÀI,HO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: GOVPIÀN SISTEMÂS INrETIGENTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,I: 50 .768 .91,2/ 0001-86
certidão r!" | 97 6328 / 2026
Expedição: 06/01/2026, às 09:57:15
Validade: o5/o7 /2026 - 180 (cento ê oitenta) dias, contados da data
de sua expedição .

certifica-se quê covpl,ÀN s rsrEtíÀs rlt"rELrcEl[rEs LTDÀ (tíÀTRrz E FrLrÀrs),
inscrito(a) no CNP,J sob o n" 50.768-9r2/OoO1-86, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201L e
13.467/2OL7, e no AEo Or/2022 da CG,IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica. a Certidão atesta a empresa em reLação
a todos os seus e stabêIêcimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenEicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /wvtw. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORUÀÇÃO r!,ÍPORIÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídícas
inadimplentes peranEe a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transiEada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernentê aos
recolhimentos previdenciários, a honorários , a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos detêrminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legaL, contiver força executiva.

Dúvialâs e suge6t.ôes: cndt@tst. jus. br



06/03/2025. 08:53 SINTEGRAPR - Consulta Pública ao Cadastro
'cls

Sua solicitação não pode sêr atendida
SINTEGRA - Consulta Emprêsâ
06/03/2025 às 08:52:40
502689í2000186 - cNpJ NÃo cADAsrRAoo No cAD.tcMS pR

É provável que haia alguma incorreçáo nas informaçóes que você digitou
Por favor, verifique, conüa e tenle novamente.

Voltar

Sêrviço:
Data / Hora:
Motivo:

Rêcomêndaçáo:

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

\MÁ/w.sintegra.Íazenda.prgov.brlsinleg.a/sintegral/eno/êmpresa/consulta/5o76og'l2OOOí86+-+CNpJ+NoÁC30+CadastÍado+no+Cad.icms+pr
1t1
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Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
Secretaria Municipal de Finanças
DepaÉamento de Licenciamento

lnscrição Municipa!
ldentificação

lnscrição Municipal

Nome/Razão Social

Fantasia :

CPF/CNPJ:

Dâlâ dê Abêrturâ:

Situaçáo;

Nalureza Juridica:

Localização

23111408

GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA

GOVPLAN

50.768.9í 2/000í -86

181O6t2025

Ativa

soctEDADE EHPReSÁnra lrurraol

Logradouro: RUA lzabel a Redentora, No 2356 Complemento: SALA í l8;
Bairro: Centro

CEP:830050í0

Lista de Atividades - CNAE/CBO

6201-5i01 - DESENVOLVIMÉNTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
6202-3/00 - oESENVoLVTMENTo E LTcENctAMENTo DE pRocRAMAS DE coMpuTADoR cusroMtávEts
6203-1/OO - DÉSENVOLVIMENTo E LIcENcIAMENTo DE PRoGRAMAS DE coMPUTADoR NÃo-cUSToMIZÁVEIS
6204-0/00 - coNSULToRTA EM TEcNoLoGTA DA tNFoRMAÇÃo

Paía consullar a aulenlicidade dest€ docirmento acesse o link http/alvara.sjp.pr.gov.bÍ

18 de Junho de 2025

I
:(D;



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do

fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 50.768.912/000I-86
Razão Social: GOVPLÀN SISTEMÂS INTELIGENTES LTDÂ
Nome Fantasia: GOWIÁN
Situaçâo do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/10/2026
NaturezaJurídica: SoCIEDÁDEEMPRESÁRIÂLIMITÂDÂ
MEI: NãO

Porte da Empresa: Demais

rmentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta
Nada Consta

Níveis cadastrados:

Emitido em: 07 /0l/2026 15:10

CPF: 574.)OO()0O(-68 Nome: RUDIMAR BÁRBOSA DOS REIS
Ass:

1de 1

Ocorrências e

Âutomáticr a ccrtidão foi obtidr através dc integração dircte com o sistcma cmissor. Mraual: e ccrtidão foi inscridr
meaurlocotc pclo forucccdor-

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 06/07/2026 Âutomáticâ
FGTS Validade 3l/0l/2026 Âutomática
Trabalhista (Lttp://f,w.tst.ius.brlccrtideo) Validade: 06/07/2026 Âutomática

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal
Receita Estadual,/Distrital Validade; 28/04/2026
Receita Municipal Validade: 06/03/2026

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade: 30/06/2026

Estr declaração ó uma simples consulta c oâo tem cfeito legal



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITAIITES INIDÔNEOS

Nome completo: GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA

CPF/CNPJ: 50.768.91210001-86

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, nâ presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" E.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às l0:41:18 do dia29ll2l2025. com validade de trinta dias a contar da
emtssao.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https ://contas.tcu.eov.br/ords/f?o= I 660:5

Código de controle da certidão: G64K291225104118

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



DECLARAçÃO

A empresa , inscrito no CNPJ no

50.768.9'1210001-86 com sede na Rua lzabel A Redentora, 2356 - SL 118, '11'andar,

Centro, São José dos Pinhais - PR CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante

legal o Sr. , portador da Carteira de ldentidade n.o

4.086.763-5, SSP-RS, e do CPF n.o 574.460.249-68, , sob as penas da Lei, que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação solicitados.

São Jose dos Pinhais, 15 de dezembro de 2025.

RUDTMAR ffi'á1fi.^i.,"^';;Hf3à:'*'
BARBOSADOS RErs:s7446024e68

REls:S744602496g X"rlT'0" 
12 rs 18:18:06

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

Representante

u m produtd N
B

I

/Fts /\1. o

i Proc.

GOVPLAN
{r I ( 1r \. r! r.À.:r r{ir'4, id r,/F^1

t 1ar1 rzzs I zoe

§ lary essrr sso r

B contato@govplãn.com.br

Ç www.govpla n.rom. bÍ



II
DECLARAçÃO DE TDONETDADE

A empresa GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA, inscrito no CNPJ no

50.768.912/0001-86 com sede na Rua lzabel A Redentora,2356 - SL 118, 11'andar,

Centro, São José dos Pinhais - PR CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante

legal o Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, portâdor da Carteira de ldentidade n.o

4.086.763-5, SSP-RS, e do CPF n.o 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que

não foi declarada |N|DÔNEA para licitar ou contratar com, a Administração Pública, nos

termos do inciso lV do artigo 156 da Lei no '14.133121, bem como que comunicarei qualquer

fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar

a atual situação quanto a capacidade jurídica e técnica de regularidade fiscal e idoneidade

econômico-Íinanceira.

São José dos Pinhais, '1 5 de dezembro de 2025

RUDIMAR
BARBOSA DOS

REls:57 446024968 ?11T''o" 
12 1 5 I 8:1 8:34

GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES
cNPJ N. 50.768.91 2/0001 -86

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS
Representante

Assinàdo de forma digitàl poí
RUDIMAR EAREOSA DOs
REiSiST 446024968

um produld

T

f

i,
tu

GOVPLAN

( (nr ) ezze rzos
§ (ar) sssl ssor
B contato@govpl.an. com. br

Ç www.govpla n.rom. br

NEGÓCTO
PÚBLIco



DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXlll DO ARTIGO 7'DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES, inscrito no CNPJ no

07.797.967/0001-95 com sede na Rua lzabel A Redentora, 2356 - SL 1 18, 1 1 ' andar,

Centro, São José dos Pinhais - PR CEP: 83.005-010, por intermédio de seu

representante legal o Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, portador da Carteira de

ldentidade n.o 4.086.763-5, SSP-RS, e do CPF n.o 574.460.249-68, residente e

domiciliado à Rua Dep. Heitor Alencar Furtado, 3315, Apto. 20, Campo Comprido -
Curitiba/PR, CEP 81 200-528.

DECLARA para fins do disposto no inciso Vl do art.68 da Lei no '14.133, de 10

de abril de 2021, acrescido do inciso X)ülll do art. 70 da Constituição Federal, que não

emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos,

perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra

direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz,

a partir de 14 (quatorze) anos (conforme Lei no 9.854/99).

São José dos Pinhais, '15 de dezembro de 2025.
A3sinâdo de formá digitalpor

RUDIMAR BARBOSA RUDTMAR BÂRBosA Dos

DOS REIS:57446024968 REttsT a46o2ae68
Dados: 2025.12.1 5 I 8:1 7:18 -03'00'

GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES
cNPJ N. 50.768.9í 20001 -86

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

Representante

u m produtti
PüB
NE

ÀJ o

GOVPLAN
soi!,( Ô{ r r v 

^rrr 
Ân r: o ix .crâ^r

l. (lr) rzze r zos

O (rr ) ggsr ssor
Ei contato@govpl.an.com. br

Ç www.govplan.f,om. br



DECLARAçÃO

A empresa GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA, inscrito no CNPJ no

50.768.9í 2/0001-86 com sede na Rua lzabel A Redentora, 2356 - SL 118, 't1' andar,

Centro, São José dos Pinhais - PR CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante

legal o Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, portador da Carteira de ldentidade n.o

4.086.763-5, SSP-RS, e do CPF n." 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo

de contratação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

São José dos Pinhais, 'l 5 de dezembro de 2025.

RU DIMAR Assinàdo de foímà disitàl poí
RUDIMAR BARBOSA DOS

BARBOSA DOS RÉts:sil o24e6a

RErs:57 44602496g 
Dados: 202s 1 2 I 5 r8'16'a7

GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES
CNPJ No 50.768.9í 2/0001 -86

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

Representante

um produto
B

t

T

GOVPLAN
tu o

tállfotJ $r âl arrÀt€rJTo dt coalfl^5

( (lr ) gzzs rzos
§ lar l esstr ssor
t< contato@govplàn. com. br

Ç www.govpla n. com,br



DECLARAÇAO

A empresa GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA, inscrito no CNPJ no

50.768.912i0001-86 com sede na Rua lzabel A Redentora, 2356 - SL I18, 1'l' andar,

Centro, São José dos Pinhais - PR CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante

legal o Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, portador da Carteira de ldentidade n.o

4.086.763-5, SSP-RS, e do CPF n.o 574.460.249-68, DECLARA, que:

í) Náo possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes

políticos do órgáo ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo

grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

São José dos Pinhais, 1 5 de dezembro de 2025

RU DIMAR BARBOSA Assinâdo de rorma disitar poíDos ây,?lsii.HH^'"'
REIS:57 446024968 Dados; 202s.r2.r5 r8r 7:45 {3'0o'

GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES
CNPJ No 50.768.9120001 .86

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

Representante

um produtô T

I ., o

GOVPLAN
rrr L{ ôr ! Í ! e rr{ ,âFr xro a corr.rt I

( (lr) rzzs rzos
í! (nt ) sgstt ssot
,:l contato@Eovplan.com.br

Ç www.govplan.rom- br



SOLICITAÇÃO DE PARECER JUR

A: Procuradoria Legislativa

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico - Processo de Contratação direta, por inexigibilidade
de licitação, para capacitação de servidores da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

Solicitamos a análise e emissão de parecer jurídico sobre o Processo Administrativo
de Contrataçáo direta, por inexigibilidade de licitação, para capacitação de servidorês da
Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

Encaminhamos a documentação necessária, incluindo o Estudo Técnico Preliminar
(ETP) e o Termo de Referência (TR).

lnformamos, ainda, que o arquivo editável segue anexo, caso sejam necessárias
adequaçóes.

Aguardamos o parecer para a continuidade do processo.

M ado, í 5 de janeirc de 2025

Câmara Municipal de

Átvares Machado

I ngente de Contratação

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
compras@alvaresmachado.sp.leg.br
www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-sP
\ (18) 3273-1331 r.26

a

le
Agente de Contratação

orca NÃo Às DRoGAs E À pEooFtlta. DExUI{clEt L 197 e 19o, ptantões 24h. a denúncia pode seí ãnônima

Prezado Procurador,



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I egente de Contratação

cmalvaresmachado. ldoc.com.br
compras@alvaresmachado.sp.les.br
www.alvaresmachado.so.les.br

onsenhor Nâkamura, 783, centro
0-049, Álvares Machado-sP
8) 3273-1331r.26

FIs.
Proc.

N.o

TERMO DE REFERE NcrA (TR)
(ANEXO Vll - Portaria no 13120241

2 - FUNDAMENTAÇAO DA CONTRATAÇAO

Coníorme Estudo Técnico Preliminar, âpensado a estes autos

2 - DA NATUREZA

2.í. O objeto desta contrataçáo compreende a prestaçáo de serviços e náo se
enquadra como sendo de bem de luxo.

2.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois

apresentam padróes de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de
especificaçóes usuais dê mercado, conforme .iustiÍicativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

2.3. Trata-se de serviço continuado de TIC (Tecnologia da lnformaçáo e
Comunicaçáo), podendo ser prorrogado, com fulcro no art. 1 1 1 da Lei Federal no 14.'133121.

3 - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Contratação de licenças de acesso ao Sistema GovPlan, com os seguintes requisitos:

TERMO DE REFERÊNC|A (TR) no 01t2026

DATA DE ELABOFTAçÃO: 12 de janeiro de 2026

OBJETO:

Contratação de licenças de acesso a sistema de tecnologia da inÍormação e
comunicação como suporte para a elaboração e controle da execução do Plano
de Contrataçôes Anual e elaboração do Estudo Técnico Preliminar de que trata a
Lei no 14.133, de 2021, pelo período de 1 (um) ano, pronogável nos termos legais.
lnexigibilidade de licitaçáo fundamentada no artigo 74, inciso l, da Lei no

14.133t2021.
BASE
LEGAL:

RESPONSÁVEL: Victor Cavalleri Santos

1869-4t1MATRiCULA:

í - DEFTNTÇÃO DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contrataçáo direta, com fundamento
no art. 74, inciso i, da Lei Federal no 14.13312021, de empresa especializada para fornecimento
de licenças de acesso a sistema de tecnologia da informaçâo e comunicação como suporte
para a elaboraçáo e controle da execução do Plano de Contrataçóes Anual e elaboração do
Estudo Técnico Preliminar de que trata a Lei no 14.133, de 2021, pelo período de 1 (um) ano,
prorrogável nos termos legais.

DIGA NÂO ÀS DnOGAS EÀ PEoOFIUA. DE u Ct€! L 197e 19O, ptentões 24h.adenúncia pode serânônimã-



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Agente de Contratação

cmalvaresmachado.ldoc.com,br
comoras@alvaresmachado.sp.leg.br
www.alvaresmachado.sp.lee.br
Rua Monsenhor Nakamu14 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
,\ (18) 3273-1331 r-26

F/s. l/. o
Proc

ASPECTOS GERAIS

a. XX licenças de acesso simultâneo;
b. Período de contrataçáo: í (um) ano, proÍrogável nos termos dos artigos 106 e 107 da

Lei no 14. 133, de 2021.

FUNCIONALIDADES REFERENTES À ELABORAÇÃO DO PCA

a. Possibilitar ao requisitante listar suas demandas, em documento de formalização de de-

manda (DFD) estruturado, com metadados próprios a esta etapa;

b. Listar as demandas de que tÍata a alínea "a" com base no histórico de contíataçôes, de
forma a otimizar a prospecção;

c. Possibilitar a elaboraçáo de DFDs com base em itens de materiais e de serviços inte-

grados ao catálogo;
d. Possibilitar a elaboraçáo de DFDs com base em itens de materiais e de serviços ainda

náo constante de catálogo;
e. Associar preços estimados aos DFDs;

f. Na hipótese de itens importados à base de dados a partir do histórico de contratações,

associar preços com fulcro no valor contratado, atualizados via índices de mercado,
g. Gerar e disponibilizar o calendário de contratações, de forma otimizada.

FUNCIONALIDADES REFERENTES A PUBLICAÇÃO DO PCA

a. Geração de relatório, com link web, para disponibilização em sítio eletrônico oficial;
b. lnterligação com o Portal Nacional de Contrataçóes Públicas;

c. Publicação automática, após atualização.

FUNCIONALIDADES REFERENTES A EXECUÇÃO OO PCE

a. Possibilidade de alteração do PCA, durante a execução do plano;

b. Atualização do calendário de contratação;
c. Controle do fluxo processual, com seus reflexos no calendário de contratação;
d. Recursos de acompanhamento de prazos;

FUNCIONALIDADES SOBRE A ELABORAÇAO DO ETP

a. O Sistema ETP FÁC|L deve guardar estrita conformidade com o preconizado pela Lei
no 14.133, de 2021, especialmente com os elementos dispostos no § 1o do seu art. 18;

b. Apresentar formulário estruturado, composto por passos que guiam o agente responsá-
vel pela confecção do ETP;

c. Possibilitar o preenchimento dos campos em ordem não sequencial;
d. Valer-se do uso de inteligência artificial, como suporte informacional, para, no mínimo:

(i) identificação dos requisitos; (ii) levantamento de mercado; (iii) impactos ambientais;

Dtca NÃo À5 DRocAs É À pEDoFtu,A. DENu ctEt L 197 e 190, ptantões 24h. a denúnciâ pode ser anônima

-i-



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I agente de Contratação

cmalvaresmachado.l doc.com.br

enhor Nakamura, 783, centro
, Álvares Machado-SP

(1

e. Possibilitar a aposição de sigilo parcial ou total do documento, em conformidade com a

Lei de Acesso à lnformação:

f. Possibilitar a visualização do ETP, seja ao final de sua confecção ou durante o processo

de elaboração, como rascunho;
g. Na visualizaçáo de que trata a alínea'f', possibilitar a opção de se visualizarem ou não

os campos com sigilo;
h. Possibilitar a geração do ETP, ao final de sua elaboração, em formato .pdf ou compatí-

vel;

i. Possibilitar anexar documentos pertinentes e de suporte ao ETP, em vários formatos;
j. Manter a base de dados de ETPS elâborados ou em elaboração, possibilitando consuF

tâs, cópias e duplicãçóes;

k. Possuir interface otimizada, com UX satisfatória;

L Apresentar, ao longo do formulário, opções padronizadas para fins de justificativas ou

opções, de form a a padronizar a instrução e diminuir o custo processual;

m. Possibilitar o salvamento do documento ao longo de sua elaboração.

FUNCIONALIDADES MINIMAS REFERENTES AO USO DE IA:

O uso de lA no Sistema ETP FÁClL iamais pode suplantar a decisão e a análise humana
Em especial:

a. O uso da lA não deve ser automático, mas sim passível de opção de adoção pelo usu-
ário. O preenchimento apenas "manual" pelo usuário (sem o uso da lA) deve ser possí-

vel, em todos os casos;
b. A lA deve estar disponível nos campos acima anolados, não havendo a geraçáo integral

do documento, sem o controle racional cognitivo do gestor, como medida dê segurânça
informacional

Justificativa da Solução Adotada

3.4. A contratação da solução TIC pretendida por meio de inêxigibilidade de licitação,
com base no atl.74, inciso I, da Lei no 14.133/2021, é plenamente justificada pela natureza do
serviço e pela exclusividade da pessoa jurídica GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA
(CNPJ n" 50.768.912/0001-86) para seu fornecimento.

4 - REQUTSTTOS DA CONTRATAÇAO

4.í QualiÍicação Técnica:

Comprovação de Experiência: A pessoa jurídica a ser contratada deve comprovar
experiência na prestação de serviços referentes ao objeto pretendido, por meio de
certidões ou atestados de capacidade tecnica emitidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, emitidas nos últimos 60 (sessenta) meses, ou outras provas de que
a empresa possui experiência na execução de serviço de caracteríslicas semelhantes
e que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de

olGA l{ÃO À5 DROGAS t À pEDOF -ta. DENuNC|E! L 197 e 19o - ptantões 24h. Á denúncia pode ser enónima

3273-1337 Í.26



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ngente de Contratação

cmalvaresmachado. ldoc.com.br
tomDras@alvaresmachado.so.les.br

Rua onsenhor Nakamura, 783, centro
-049, Álvares Machado-sP

) 3273-1331 r.26

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, conforme
documentaçâo comprobatória juntada aos autos deste processo.

4.2 Capacidade Operacional

A pessoa jurídica contratada deve demonstrar capacidade técnica-operacional
compatível com os serviços de TlC, com experiência comprovada em atuaçáo junto a

órgãos da Administração Pública ou ao setor privado.

Demonstração da constituição regular da pessoa jurídica - ê quândo cabível, de

autorizaÇáo para o exercício da atividade a ser contratada;
Certidões ou atestados de qualificaçáo técnica, quando couber, expedidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas Íísicas

fornecido os materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação;
Prova de regularidade peranle a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na foÍma da lei;

Prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;
Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da União;

Cêrtidão de Regularidade do FGTS (CRF);

4.3 Documentos para Habilitação Pêssoa Jurídica

A pessoa jurídica deve apresentar os seguintes documentos para comprovar sua

regularidade:

a)

b)

c)

d)

e)
f)

4.4 Declarações:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal n"
123, de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento íavorecido estabelecido em
seus artigos 42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

d) Que não emprega menor de 'l 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) ãnos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXlll, da
Constituiçáo Federal;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no
inciso lll do artigo 50 da Constituição Federal;
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g) Certidão declaratória do cumprimento das "exigências dê reserva de cargos para
pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas", conÍorme ârtigo 63, inciso lV da Lei 14.13312021.

4.5 Requisitos adicionais

Como requisitos adicionais, arrolam-se as funcionalidades referentes ao atendimento
e ao suporte técnico, bem como a absorção, no contrato, das manutençóes êvolutivas.

FUNCIONALIDADES REFERENTES AO ATENDIMENTO E SUPORÍE TÉCNICO
a. Disponibilizaçáo de canais de atendimento, via web e telefone, com funcionamento en-

tre 09h às í 7h, em dias úteis;
b. Plano de mânutênção corretiva demandada deve ser apresentado em até 48 horas após

a abertura do chamado;
c. SLA de atendimento telefônico: mínimo de 90% das ligaçóes atendidas em até 5 minu-

tos;
d. SLA de canal web: mínimo de 90% das mensagens respondidas com encaminhamento

claro em até 8 horas úteis após a abertura do chamado.

SLA de atendimento Multa
lgual ou superior a 90%

lgual ou superior a 80% e inferior a 90% 2,0o/o do valor do contrato, por mês de
ocorrência

lgual ou superior a 7 Qo/o e inferior a 80o/o 3,0% do valor do contrato, por mês de
ocorrência

Abaixo de 70% 4,0o/o do valor do contrato, por mês de
ocorrência

MANUTENÇÔES PREVENTTVAS, CORRETTVAS E EVOLUTTVAS

As manutenções programadas não deverão obstaculizar o funcionamento da
ferramenta, em dias úteis.

As versões e as funcionalidades evolutivas do GovPlan deveráo ser disponibilizadas,
sem ônus adicionais ao contrato firmado.

4.6 Quantidade de licenças para acesso simultâneo

Contrataçáo de
simultâneo(s).

01 (uma) licença(s), que possibilite(m) 01 (um) acesso(s)

Rua
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O descumprimento do SLA de atendimento, medido mensalmente, implica sançóes,
de acordo com a seguinte tabela:

As multas, conforme tabela acima, deverão ser somadas em caso de descumprimento
simultâneo de SLA telefônico e de canal web.
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Após a disponibilização das licenças, o Sistema GovPlan deverá se apresentar

integralmente funcional durante toda a vigência contratual. O SLA de disponibilidade é de, no

mínimo, 95% do tempo útil mensal.
O descumprimento do SLA de disponibilidade, medido mênsalmente, implica sanções,

de acordo com a seguinte tabela:

SLA de disponibilidade M ulta

lgual ou superior a 95%

lgual ou superior a 85% e inferior a 95% 2,0o/o do valor do contrato, por mês de
ocorrência

lgual ou superior a 75o/o e inferior a 85% 3,0% do valor do contrato, por mês de
ocorrência

Abaixo de 75% 4,Oo/o do valor do contrato, por mês de
ocorrência

8- GESTÃO DO CONTRATO
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5 - JUSTIFICATIVA OO QUANTITATIVO

Conforme Título lll do Estudo Técnico Preliminar, apensado a estes autos.

6 - PREVTSÃO DE DTSPONTBILTZAçÃO

O acesso ao sistema, em todos os perfis, deve ser disponibilizado em até 1 (um) dia

útil após a contratação.
Deverá ser iníormado à contratada os agentes que deverão ter acesso, como condiçáo

para que o prazo em tela seja computado.
A mora implica a multa de 0,5% do valor da avença, por dia corrido de atraso, até o

limite de 30%.

7 - EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. A gestão do contrato será realizada por servidor designado pela Presidência dâ
Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, nos termos da Portaria no 19t2O24, a quem
competirá acompanhar, Íiscalizar e atestar a execução do objeto contratado.

8.2. A fiscalização consistirá na verificação do cumprimento das condições
estabelêcidas na proposta aprovada.

8.3. O pagamento será realizado por meio de nota de empenho, mediante
apresentação da nota fiscal correspondente.
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8.4. A gestáo contratual observará os princípios da legalidade, eficiência e

economicidade, visando garantir que os objetivos da capacitaçáo sejam plenamente

alcançados e que os recursos públicos sejam aplicados de forma adequada e transparente.

9 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO

9.1. Os serviços iniciarão, no prazo máximo de 0í (um) dia útil após a contratação,

mediante a disponibilizaÇão de acesso à plataforma conforme descrito no ltem no 6 deste Termo

de Referência, observando rigorosamente as especificaçóes contidas neste Termo de

Referência.

íO - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

í 0.1. Sáo obrigaçóes da Contratante:

11 - OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

íí.í. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de
Referência, bem como seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificaçôes,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus ânexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal;
manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condições de hâbilitaÇão e qualificação exigidas na licitação;

12-DA SUBCONTRATAÇÃO
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receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência e seus

anexos;
verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos serviços pÍestados
provisoriamente com as especificações constantes deste Termo de Referência e da
proposta, para fins de aceitaçáo e recebimento definitivo;

comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas na prestação dos serviços, para que seja substituído, reparado ou conigido;

acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;
A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com têrceiros, ainda que vinculados à execução do prêsentê Termo de
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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13.í. Nos termos do aíl. 117 da Lei 14.13312021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anolando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execuçáo e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

1 3.1 . 1 . A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeiçóes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, náo implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, dê conformidade com

o aÍt. 120 da Lei 14.13312021
13.'1.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execuÇão do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que íor necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

í4 - CR|TER|OS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO

O contrato dá-se em modalidade de assinalura, havêndo a eventual instrução de
multas na hipótese de descumprimento de SLA de atendimento e de disponibilidade, conÍorme
descrito no subitem 4.5 e item 7 deste Termo de Referência, observado o contraditório ê a
ampla defesa.

í5 - DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

15,1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, da Lei no 14.13312021, a
Contratada que:

15.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

15.1 .2. ensejar o retardamento da execuçâo do objeto;
15.1 .3. falhar ou fraudar na execuçáo do serviço;
1 5.1 .4. comportar-se de modo inidôneo;
15.1.5. cometer fraude fiscal;
í 5.2. Pela inexecução total ou parcial do serviço, a AdministraÇão pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:
15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acanetem

prejuízos significativos para a Contratante;
15.2.2. multa compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no

caso de inexecuçáo total do objeto;
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Não será admitida a subcontrataçáo do objeto licitatório.

13. DO CONTROLE E FTSCAL|ZAÇÃO DA EXECUÇÃO
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15.2.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma

proporcional à obrigação inadimplida, conforme o descrito nos itens 4.5 e 7 deste Termo de

Referência;
15.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo

prazo de até três anos;
15.2.5. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Uniáo com o

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

15.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contrâtada ressarcir a Contratânte pelos prejuízos causados;
15.3. As sançóes previstas nos subitens '15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 poderáo ser aplicadas

à CONTRATADA acompanhada de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

í 5.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 1 56, da Lei 14.13312021 , as

empresas ou proÍissionais que:
15.4.1. tenham sofrido condenaçáo definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
15.4.2. tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
15.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

í5.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 14133, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de '1999.

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Uniáo, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

í5.7. Caso o valor da multa não seja suÍiciente para cobrir os prejuÍzos causados pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.
í5.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

í5.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos
necessários à apuraçáo da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraçâo
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

í 5.í 0. A apuração e o julgamento das demais infraçóes administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administraçáo Pública nacional ou estrangeira nos termos da
Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

í5.í1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

FIs /\1. o
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Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.
15.í2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

í6 - FORMA E CRITÉR|OS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

'15.1. Forma de selêção e critério de julgamento da proposta:
15.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçào de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo, nos termos

do art.7 4, inciso l, da Lei Federal n' 14.13312021 , haja vista a exposição de motivos consignada

no Estudo Técnico Preliminar, bem como em ruzâo da inviabilidade de competição, por se tratar
de objeto especial para a contratação de solução TIC disponibilizada por meio de fornecedor
ou empresa que detém exclusividade sobre sua comercialização, conforme os atestados de
exclusividade juntados às Íls. 24130 destes autos.

í 5.2. Exigências de habilitação:
I 5.2.í. Habilitação jurídica:
'15.2.1.1. Empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
15.2.1.2. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficará condicionada à veriÍicação da
autenticidade no sítio conespondente;

15.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comerciâl da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores,

15.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçáo de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março
de 2O2O;

15.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento compÍobatório de seus
administradores;

15.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbaçáo no Registro onde tem sede a matriz;

15.2.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei
Federal no 5.764, de 16 de dezembro 1971;

15.2.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alteraçóes ou da consolidação respectiva.

I 5.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

Fls. ry.o
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15.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

15.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

15.2.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretâriâ da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portãria Conjunta no 1 .751, de 02 de outubro de

20'14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da F azenda Nacional;
15.2.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS);

15.2.2.5. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e náo emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condiçáo

de aprendiz, nos termos do art. 7', XXX|ll, da Constituição Federal;
15.2.2.6. Prova de inexistência de débitos inâdimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentaçáo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos têrmos

do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de

1o de maio de 1943;

15.2.2.7. Prova de inscriçáo no cadastro de contÍibuintes estadual ou distrital, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual,

15.2.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferênciado previstos na Lei Complementar Federal no í 23,

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

I 5.2.3. Qualifi caçáo econômico-fi nanceira:
15.2.3.1. Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

fornecedor;
í 5.2.4. Qualificação Técnica:
15.2.4.1. Comprovação de aptidão para a execução de serviços similares, equivalente

ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da

aprêsentação de certidóes ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
15.2.4.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresenlados em nome

dos profissionais ou da empresa licitante.
15.2.4.1 .2. O licitante disponibilizará todas as informaçóes necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados, apresentando, quândo solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

í6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O preço estimado total da contratação é de R$ 19.789,00 (dezenove mil, setecentos e
oitenta e nove reais)

í7 - ADEQUAÇÃO ORçlnlleNrÁRrA

M

9.16

DIGA lÍÃO À5 DROGAS € À pEDoFÍ.tA. DE UNCtt! L 197 e 190 ptentóes 24h_ A denúncia pode ser anônimâ

-l-



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I agente de Contrataçã

Fts
Proc

N.o
cmalvaresmachado.l doc.com.br
comoras@alvaresmachado.sD.lee.br

-www.alvaresmachado.so.lep.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro

.160-049, Álvares Machado-SP
t' (18) 3273-1331 r.26o

A presente contrataçáo está devidamente compatibilizada com o planejamento

orçamentário da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP, em conformidade com o art. 6o.

inciso XXlll, alínea "j', da Lei Federal no 14.13312021 e com o disposto na Portaria no 1312024.

A estimativa deÍinitiva do preço, fixada em R$ 19.789,00 (dezenove mil, setecentos e

oitenta e nove reais), está amparada na seguinte dotação orçamentária, com a devida reserva
de recursos:

. Unidade Gestora: Câmara Municipal

. Orgão:01 Poder Legislativo

. Unidade Orçamentária: 01 .01 Corpo Legislativo

. Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

. Fontê:1-Tesouro

. Aplicação: 1 10.0000 - Geral

A contrataçáo será custeada com recursos ordinários próprios, sendo observadas as
disposiçóes legais e regulamentares aplicáveis, inclusive quanto à formalização da reserva
orçamentária prévia à emissão da nota de empenho.

Alvares Machado (SP), 19 de janeiro de 2026

al
gente de Contratação
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SOLICITAçÃO DE PARECER JURíDICO

À: Procuradoria Legislativa

Assunto: Solicitaçáo de Parecer Jurídico - Processo de Contratação direta, por inexigibilidade
de licitaçáo, para capacitação de servidores da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

Prezado Procurador,

Alvares Machado,2l de janeiro de 2025

Câmara Municipal de

Álvares Machado

I lgente de Contratação

Vi

cmalvaresmachado,ldoc.com.t r
comoras@alvaresmachado.sp.leg.br

r Nakamura, 783, centro
9, Álvares Machado-sP

273-1331Í.26

a
Agente de Contratação

9.160-
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Complementando a solicitaçáo anterior, reencaminhamos para análisê o Estudo
Técnico Preliminar corrigido em Íazáo de erro material identiÍicado.

Aguardamos o parecer para a continuidade do processo.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
(ANEXO Vl - Portaria no 13120241

ESTUilctttco pReuutnaR (erp) nô oo'uzozs
PROCESSO DE CONTRATAç^O n" 0212026 - DFO 01t2026
OBJETO: Contratação de sistema de TIC como suporte para a elaboraçáo e controle da
execução do Plano de Contrataçôes Anual e elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares
de que trata a Lei no 14.133, de 2021.
BASE LEGAL: lnexigibilidade de licitação fundamentada no artigo 74, inciso l, da Lei no

14.133t2021.

DATA DE ELABORAÇAO: 21 de ianeiro de 2026

RESPONSÁVEL: Victor Cavalleri Santos

MATRICULA: 1869-411

O presente documento caracleriza a primeira etapa da fase de planejamento e

apresenta os devidos estudos para a contratação de soluçáo que atenderá à necessidade
abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identiÍicar no mercado
a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem
a Administração Pública.

1 - DESCRTÇAO DA NECESSTDADE

Com a publicação da Lei no 14.133, de 2021, a temática de governança em
contratações públicas foi alçada a patamar de maior relevância no cenário da logística e do
direito público brasileiros. Distintamente da sua antecessora, qual seja, a já revogada Lei no

8.666, de 1993, a ora nominada Nova Lêi de Licitações e Contratos Administrativos - NLL -
protagoniza maior imersão na fase de planejamento do metaprocesso de contratações
governamentais, em teor analítico que conta com cerca de três dezenas de artigos dedicados
à etapa preparatória de certames e de contratãções diretas.

Respondendo por artefato de governança com enorme potencial de impacto
cultural nas organizações públicas, o plano de contrataçóes anual (PCA) é assentado na NLL
em dois de seus dispositivos, a saber:

Atl. 12. No processo licitatório, obseruar-se-á o seguinte:
TI
Vll - a paftir de documentos de formalização de demandas, os órgãos
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de
regulamento, elaborar plano de contrataçÕes anual, com o objetivo de
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência,
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a
elaboração das respectivas /e,s orçamentárias.
t...1
§ 10 O plano de contrataçôes anual de que trata o inciso Vll do caput deste
aiigo deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial e será observado pelo ente federativo na realização de
licitações e na execução dos contratos.

3273-1337 t.26

.üroc.

DIGA NÃO ÀS DROGAS E À PEDOftLn. OENUNC|Et t r97 e 190 - plãntões 24h. A denúncia podê ser anônima.



Câmara Municipal de

Átvares Machado

I lg"n," de Contratação

tr/s
,oc

/\1 0
cmalvâresmachado.ldoc.com.br
comnras(ôalvaresmachâdo.sD.lep.br

enhor Nakamura, 783, centro
, Álvares Machado-SP

L

Att. 18. A fase preparatóia do processo licitatóio é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataçÕes anual de
que trata o inciso Vll do caput do aft. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e
com as /eis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem inteieir na contratação,
compreendidos:
II
§ 10 O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste ariigo
deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo
a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e
conterá os seguintes elementos:
t...1
ll - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o
planejamento da Administração:

Mais a mais, uma vez elaborado, o plano de contratações anual deverá ser divulgado
ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas, consoante preconiza o artigo 174 da Lei no

14.133, de 2021.
Se, por um lado, um olhar preliminar possa suscitar o entendimento de que a

elaboraçáo do PCA recai em mera discricionariedade do gestor público, em decisão por Poder
do ente federativo, uma análise sistêmica do novel diploma legal traz conclusões menos
elásticas. Em apertada exposição, um principiológico artigo 40 dispôe que o planejamento das
comprãs deve "considerar a expectativa de consumo anual". Na mesma toada, ao se debruçar
sobre a problemática do fracionamento de despesas, o artigo 75, em seu inciso I do § 1o, orienta
que o gestor, ao optar por processar contralação via a chamada dispensa por valor, considere
o somatório "do que fod despendido no exercício financeiro por sua unidade gestora. Ambos
os comandos, tomados aqui em rol exemplificativo, acabam por trazer à baila objetiva questáo:

como considerar a expectativa de consumo anual, ou prever o somatório daquilo que será
despendido no ano civil, sem um plano de contratações anual? Por óbvio, a resposta acaba por
revelar uma espécie de poder-dever da Administração Pública na concepção e na boa
execuçáo do PCA.

Nesses termos, a conclusão é inafastável: a elaboração e a execução do PCA é tarefa
que maximiza o interesse público, sendo entendida como de dever inafastável à Administraçáo.

Como primeiro artefato documêntal de um processo licitatório, traz-se à baila o estudo
técnico preliminar - ETP, assim definido na Nova Lei:

Att. 60, XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da pimeira etapa
do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse públíco
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela
via bil id ade d a contntaç ão ;

O art. 18 consubstancia o dispositivo central que normatiza o ETP. Responde pelo artigo
inaugural no capítulo que se volta à fase preparatória, e assim dispóe:

Att. 18. A fase preparatóia do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de

3273-1337 t.26
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que trata o inciso Vll do caput do aft. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e
com as leis orçamentáias, bem como abordar todas as consíderações
técnicas, mercadológicas e de gestáo que podem inteierir na contratação,
compreendidos:
I - a descição da necessidade da contntação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
Í ..1

Eis que, como intelecção imediata, depreende-se que o estudo técnico preliminar é
artefato documental que, obrigatoriamente, deve constar de todos os processos licitatórios, sem
excêçáo. Tal exagência implica mudança substantiva de preparo da Administração, que passa

a se ver incumbida da produçáo de relatório inaugural dos autos, a alicerçar todas as decisões

subsequentes, em prol da melhor contrataçáo. Mais a mais, a jurisprudência pátria consolida-
se no sentido de se responsabilizar a Administração náo apenas nos casos de ausência do

ETP nos autos de contrataçáo, mas também pelos seus traços incoerentes, lacunares ou

viciados.
Nesse bojo, cita-sê, em rol muito diminuto, o Acórdão TC-O12227 .989.24-1, do

Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo, que decidiu pela nulidade de certame como
decorrência falhas verificadas no seu estudo técnico preliminar. No caso concreto, a "falta de
informações comprovando que a solução adotada e a melhor para o alcance do objetivo da

contratação" e a "ausência de levantamento das soluçôes existenles no mercado e da análise
das alternativas que embasam a escolha da solução adotada", elementos próprios ao ETP,

foram apontados pela instância de controle como vício insanável. Tal linha jurisprudencial, frise-
se, é espelhada, da mesma sorte, pelo Tribunal de Contas da União e pelas cortes congêneres
estaduais e municipâis do País.

No que concerne às contratações diretas, assim regula a Lei no 14.133, de 2021:

Art. 18, § 10 O estudo técnico preliminar a que se refere o incíso I do caput
deste aftigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor

cmalvaresmachado.l doc.com.trr

Aft. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

Se, por um lado, um olhar preliminar possa suscitar o entendimento de que a
elaboração do ETP, nos processos de contratação direta, recai em mera discricionariedade do
gestor público, tal parece não ser a tese jurisprudencial e infralegal dominante. Nesse bojo,
lambém em ilustração diminuta, traz-se à baila a lnstruçáo Normativa no 58, de 2022, de lavra
da Secretaria de Gestão do Governo Federal, que traz a imprescindibilidade de elaboraçáo do
estudo preliminar nas inexigibilidades licitatórias, bem como em rol majoritário das hipóteses
de dispensa de licitação. Esse cenário, por óbvio, atrai ainda maior intensidade à necessidade
aqui exposta.

A perspectiva analítica do estudo técnico preliminar consta do § 1o do art. 18 da Lei no

14.133, de 2021. São discriminados seus elementos básicos, em elenco que conta com 13
partiçóes, a saber:
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Conforme o § 2o do mesmo artigo 18, ao menos os elementos previstos nos incisos I,

IV, Vl, Vlll e Xlll do § 1o são de preenchimento obrigatório: os demais, em que pesê facultativos,
devem conter justiÍicativa em caso de não preenchimento.

Nesses termos, de conclusões intermediárias, tem-se por inafastável: (i) a elaboração
de ETP é regra pela Nova Lei de Licitações; (ii) falhas e inconsistências em ETP podem
culminar em anulaçáo de certames e responsabilização da Administraçáo; (iii) a atenÇão
analítica conferida pela Lei no 14.'133, de 2021, é significativa, de modo que seu preenchimento
pode se desvelar não trivial e, por fim, (iv) a práxis de elaboração de ETP está em sedimentação
cultural no País, sendo merecedora a constante lapidação não só de competências, mas do
substrato informacional para a sua confecção.

A fim de conferir maior dinamismo, potencial de transformação e robustêz na gestão,
em um paradigma de Governo Digital, mostra-se essencial dispor de uma ferramenta de
tecnologia da informação e comunicação dedicada à elaboração e ao controle da execução do
plano de contrataçóes anual e feÍramenta dedicada à elaboração do estudo técnico prêliminar.

I
Rua
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solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econÔmica da
contrahçeo, e conterá os segulntes elementos:
I - descição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público;
ll - demonstraçáo da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o
pl a n ej a m e nto da Ad m i n i straç ão :
lll - requisitos da contratação;
lV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão supofte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia
de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
poss/reis, e justificatva técnica e econômica da escolha do tipo de soluçáo a
contratar:
Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão supofte,
que poderão constar de anexo classifícado, se a Administração optar por
preseNar o seu sigilo até a conctuseo da licitação;
Vll - descição da soluçáo como um todo, inclusive das exigências relacionadas
à manutenção e à ass/.stêncla técnica, quando for o caso;
Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
lX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponÍveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de
empregados para Íiscalização e gestão contratual:
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
xll - descrição de possíve/s impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens
e refugos, quando aplicável:
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessdade a que se destina.
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Sem tal instrumento, assumir-se-iam riscos alargados de majoração indevida do custo
processual inerente ao planejamento, bem como perda do grau de monitoramento desêjado.
Ademais, vislumbra-se que uma acurada ferramenta de TIC possa, inclusive, prover relatórios

e metadados capazes de incrementar a transparência junto à sociedade e aos órgãos de
controle, bem como fomentar o eÍetivo diálogo com o mercado.

2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAçOES ANUAL (PCA)

A presente contrataçáo não foi incluída no Plano de Contratações Anual (PCA) para o

exercício de 2026, uma vez que a necessidade do objeto da demanda surgiu após a elaboração
e consolidaçáo do referido plano.

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Como requisitos mínimos, arrolam-se, segmentando-se por subprocessos imanentes
à concepção e execução do PCA:

(i) Elaboração do PCA:

a. Possibilitar ao requisitante listar suas demandas, em documento de formalização de
demanda (DFD) estruturado, com metadados próprios a esta etapa;

b. Listar as demandas de que trata a alínea "a'com base no histórico de contratações, de
forma a otimizar a prospecção;

c. Possibilitar a elaboração de DFDs com base em itens de materiais e de serviços inte-
grados ao catálogo;

d. Possibilitar a elaboração de DFDs com base em itens de materiais e de serviços ainda
não constante de catálogo;

e. Agregar demandas de mesma natureza, como forma de indicação de contratações con-
juntas de DFDs distintos;

f. Associar preços estimados aos DFDs;

g. Na hipótese de itens importados na base de dados, a partir do histórico de contrataçôes,
associar preços com fulcro no valor contratado, atualizados via índices de mercado;

h. Prover fluxo analítico e autorizativo no subprocesso de elaboraçáo do PCA;

i. Possibilitar filtros que indiquem a oportunidade de contretações conjuntas ou centrali-
zadas;

j. Gerar e disponibilizar visão otimizada do calendário de contrataçóes.

( ii) Publicação do PCA:

a. Gerar de relatório, com link web, para disponibilização em sítio eletrônico oficial;

varesmachado. ldoc.com.brFls.
Proc.
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b. Prover interligação com o Portal Nacional de Contratações Públicas;

c. Realizar publicação automática, após atualização.

(iii) Execução do PCA:

a. Possibilitar alteraçáo do PCA, durante a execução do plano;

b. Atualizar o calendário de contratação;

c. Prover controle do fluxo processual, com seus reflexos no calendário de contratação;

d. Apresentar recursos de acompanhamento de prazos;

e. Prover auxílio na geração do relatório de riscos à inexecução do PCA.

(iv) Elaboração do ETP:

a) Possuir estrita confoÍmidade com o preconizado pela Lei no 14.133, de 2021, especial-
mente com os elementos dispostos no § 1o do seu art. 18;

b) Apresentar formulário estruturado, composto por passos que guiam o agente respon-
sável pela confecção do ETP;

c) Possibilitar o preenchimento dos campos êm ordem não sequencial;

d) Valer-se do uso de inteligência artificial, como suporte informacional, para, no mínimo:
(i) identificação dos requisitos; (ii) levantamento de mercado; (iii) impactos ambientais;

e) Possibilitar a aposição de sigilo parcial ou total do documento, em conformidade com a
Lei de Acesso à lnformação;

0 Possibilitar a visualização do ETP, seja ao final de sua confecção ou durante o pro-
cesso de elaboração, como rascunho,

g) Na visualização de que trata a alÍnea "f, possibilitar a opção de se visualizarem ou
não os campos com sigilo;

h) Possibilitar a geração do ETP, ao final de sua elaboração, em formato .pdf ou compatí-
vel;

i) Possibilitar anexar documentos pertinentes e de suporte ao ETP, em vários formatos;

j) Manter a base de dados de ETPs elaborados ou em elaboração, possibilitando consul-
tas, cópias e duplicações;

k) Possuir interface otimizada, com UX satisfatória;

l) Apresentar, ao longo do formulário, opções padronizadas para fins de justificativas ou
opçôes, de forma a padronizar a instruçáo e diminuir o custo processuâl;

m) Possibilitar o salvamento do documento ao longo de sua elaboração.

olGA NÂO Às DROGÂS EÀ pEDoFtU,À- DÊ]{u CtE! L 197 e 19O - ptanrôes 24h. A denúncià podê serànônama
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(v) Requisitos essenciais para o uso de lA:

Especificamente quanto ao uso de lA, tem-se por premissa que iamais oode
suplantar a decisáo e a análise humana.

Deve ser, como axioma, acessória, inserida no rito gradual de conÍecção do ETP, e
não o gerando por completo, de Íorma automatizada, alienando o agente público e majorando
riscos de descontextualização com a real necessidade.

Assim, arrolam-se seus requisitos essenciais:

a. O uso da lA não deve ser automático, mas sim passível de opçáo de adoção pelo ges-
tor. O preenchimento apenâs "manual" pelo gestor (sem o uso da lA) deve ser possí-
vel, em todos os casos;

b. A lA deve estar disponível por campo, conÍorme a alínea "d" da seçáo "ii", não ha-
vendo a geração integral do documento, sem o controle racional cognitivo do gestor,
como medida de segurança informacional

Ademais, como requisito mínimo, o suporte para o uso da ferramenta, com otimizado
nível de serviço de atendimento, é condição sine qua non para a implantação e

operacionalização do sistema almejado.

Documentos para Habilitação Pessoa Jurídica:

A pessoa jurídica deve apresentar os seguintes documentos para comprovar sua
regularidade:
a) Demonstração da constituição regulâr da pessoa jurídica - e quando cabível, de

autorização para o exercício da atividade a ser contratada;
b) Certidóes ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os
materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) Prova de regularidâde perante a Seguridade Social e trabalhista;
e) Certidão conjuntâ de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da União;
f) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

3.5 Declaraçóes:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal n.o '123,

de 2006, estando apto(a) â usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ãrtigos
42 a 49 (caso quêira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

c) Que inêxistem fatos impeditivos para suâ habilitação neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
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d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatoze) anos,

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso )(XXlll, da Constituição Federal;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;

0 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do artigo

50 da Constituição Federal;
g) Certidão declãratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para pessoas

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas", conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.13312021.

Em face da realidade administrativa pública, estima-se a necessidade de contratação de

licença(s) que possibilitêm 01 acesso(s) simultâneo(s).

A justificativa e a de que o fluxo de elaboraçáo do PCA e ETP implica a divisão de papeis

em requisitantes, setores técnicos (quando pertinentes ou fâctíveis), setor de contrataçóes e
autoridade competente. Em especial, as fases iniciais a concepÇão do plano, na qual os

demandantes dão forma aos documentos de formalização de demanda, exigem a prospecção

de necessidades por parte dos clientes em potencial - os requisitantes, dispersos nos diversos

setores organizacionais. Eis que tal capilaridade resulta na quantidade de acessos pleiteada-

Mister consignar que, mesmo após a elaboraçáo do PCA, os mesmos requisitantes

terão de diligenciar açóes contínuas para a sua execução, seja para fins de atualização das
demandas ou acompanhamento da dinâmica do calendário de contratações.

Memórias de cálculo:

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

A Administração Pública enfrenta dificuldades para realizar o Plâno de ContrataÇôes
Annual e elaborar os Estudos Técnicos Preliminares, previstos na Nova Lei de Licitaçóes, a
tarefa vem se demonstrando complexa tendo em vista a demanda de trabalho rotineira.
Portanto é essencial a aquisição desta ferrâmenta para suprir as demandas das áreas, em
relação à inserçáo correta, organizada e alualizada, bem como as novas demandas para o ano

ITEM ESPECTFTCAÇÃO QUANTIDADE

01 Contratação de sistema de TIC
como suporte para a elaboração e
controle da execuçáo do Plano de
Contratações Anual e elaboração
dos Estudos Técnicos
Preliminares de que trata a Lei no
14.133, de 2021.

01
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4 - ESTIMATIVA DAS OUANTIDADES

UNIDADE DE
MEDIDA

Licença anual de

acesso aos sistemas
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seguinte, organizando o planejamento das contratações, tornando-se necessária a contratação

de empresa, para o serviço contratado.

Solução 0í - Desenvolver, por meios e recursos próprios, uma ferramenta de TIC

destinada a suprir as necessidades da Câmâra.

. Descrição: Utilizar uma equipe interna de Tl da Câmara para projetar,

desenvolver, implantar e manter um sistema customizado do zero.
. Solução inviável, pêlas seguintes razôes:

o Recursos Humanos: O desenvolvimento de um sistema robusto, que

atenda a todos os requisitos da Lei no 14.13312021, exige uma equipe
multidisciplinar com especialistas em arquitetura de software,
desenvolvimento (fronFend e back-end), banco de dados, segurança da
informação e, crucialmente, especialistas em licitações públicas para

traduzir os requisitos legais em funcionalidades de sistema. A Câmara de
Álvares Machado não dispõe de profissionais com essa expertise em seu
quadro permanente.

o Custos e Prazos: O custo de desenvolvimento interno não se resume aos
salários. Envolve custos de oportunidade (a equipe de Tl, se existente,
deixaria de atender outras demandas urgentes), custos com infraestrutura
(servidores, licenças de software) e, principalmente, o risco de atrasos e
estouro de orçamento, comuns em projetos de software sem um escopo
perfeitamente definido desde o início.

o Manutenção e Atualização: A legislação e suas regulamentações são
dinâmicas. O sistema exigiria manutenção contínua e atualizaçóes
constantes para se manter em conformidade, gerando um custo
permanente e uma dependência contínua da equipe interna, que pode não
ter capacidade para responder com a agilidade necessária.

Solução 02 - Licitar uma fábrica de software para a elaboração da ferramenta;

. Descrição: Contratar, mediante processo licitatório, uma empresa especializada
(fábrica de software) para desenvolver o sistema sob demanda para a Câmara.

. Solução considerada inviável ou de alto risco, pelas seguintes razões:
o Complexidade da Contratação: Gerenciar um contrato de

desenvolvimento de software é uma târefa altamente complexa. Exige que
a Câmara tenha a capacidade técnica para elaborar um Termo de
Referência exlremamente detalhado, especiÍicando todas as regras de
negócio, requisitos funcionais e não funcionais. Qualquer omissão ou
ambiguidade pode resultar em um produlo Íinal que náo âtende às
necessidades ou gera aditivos contratuais onerosos.

o Custos Elevados: O desenvolvimento de um software customizado pode
implicar em um custo inicial significalivamente alto. Além do
desenvolvimento, haverá custos de implantação, treinamento e,
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possivelmente, um contrato de manutenção separado, que também pode

ser oneroso.

Solução 03 - Contrataçáo de uma plataforma online de mercado' denominada'

GOVPLAN, desenvolvida especificamente para auxiliar no desenvolvimento, implementação e

monitoÍamento do plano de contrataçóes anual (PCA) e ETP.

. Descrição: Contrataçáo do acesso à plataforma GOVPLAN já existente,

consolidada no mercado e desenvolvida especificamente para a gestão do PCA e

a êlaborâçáo dos ETPs no setor público (Software como Serviço/Sofrware as a
Servlce - SaaS).

. Solução viável e recomendada, pelâs seguintes razões:
o Prontidão e Agilidade: A solução já está pronta para uso. A implantação

é praticamente imediata, eliminando os longos e incertos prazos de

desênvolvimento. lsso permite que a Câmara se ãdeque rapidamente às

exigênciâs da Lei no 14.13312021.

o Custo-benefício em Íelação às demais soluções: O modelo de

assinatura (SaaS) dilui os custos ao longo do tempo, transformando um
grande investimento de capital em uma despesa operacional previsível. O

custo total de propriedade é drasticamente menor, pois a Câmara náo arca
com desenvolvimento, infraestrutura, manutenção ou custos de

atualização.
o Especialização e ConÍormidade: A empresa fornecedora, por ter o

sistema como seu principal produto, possui uma equipe dedicada e

especializada tanto em tecnologia quanto na legislação de licitaçôes. lsso
garante que a plataforma estará sempre atualizada em relação a novas leis,

decretos e entendimentos dos órgãos de controle, mitigando riscos de

inconformidade para a Câmara.

Ante essas soluções, O GOVPLAN é a melhor opção, é essencial a aquisição desta
ferramenta para suprir as demandas das áreas, em relação à inserção correta, organizada e

atualizada, bem como as novas demandas para o ano seguinte, organizando o planejamento das
contratações, tornando-se necessária a contratação de empresa, para o serviço contratado.

Ademais, a contrataçáo da plataforma GOVPLAN (Solução 03) atende integralmente aos
requlsitos da contrataçáo elencados no item no 3:

I - Elaboração do PCA:
a) Possibilitar ao requisitante listar suas demandas, em documentos de forma-
lizaçáo de demanda (DFD) estruturado, com metadados próprios a esta etapa;

SIIV

b) Listar as demandas de que trata a alínea "a" com base no histórico de con-
tratações, de forma a otimizar a prospecÇáo;
c) Possibilitar a elaboraçáo de DFDS com base em itens de materiais e de
serviços integrados ao catá logo:

SIM

d) Possibilitar a elaboraçáo de DFDS com base em itens de materiais e de
serviços ainda náo constante de catá logo.

SIM

SIM
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e) Agregar demandas de mesma natureza, como forma de indicaçáo de con-
trataÇôes coniuntas de DFDs distintos;

SIM

0 Associar preÇos estimados aos DFDs; SIM
g) Na hipótese de itens importados na base de dados, a partir do histórico de
contrataçóes, associar preços com fulcro no valor contratado, atualizados via
índices de mercado;

SIM

h) Prover fluxo analítico e autorizativo no subprocesso de elaboraçáo do PCA, slr\4

i) Possibilitar filtros que indiquem a oportunidade de contrataçÕes conjuntas ou
centralizadas,

SIM

j) Gerar e disponibilizar visão otimizada do calendário de contrataçôes Sll/1

ll - PublicaÇão do PCA
a) Geração de relatório, com link web, para disponibilização em sítio eletrônico
oÍicial;

SIIV]

b) Prover interliqaÇáo com o Portal Nacional de ContrataÇÕes Públicas; SIM
c) Realizar publicaÇáo automática, após atualizaÇão s vl

lll - ExecuÇão do PCA
a) Possibilitar alteraÇão do PCA, durante a execuÇão do plano; sll\,1

b) Atualizar o calendário de contrataÇão; SII\4

c) Prover controle do fluxo processual, com seus reflexos no calendário de
contrataÇáo;

s \il

d) Apresentar recursos de acompanhamento de prazos; SIM
e) Prover auxílio na geraÇão do relatório de riscos à inexecuÇão do PCA sll\,1

lV - Elaboracão do ETP
a) Possuir estrita conformidade com o preconizado pela Lei no 14.133, de
2021, especialmente com os elementos dispostos no § 1o do seu art. 18;

sll\,4

b) Apresentar formulário estruturado, composto por passos que guiam o
agente responsável pela confecção do ETP;

SIM

c) Possibilitar o preenchimento dos campos em ordêm náo sequencial; SIM
d) Valer-se do uso de inteligência artificial, como suporte informacionai, para,
no mínimo: (i) identificaÇâo dos requisitos; (ii) levantamento de mercado; (iii)
impactos ambientais;

Sll\il

e) Possibilitar a aposição de sigilo parcial ou total do documento. em
conformidade com a Lei de Acesso à lnformação;

SIM

í) Possibilitar a visualização do ETP, seja ao fnal de sua confecção ou durante
o processo de elaboraÇão, como Íascunho;

SIM

g) Na visualizaÇâo de que trata a alínea "f', possibilitar a opÇão de se
visualizarem ou náo os campos com sigilo;

SIM

h) Possibilitar a geração do ETP, ao final de sua elaboração, em formato.pdf
ou compatível;

SIM

i) Possibilitar anexar documentos pertinentes e de suporte ao ETP, em vários
Íormatos

Sll\il

j) Manter a base de dados de ETPS elaborados
possibilitiando consultas, cópias e duplicaçóes;

ou em elaboraçáo, SIM

k) Possuir interface otimizada, com UX satisÍatória
I) Apresentar, ao longo do formulário, opçÕes padronizadas para Íins de
justiÍcativas ou opçÕes, de forma a padroniza( a instrução e diminuir o custo

rocessual

SIM

m) Possibilitar o salvamento do documento ao longo de sua elaboraçâo SIM

v- isitos essênciais o uso de lA
a) O uso da lA náo deve ser automático, mas sim passível de opçáo de adoção
pelo gestor. O preenchimento apenas "manual" pelo gestor (sem o uso da lA)
deve ser possível , em todos os casos;

s \,1
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b) A lA deve estar disponível por campo, conforme a alínea "d" da seção "ii",
não havendo a geração integral do documento, sem o controle racional
coqnitivo do qestor, como medida de segurança inÍormacional

SIM

Há de se mencionar quê a empresa GovPlan Sistemas lnteligentes Ltda. possui
"exclusividade no sistema de planejamento governamental projetado para auxiliar as

lnstituições Públicas no desenvolvimento, implantação, e monitoramento do plano de
contrataçóes anual", consoante assentam a ABES - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS
EMPRESAS DE SOFTWARE E A ACP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANÁ CM

documentação anexa a este processo.

6 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAçAO

O valor é estimado em R$ í 9.789,00 (dezenove mil, setecenlos e oitenta e nove reais),
conforme proposta anexa, em Íace do número de usuários simultâneos almejado.

7 - DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

Contração do Sistema GovPlan, para Íins de elaboração e controle da execução do
Plano de Contrataçóes Anual e ETP, com acesso para 01 (um) usuário(s) simultâneos, pelo
período de 1 (um) ano, prorrogável nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de 2021 .

O Sistema GovPlan deve atender a todos os requisitos dispostos no Título lll deste
Estudo

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Não se aplica, por ser item único

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Como resultado, tem-se o atendimento da necessidade detalhada no Título I deste
Estudo, mormente no que diz respeito ao compliance com a Nova Lei de Licitaçóes e Contratos
Administrativos, com realce à atração à maior racionalidade administrativa e à mitigação do
risco de fracionamento de despesas.

íO - PROUDÊNC|AS PRÉVNS AO CONTRATO

Antes da formalizaçào da contrataçáo, a Administração deverá verificar a regularidade
fiscal da empresa a ser contratada e designar servidor formalmente capacitado para a
fiscalização do conlrato, conforme previsto na Lei no 14.133t2o21. Também será rêalizada a
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Elaborar tabela de

multas específica

para a mora.

Follow up

Previsão de aplicação

de sanções

Prever prazo de

atendimento (prever

SLA de atendimento)

Prever SLA de dispo-

nibilidade

Prover capacitação

Regulamentar PCA

-t (18) 3273-1331 r.2 6

análise da disponibilidade orçamentária e a inserção do processo no sistema de
acompanhamento de contratações, além de ser dada a publicidade de praxe exigida por lei.

íí - CONTRATAçÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não há.

í2 - III'IPACTOS AMBIENTAIS

Não se aplica.

í4 - ANÁLISE DE RISCOS

Rrsco RESPONSÁVEL MEDIDA

Mora na d ispon ib ilização

do sistema

lnexecução contratual

Suporte i nsatisfatório

Agentes da administração
sem conhecimento sobre

PCA e ETP

Setores or8anizacionais

sem engajamento com re-

lação ao PCA e ETP

lndefinição de prazos e de

atores responsáveis pelo

PCA e ETP

14 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
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Prover ações de co-

municação e capaci-

tação

lnd isponibilid ade da ferra-
menta
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Como resultado, tem-se o atendimento da necessidade detalhada no Título I deste
Estudo, mormente no que diz respeito ao compliance com a Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, com realce à atração à maior racionalidade administrativa e à mitigação do
risco de fracionamento de despesas.
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PARECER JURíDICO

Processo no:. 0212026

Objeto: Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, para licenças de acesso à
sistema de tecnologia da informação e comunicação como suporte para a elaboração
e controle da execução do Plano de Contratações Anual e elaboração do Estudo
Técnico Preliminar de que trata a Lei no 14.133, de 2021 , pelo período de 1 (um) ano.

EMENTA:. CONTRATAÇÃO DTRETA PO-R TNEX|GTBTLTDADE L|CENÇA DE
ACESSO A STSTEMA DE Tt E COMUNTCAÇAO PARA ELABORAÇAO E CONTROLE
DA EXECUÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL E ESTUDO TECNICO
PRELIMINAR. PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO CONDICIONADO AO
ATENDIMENTO DAS RECOMENDAÇÔES.

1. RELATORIO

Trata-se de pedido de Parecer Jurídico Preliminar acerca da regularidade

do Processo dê contÍatação no 00212026 - DFD 0í/26, com fundamento no art. 74,

inciso l, da Lei 14.13312021, cujo objeto refere-se à:

ÍERro DÉ REFERÊNcn trRl n. 0trm2t

l2 ó. taôlro ô 2026

OBJETO:

Coírl,áaçto da hc.n4ô3 óG rca$o ! rdríra d! lcciologta da rúonnaçâo c
côrnuftcaçlo coflro rupoílc p.ra a abbo,açao a cont oL da arGcuçào ôo Plano
6c Co.rlrCaçôar &tual a âIrbo.4& óo Eltudo Íôcâco PÍolmíir dc q{ra t .l. .
L.É n' 14 133. d! 202 1. ool, gGíiodo (b I (unl ano. ê.oírooâ.rl nos Eímo3 lcoa|r

no 7' clno

LEG L: l. 133,20?t

REsPoNsÁvEL: \riclo. Cavalcn Sa.{oa

t869a,ítTAÍRICUL :

Compulsando os Autos, verifico a juntada dos seguintes documentos,

sucintamente destacados abaixo:

| - Solicitação de demanda de serviços (fl. 01);

ll - Documento de Formalizaçáo de Demanda (fls. 02/03);

lll - Estudo Técnico Preliminar (ETP) (fls. 04/í5);

Fls. N.o
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Fls N o,
lV - Anexos do Estudo Técnico Preliminar (fls. 16/22);

V - Atestados de Exclusividade (fls. 23130);

Vl - JustiÍicativa de Preço (fls. 31/39);

Proc

Vll- Solicitaçáo de Dotação Orçamentária e Disponibilidade Financeira (fl. 40);

Vlll - Certidão de Disponibilidade de Saldo Orçamentário e anexos (fls. 41l49);

lX- Declaração de Preço Praticado para o ano de 2026 (fls.50/5í);

X - Ficha CNPJ Fornecedora GOVPLAN (fl. 6í);

Xl - Contrato Social Fornecedora GOVPLAN (fls. 62/65);

Xll - Documento Pessoal Sócio Administrador Fornecedora GOVPLAN (fl. 66);

Xlll - 2" Alteraçáo Contratual (fls. 67/75);

XIV - Certidão Simplificada - SINREM (fl. 76);

XV - Alvará de Localização e Funcionamento (fl. 77);

XVI - Atestado de Capacidade Tecnica (fl. 78);

XVll- Certidáo negativa estadual - (f1.79);

XVlll- Certidão negativa falência (fl.80);

XIX - Certidão positiva efeito negativa Federal (fl. 81);

XX - Certidão regularidade FGTS (fl. 82);

XXI - Certidão negativa de débito municipal (fl. 83);

XXll - Certidáo negativa debitos trabalhistas (fl. 84);

XXlll- Consulta negativa SINTEGRA (fl. 85);

XXIV - lnscriçáo Municipal (fl. 86);

XXV - Declaração SICAF (fl. 87);

)üVl - Certidáo Negativa Licitantes ldôneos (fl. 88);

XXVII - Declaração atendimento requisitos de habilitaçao (fl. 89);

XXV|ll - Declaração de idoneidade (fl. 90);

XXIX - Declaração inciso XXXlll do arl.7 da CFl88 (fl. 91);

XXX - Declaração inexistência de fatos impeditivos (fls. 92/93);

Xl - Solicitação de Parecer Jurídico (fl. 94);

Xll - Termo de Referência (fls. 95/106);

Xlll- ETP retiÍicado (íls. 107/í20)

Os autos Íoram entregues com numeração das folhas no dia 15 de janeiro
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de 2026, via Memorando 00312026 no sistema lDoc (numerados de fls. 01 a 94), no

dia 19 de janeiro de 2026 (numerados de fls.95 a 106) e no dia 2110112026

(numerados de fls. í08/120):

a l/tamoraôrrooo32a26 i..:::: EEGETGlOGE@
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É o relatório.

2. DAS CONStOennçOeS PRELTMTNARES

Cumpre esclarecer, preliminarmente, que o parecer jurídico não tem o

condão de imiscuir-se nas questÕes eminentemente técnicas, administrativas ou

econômico-financeiras adotadas, limitando-se aos aspectos estritamente jurídicos da

matéria ao estabelecer um controle sob o prisma da legalidade.

Portanto, passa-se à análise dos aspectos jurídicos do presente Processo

o

Proc.
N.

cdÍCêírEíàndo à sdiÊç5,r!àir, rêêíEíÍfth-r6 pa.. áasêo€shíoÍésíokChn r.oúÍEtdo. €ín
r&5 dê eíro m&íiJ l(tsít8 âdo,

No ínalt p€flnânaío à d5p6l@ pa.à quàtsqrr esdâÍÊd,tst6.

a

§Ar€16(1) Em6s Eí6.rh
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Mctoí Càvàllê.i s.ntos
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3. FUNDAMENTAÇÃO JURíDICA

3.1 . Procedimento de Contratação Direta

O Constituinte Federal de 1988 adotou, como regra, a obrigatoriedade de

licitação para contratação de obras e serviços, compras e alienaçôes no âmbito da

4
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O controle prévio de legalidade se dá em função do exercício da

competência da análise jurÍdica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os

demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

_i- _i-
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Administração Pública de todos os entes Íederativos, conforme prescreve o art. 37,

XXl, da Constituição da República.

No entanto, o próprio dispositivo constitucional autorizou que, por lei,

sejam numeradas exceções à regra de licitar.

Nesse sentido, a Lei Federal n" 14.1331202'l prevê hipóteses em que,

legitimamente, pode ser celebrado contrato sem prévia realização de procedimento

licitatório, compreendidas as hipóteses em que a licitação é inexigível e aquelas em

que é dispensável.

A inexigibilidade é prevista no atl.74 e traduz situaçóes em que náo há

viabilidade de competição entre Íornecedores. A dispensa de licitação está prevista

no art. 75 e descreve situações em que a opção legislativa auloriza a realização da

contratação direta, embora exista a viabilidade de competição entre os potenciais

fornecedores.

A inexigibilidade fática que torna inviável a competição, segundo MARÇAL

JUSTEN FlLHO1, pode se dar por quatro formas de eventos, quais sejam, a ausência

de pluralidade de alternativas; ausência de mercado concorrencial; impossibilidade

de julgamento objetivo ou ausência de deÍinição objetiva da prestação. Sobre cada

uma delas assim diferencia:

3.1) Ausência de pluralidade de altemaüvas
A primeira hipótese de inviabilidade de competiçáo reside na ausência de
pluralidade dê alternativas de contrataçáo para ã Administração Pública.
Ouando exisle uma única solução e um único particular em condiçóes de
executar a prestaÉo, â licitação é imprestável. (...)
3.2) Ausência de "mercado concorrenciat"
Outra hipótese consisle nas caracteíísticas do mercado privado envolvendo
o tipo de prestaçâo prelendida pela Administraçáo Pública. Embora possam
existir diferentes altemativas parâ satisfaçáo do interesse sob tutela estatal,
náo se configura um mercado na acepção de coniunto de fornecedores em
disputa permanente pela contrataçáo.
3.3) Ausência de objetividade na seteção do objeto
A hipótese imediatamente considerada acima também se caracteíza, como

I JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei dê Licitaçôes e Contrataçóes Adminislrativas. 3 ed. Sáo
Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2025, p. 102311020. 

u
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rêgra, pêla impossibilidade de seleçáo segundo critérios objetivos. Existem
diferentes alternativas, mas a nâtureza personalíssima da atuaçáo do
particular impede julgamento objetivo. É impossível deÍlniÍ com precisão uma
relação custo-bênêfício. Ainda que seja possível determinar o custo, os
benêÍícios que serão usufruídos pela Admanistração são relativamente
imponderávêis. Essa incerteza deriva basicamente da nalureza subjetiva da
avaliação, eis que a natuÍeza da prestaçáo envolve vâlorês intelectuais,
ârtísticos, criativos e assim por diante. Náo há critério objetivo de julgamento
para escolher o melhor. Quando náo houver critério ob.ietivo de julgamento a
competiÉo perde o sentido.
3.4) Ausência de definiçáo objeüva da prestaçáo a ser executada
Outra hipótêse inconfundível, ainda que semelhante, abrange contratações
em que o panicular assume obrigâção cujo conteúdo somênte se definirá ao
longo da própria execuçâo. Não há possibilidade dê competição pela
ausência de deÍinição prévia das preslaçóes exatas e precisas a serem
executadas ao longo do contrato.

An.74. Ê. inexigível a licitação quando inviávêl a competiçáo, em especial
nos casos de:
| - aquisiÉo de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação
de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivosi
§ 'lo Para Íins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração
deverá demonstrar a inviabilidade de competiçáo mediante atestado de
exclusividadê, contrâto dê êxclusividade, dêclaraçâo do fabricante ou outro
documento idôneo capaz de comprovar que o obieto é fornecido ou prestado
por produtor, empÍesa ou repÍesentante comercial exclusivos, vedada a
preferência por marca especílica.

A manifestação jurídica se ampara no art. 53, § 4o, da Lei no 14.13312021'.

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o
órgão de assessoramento jurídico da Administraçáo, que realizará controle
prévio de legalidade mediante análise iurídica da contrataçáo.
§ 1o Na elaboraçáo do paÍeceÍ.iurídico, o órgão de assessoramento.iurídico
da Administraçáo deverá:
l- apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de
atribuiÉo de prioridadei
ll- redigir sua manifêstaÉo em linguagem simples e compreensível e de
forma clara e objetiva, com apreciaçáo de todos os elementos
indispensáveis à contratação e com exposiÉo dos pressupostos dê fato e
de direito levados em consideração na análise juÍídica;
t. I
§ 40 Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da

6
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O presente parecer tem como objeto a contratação direta por

inexigibilidade de licitação em razão da @
equiDamêntos ou dê qêneros ou contratacão de serviÇos que só possam ser

fornecidos por produtor. empresa ou representante comercial exclusivos,

prevista no art. 74, inc. l, da Lei 14.13312021:
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Administraçáo também realizará controle orévio de leqalidade de
contratacôes diretas. acordos , teÍmos de coopeÍaçáo, convênios,
ajustes, adesões a atas de Íegistro de preços, outros instrumentos
congêneres e de seus termos aditivos.

O procedimento a ser observado em contrataçôes desta natureza está

previsto no arl.72 da Lei no 14.1331202'l e será abordado em detalhes em tópico a

seguir.

3.2. Processo de Contratação Direta
(Art.72 da Lei 14.13312021)

Feitas as consideraçóes prefaciais, passa-se à análise do procedimento

a ser observado na instrução de contrataçôes diretas com fundamento no art. 74,

inc. l, da Lei no 14.13312021 .

Ad.'. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inêxigibilidade ê de dispênsa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:
| - documento dê formalização de demãnda e, se for o caso, estudo
técnico pÍeliminaÍ, análise de riscos, termo de referência, projeto básico
ou projeto execulivo;
ll - estimativa de despêsa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no aÍt. 23 dêsta Lei;
lll - parecer jurídico e pareceÍes lécnicos, sê for o caso, que demonstrem o
atendimênto dos rêquisilos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recuÍsos
oÍçamentários com o compromisso a seÍ assumido;
V - comprovação de que o contratado preenchê os rêquisitos de
habilitação e qualiÍicação mínima nêcêssária;
Vl - razáo da escolha do contratado;
Vll - justificativa dê preço;
Vlll - autorizaçáo da autoÍidade competente.
ParágraÍo único. O ato que autor2a a contrataçáo direta ou o extíato
deconente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposiçáo do
público em sítio eletrônico oficial.

7
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Definido o objeto da manifestaçáo, demonstrado o fundamento da

intervençáo do órgão jurídico e descrito o procedimênto a ser observado, passa-se à

análise propriamente dita.

Os elementos obrigatórios do processo de contralação direta são previstos

no aft.72 da Lei 14.13312021:
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Nesse sentido, passaremos a examinar a aderência formal e material do

Processo Administrativo de Contrataçã o no 0212026 aos documentos obrigatórios

do arl. 72 da Lei no 14.13312021, aplicável às contratações diretas, inclusive por

inexigibilidade fundada no atl.74, l, (aquisição de materiais, de equipamentos ou de

gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor,

empresa ou representante comercial exclusivos).

3.2.1. Documento de Formalização dê Demanda (DFD)

@rt. 7 2, I, Lei 1 4.13312O21)

O Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o ponto de partida

do planejamento ê serve para registrar a necêssidade e contextualizar a demanda

da unidade requisitante. Ele alimenta o Plano de Contrataçóes Anual (PCA) e orienta

a elaboraçáo do Estudo Técnico Preliminar (ETP), que é quem caracteriza o

interesse público e identifica a melhor solução para a necessidade administrativa.

Por isso, o DFD não deve pré-iulqar a modalidade/hi pótese de

contratação; essa conclusáo decorre do ETP, após a análise do mercado e da

viabilidade da solução, e posteriormente reÍinada e conÍirmada no TR. O DFD e o

primeiro documento; o ETPffR é que deÍine a solução, podendo apenas haver, no

DFD, indicação possível de soluçáo, não definitiva.

Registre-se que o TCE-SP, ao comentar os arts. 18 e 72 da Lei

14.13312021 , enfatiza o planejamento como premissa e a adequada instrução do

processo, cabendo ao DFD inaugurar a fase preparatória e ao ETP demonstrar a

viabilidade e a adequação da solução antes da definição da hipótese de contratação

direta2.

No Processo no 0212026, o DFD 001/2026 (fls. 0í/03) foi correlamente

utilizado como gatilho do planejamento e, não obstante tenha predefinido a hipótese

2 DisponÍvel em:
em: 30 set. 2025.

httos:/ r,/ww.tcê.sD.oov. br/lêo êntãda/lei-'l 4'Í 33-1 0-abril2021 I 1 I Acesso
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de inexigibilidade, ressalta que a confirmação da contratação direta por

inexigibilidade precisa ser confirmada ou afastada no ETP após levantamento de

mercado.

lnicialmente, cumpre salientar que o ETP não é um TR resumido, uma vez

que, após a conclusão do ETP, deverá ocorrer a caracterizaçáo do objeto que se

pretende contratar, baseando-se nos estudos previamente efetuados.

O instrumento adequado para a definição desse objeto e a descrição

dos requisitos mínimos de qualidade será o Termo de Referência (TR) ou

documento equivalente, a depender do caso (projeto básico, por exemplo).

O conteúdo mínimo do ETP está delineado no art- 18, § 1o, incluindo, entre

outros, descrição da necessidade, previsão no PCA, requisitos da contratação,

levantamento de mercado com análise de alternativas e justificativa técnica e

econômica da solução, estimativa do valor da contratação (preliminaQ, descrição

da solução como um todo, resultados pretendidos e posicionamento conclusivo

sobre a adequação da contratação.

Essa estrutura vale também para contratações diretas

I

â)nomeado(

ssr natuÍã

Ciência do(a) gestoí(a)
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Não obstante materialmente o DFD encontrar-se adequado, observa-se

que náo foi colhida a assinatura da ciência da Fiscal do Contrato. o que precisa

ser sanado:

3.2.2. Estudo Técnico Preliminar x Pesquisa dê Preço
(art.72,I e ll, Lei 14.1331202'l)

,r r9"!,ro("]I:1 .*'-do!li_
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Em contratações diretas por inexigibilidade (art. 74, lll, "f'), o ETP deve

demonstrar, com base no levantamento dê mercado, a inviabilidade de

comDeticão para a solucão indicada , bem como a aderência da caoacitacão ao

interesse público esoecífico, servindo de lastro técnico para a subsequente

motivaçáo da escolha do contratado no processo. O TR, então, materializará a

caracterização do objeto e seus requisitos mínimos de qualidade, coerente com as

conclusões do ETP.

No caso dos autos, a análise de conformidade do ETP deve aferir a

aderência ao art. 18, § 'lo3; a existência de levantamento de mercado suficiente para

sustentar a inexigibilidade do aft.74,1; e o alinhamento integral com o TR que será

analisado no item subsequente.

No processo sob exame, o ETP retificado de fls. 108/121, à luz do art. ',l8,

§ 1o, da Lei no 14.13312021 , revela-se formalmente adequado, com descriçáo clara da

3 § 1o O êstudo técnico preliminar a quê se reÍere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliaçáo da viabilidade técnica
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elêmentos:
| - descriçáo da necessidade da contratâção, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva
do interesse público;
ll - dêmonstração da previsáo da contrataçáo no plano de contrataçôês anual, sempre que elaborado,
dê modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
lll - requisitos da contrataÇáo;
lV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memóÍias de cálculo e dos
documentos que lhes dáo suporte, que considerem interdependências com outras contrataçÕes, de
modo a possibilitar economia dê escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica
e econômlca da êscolha do tipo de soiuçáo a contratar,
Vl - estimativa do valor da contrataçáo, acompanhada dos preços unitários reÍêrenciais, das memórias
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderáo constar de anexo classiÍicado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
Vll - descriçáo da soluçáo como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso;
Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contrataçáo,
lX - demonskativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - pÍovidências a serêm adotadas pela Administração previamente à celebraçáo do contrato, inclusive
quanto à capacitaçâo de servidores ou de emprêgados para fiscalizaçáo e gestão conlratual;
Xl - contrataçóes correlatas ê/ou inlêrdependentes;
Xll - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
rêquisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequaçáo da contratação para o atendimento da nêcessidade
a que se destina.
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necessidade, justificativa da ausência no PCA, requisitos compatíveis com a natureza

do serviço, levantamento de mercado suficiente para sustentar, em tese' a

inexigibilidade do ar1.74,1, descrição da solução, resultados pretendidos e análise de

flscos

Quanto à análise material a respeito do levantamento de mercado e da

conclusão pela inexigibilidade de licitação com base no aft.74,1, da Lei 14J3312021,

será realizada em tópico próprio neste parecer jurídico (3.2.6. Razáo da Escolha do

Contratado).

3.2.3. Termo de Referência
@rt.72, l, Lei 14.133120211

O Termo de referência deverá conter a definiçáo do objeto, incluídos sua

natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de

sua proÍrogação, a fundamentação da contratação, a descrição da solução, os

requisitos da contratação, o modelo de execução do objeto, o modelo de gestão

do contrato, os critérios dê medição/ pagamento, a forma e critérios de seleçáo

do fornecedor, as estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão

suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os

respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado e a

adequação orçamentária em observância ao art.6o, XXlll, da Lei n'í4.133, de 2021:

XXlll - termo de referência: documento necessário para a contrataÉo de bens
e seÍviços, que dêve conter os seguintes parâmetros e elementos descrilivos:
a) deÍiniçáo do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do
contrato e, sê for o caso, a possibilidade de sua prorrogaçáo;
b) fundamentaÉo da contrataçáo, que consiste na Íeferência aos estudos
técnicos prêliminares correspondentes ou, quando náo for possível divulgar
esses estudos, no extrato das partes que não contiveÍem informâções
sigilosas;

o

c
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Assim, sob o prisma formal, náo se identificam vícios jurídicos que maculem

o ETP ou que impeçam o regular prosseguimento do processo para a etapa de

elaboração e análise do Termo de Referência.
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c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do
objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execuçáo do objeto, que consiste na definição de como o
contrato deveÍá produzir os resultados pretendidos desde o seu início âté o
sêu encêrramento;
0 modelo de gêstáo do contrato, que descreve como a execução do ob.ieto

será acompanhada e Íiscalizadâ pêlo órgão ou entidade;
g) critérios de mêdiçáo e de pagamento;
h) forma e critérios de seleÉo do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
refêrenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
com os parâmêtros utilizados para a obtenção dos preços ê para os
respectivos cálculos, que devem constar de documento sepaÍado e
classificado,
j) adêquaÇão orÇamêntárial

Nesse sentido, o TR é o a rtefato que irá descrever o objêto da

contratação e as necessidades do órgão, especiÍicando, por exemplo, a qualidade

e as quantidades que devem ser contratadas. Enquanto o ETP se caracteriza por ser

um instrumento de planejamento preliminar, por meio do qual são avaliadas

determinadas soluções para atendimento de uma necessidade da Administração,

concluindo se a contratação será ou não viável, o TR é o planejamento definitivo,

para especificaçáo e detalhamento da solução escolhida.

Portanto, apesar de haver pontos em comum entre esses dois

instrumentos, eles não se confundem. Os requisitos e estimativas da solução

estudados e escolhidos no ETP são refinados (ou retificados e complementados) no

TR, que conterá informaçóês mais exatas e atualizadas.

Sendo assim, o TR necessariamente deverá responder

perguntas quanto à natureza do objeto, tais como:

algumas

r****"#Y"T"iqr,*l^',."*.**x.*xHgf f I#.lh
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Além disso, o TR esclarece como o futuro contrato será executado e

fiscalizado, apresenta os critérios para recebimento provisório e definitivo do bem ou

serviço prestado, define a forma e critérios para seleçáo do fornecedor, e indica os

recursos orçamentários para a contratação. Ou seja, no TR pode haver o refinamento

de itens do ETP e há a elaboração de novos elemêntos que não constam do ETP.
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't. Qual é a natureza do objeto?

2. E um serviço ou uma compra?

3. É uma obra ou um serviço de engenharia?

4. O serviço ou fornecimento é contínuo ou por escopo?

5. O serviço é de engenharia?

6. O bem/serviçoiobra tem ou não natureza comum?

7. Em sendo serviço, há dedicação exclusiva de mão de obra?

No caso dos autos, o TR retificado (fls. 95/106), sob o aspecto formal,

apresenta estrutura compatível com o modelo normativo da Lei no 14.13312021. O

documento contém definição clara do objeto, fundamentação da contrataçáo,

caracterização da natureza do serviço como comum e continuado de TlC, descrição

minuciosa da solução como um todo, requisitos de habilitação técnica, Íiscal,

trabalhista e econômico-financeira, critérios de execuçáo, gestão e Íiscalizaçáo

contratual, regras de pagamento, sanções administrativas, forma de seleção do

fornecedor, estimatlva do valor da contratação e demonstração de adequação

orçamentária.

Assim, não se detecta no artefato em análise pontos dignos de nota.

3.2.4. Análise de Riscos
(aÍt. 72, l, Lei '14.133120211

A análise de riscos integra a Íase preparatória e consiste em identificar

avaliar e tratar eventos que possam comprometer o sucesso da contratação e a
execuÉo contratual, com registro proporcional à materialidade e complexidade do

objeto.

13

N.o
Proc.
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Do ponto de vista material, observa-se adequada correspondência entre o

Termo de Referência e o Estudo Técnico Preliminar anteriormente analisado. O objeto

descrito no TR guarda identidade com a necessidade delineada no ETP, reproduzindo

suas premissas centrais, notadamente quanto à finalidade da solução, às

funcionalidades exigidas e com o processo de elaboraçáo dos ETP's.
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Orienta-se que o gerenciamento de riscos acompãnhe o planejamento,

podendo o próprio ETP já antecipar riscos, mas com formalização mínima em matriz

que indique risco, causa, consequência, probabilidade, impacto, tratamento e

responsável, com monitoramento subsequente.

Recomendável a identificação, análise, avaliação, tratamento e

monitoramento, devendo a abordagem ser escalável e aderente ao contexto da

contrataçáo.

No caso dos autos, a análise de riscos foi adequadamente contemplada no

Estudo Técnico Preliminar às fls. 1081121 , dispensando comentários

complementares.

O processo de contratação direta deve conter prova de que a despesa está

prevista e suportada no orçamento, em dotaçáo especíÍica e suÍiciente, compatível

com os instrumentos de planejamento e com a responsabilidade fiscal (inciso lV, do

ad.. 72 da Lei 14.13312021).

Na prática, exige-se a identificação da classificação orçamentária (UG,

órgão, unidade orçamentária, natureza da despesa, fonte e aplicaçáo), a verificação

de saldo disponível e a vinculação da futura emissão do empenho ao crédito indicado.

A direhiz se articula com: (i) a vedação de despesa sem prévio empenho e

de empenho acima da dotaçáo (Lei n" 4.320/1964, art. 60); e (ii) o conceito de

adequação/compatibilidade orçamentária e financeira da despesa na LRF (art. 16, §§

10 e 2o).

Nesse sentido, a boa prática de governança recomenda formalizar essa

demonstração por meio de certidão de disponibilidadê de saldo e/ou rêsêrva
14

N.oFls.
Proc.
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3.2.5. Demonstração Compatibilidade e Previsão de Recursos Orçamentários
(art. 72, lV, Lei í4.133/2021 )
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orçamentária no processo, com a devida classiÍicação e data, além do vínculo com

a autorizaçáo da contrataçáo.

No Processo no 0212O26, o requisito está atendido, uma vez que consta

Certidão de Disponibilidade de Saldo Orçamentário (fls. 41l49), datada de

1510112026 e firmada pelo responsável setorial (contabilista), declarando saldo para

a despesa estimada do processo.

Além disso, consta a classificação orçamentária para a execução no TR

(fl. 106): Unidade Gestora: Câmara Municipal; Órgão: 01 Poder Legislativo; unidade

Orçamentária: 01.01 Corpo Legislativo; Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte: 1 - Tesouro; Aplicação: 1 10.0000 -
Geral.

Esses elementos, salvo melhor juízo, evidenciam a compatibilidade entre

a despesa e a previsão orçamentária, em conformidade com o an. 72, lV , e com as

regras de execução da despesa (empenho prévio e suficiência de crédito).

3.2.6. Razão da Escolha do Contratado
@rt.72, Vl, Lei 14.í33/202í)

No regime do ar1.72, Vl, da Lei '14.13312021 , essa peça não se confunde

com a justificativa de preço nem com a comprovação de habilitaçáo: deve explicitar,

de forma circunstanciada, a adequaçáo do escolhido à necessidade, com lastro

técnico e documental.

Nos casos de inexigibilidade de licitação, a competição é inviável,

lornando inócuo o procedimento licitatório, cuja razão de existir é fomentâr a

competiçáo em busca da melhor proposta em prol do interesse público.

otGA NÃo Às DROGAS E À pEDoFtLtA. DENU ctE! L 197e190-ptanrões24h
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A "razâo da escolha do contratado" é a motivação específica que

demonstra por que determinado fornecedor é o mais adequado (ou único) para

satisfazer o interesse público na contratação direta.
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No caso em análise, o objeto da contrataçáo se fundamênta no inciso I

do aft. 74 da Lei '14.133/2021, que prescreve, dentro de um rol exempliflcativo, a

hipótese de inexigibilidade para contratação de aquisição de materiais, de

equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos.

Além disso, conforme previsão do §1o do arl.74, é essencial que a

Administração demonstre a inviabilidade da competiçáo mediante atestado de

exclusividade, contrato de exclusividade, declaraçáo do fabricante ou outro

documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por

produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedando-se, ainda, a

preferência por marca específica.

Veja-se que o caso em questão engloba hipótese de inexigibilidade

relacionada à ausência de alternativas para a Administração Pública, dada a

existência de apenas um fornecedor daquele produto ou serviço.

Como leciona MARÇAL JUSTEN F|LHO4, essa hipótese se dá com a

existência de "monopólio, natural ou não. O monopólio caracteiza-se quando existe

um único fornecedor para um produto ou serviço no mercado.

l JUSTEN FILHO, Marçal. ComentáÍios à Lei de Licitaçóes e Contrataçóes Administrativas. 3 ed.
Sâo Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2025, p. 1032.
5
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lmportante ressaltar que as Íormas para a demonstração de exclusividade

indicadas no §44 do arl. 74 da Lei 14.13312021 sáo exemplificativas, conforme

esclarece RONNY CHARLESs. Veja-se:

O §1o do artigo 74 estabeleceu que a Administraçáo deverá
demonstrar a inviabilidade de competição mediânte atestado de
exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou
outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido
ou prestado por produtor, empresa ou represêntante comercial
exclusivo, vedada a preferência por marca especíÍica.
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lnteressante perceber que, embora o dispositivo indique algumas
formas para a demonstração de exclusividade (atestado de
exclusividade, contrato de exclusividade e declaração do fabricante),
este rol é exemplificetivo, pois o texto lêgal faz expressa
referência a "outro documento idôneo". Fez bem o lêgislador,
pois a evolução das formas de contratação e de relacionamento
negocial podem produzir formas mais eficientes de
demonstração da exclusividade do que as por ele previstas.

Em tais hipóteses, compete ao agente público adotar as medidas

necessárias para conÍirmar a veracidade da documentação comprobatória da

condiçáo de exclusividade, conÍorme expôe o próprio Tribunal de Contas da União

na conhecida Súmula 255/TCU:

Nas contratações em que o objeto só possa ser fornecido por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, é dever do
agente público responsável pêla contratação a adoção das
providências necessárias para confirmar a veracidade da
documentação comprobatória da condição de exclusividade.

No caso em tela, em análise ao ETP retificado de (fls. 95/106), nota-se

que, no tópico 5, relativo ao levantamento de mercado e ou justificativa da escolha,

foi feita a indicação de 3 (três) soluções/alternativas para a implementaçáo do Plano

de Contratação Anual da seguinte forma:

Solução 0í - Desenvofuer, por meios e recursos próprios, uma
ferramenta dê TIC destinada a suprir as necessidades da Câmara;
Solução 02 - Licitar uma fábrica de software para elaboração da
ferramenta;
Solução 03 - Contratação de uma plataforma online de mercado,
denominada, GOVPLAN, desenvolvida especificamente pare âuxiliaÍ
no desenvolvimento, implementação e monitoramento do plano de

17

É evidente, contudo, que, na hipótese do art. 74, inciso l, da Lei no

14.13312021 , a inviabilidade de competição somente se faz presente porquanto

precedida de uma análise anterior, na qual se definiu um único oroduto ou servico

como sendo apto a atender a necessidade estatal. Essa análise anterior é

realizada no Estudo Técnico Preliminar, mediante avaliação da necessidade da

contrataçáo e análise das alternativas possíveis, indicando-se, ao final, a melhor

soluçáo para o problema a ser resolvido, sob os pontos de vista técnico e econômico.
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contratações anual (PCA) e ETP

A terceira e última soluçáo levantada foi a indicaçáo da plataforma

GOVPLAN da qual a fornecedora GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA é

fornecedora exclusiva.

O agente de contratação justificou a necessidade e inviabilidade de

concorrência pelos seguintes fundamentos: (i) "exclusividade no sistema de

planejamento governamental" projetado para auxiliar as lnstituiçóes Públicas no

desenvolvimento, implantaçáo, e monitoramento do plano de contrataçóes anual' e

(ii) na capacidade de suprir as demandas das áreas em relaçâo à inserçáo correta,

organizada e atualizada para as demandas para o ano seguinte.

A exclusividade foi comprovada mediante Certidão e Atestado emitidos

pela Associação das Empresas de Tecnologia da lnÍormaçáo Regional Paraná -
ASSESPRO - PR (fls. 27128), no qual tal entidade afirma que a empresa GOVPLAN

SISTEMAS INTELIGENTES LTDA é a autora e única fornecedora exclusiva do

produto GOVPLAN.

Ademais, consta dos autos (fls. 24125) cerlidâo da Associação Brasileira

das Empresas de Software (ABES) que, além de atestar a exclusividade da

fornecedora, o programa GOVPLAN possui os seguintes recursos, funçÕes e/ou

características técnicas:
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Nesse contexto, é extremamente complexo ao parecerista jurídico ir de

encontro às informações prestadas pela área demandante, na medida em que a

constatação da inviabilidade fática de concorrência constitui juízo eminentemente

técnico e mercadológico, que extrapola o âmbito estritamente jurídico da análise,

sobretudo, quando a Administração não se limita à mera aÍirmação abstrata de

exclusividade, mas instrui os autos com Notas Fiscais/Empenho entre a GOVPLAN

e diversos órgãos públicos, dentre eles o Supremo Tribunal Federal (STF), nos quais

constam a informaçáo expressa de contratação por exclusividade do serviço,

incf usive, mediante o enquadramento ao art. 74,1, da Lei n" 14.133121 (fl. 37):

A vista de todo o exposto, na visão deste parecerista restaria feita a prova

da hipótese de inexigibilidade relacionada à ausência de alternativas para a

Adminishação Pública, dada a existência de apenas um fornecedor do produto, no

caso, o programa GOVPLAN.
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3.2.7. Justificativa de Preço
@rt.72, Vll, Lei 14.133/2021)

A'justiÍicativa de preço" é a demonstração objetiva de que o valor proposto

é compatível com o mercado, distinta da habilitaçáo e autônoma em relaçáo à "razáo

da escolha'.

Nesse sentido, ULYSSES JACOBY6

Justificar o preço não é, em absoluto, informar que a Administração se
sujeitou ao preço imposto pelo contratado. O sentido do termo é muito
mais amplo: justiÍicar o preço é declarar, conforme o que for
determinado em cada inciso ou parágrafo do artigo que autoriza a
contratação direta, se o valor contratado é compatível com o do
mercado, ou se o preço é justo, certo, que uma avaliação técnica
encontraria.

No caso como o dos autos em que a contratação direta se justifica em

razâo da inexigibilidade de licitação em razão de que não há e não pode haver outros

fornecedores com quem pesquisar preços (art. 72, l, Lei 14.',3312021), o §4o do art.

23 estabelece que:

(...) o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão
em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de
objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas
fiscais emitidas para oulros contratantes no período de até 1 (um) ano
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio
idôneo.

Nos autos, a justificativa do preço encontra-se encartada às fls. 31/39 na

qual se anexou as seguintes notas fiscais/empenho:

6 FERNANDES, Jorge Ulysses Jacoby. Contratação direta sem licitação. 5â ed. Brasília: Brasília
Jurídica, 2004, p. 646.

20
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Sendo assim, as notas Íiscais que devem ser consideradas são aquelas

emitidas para outros contratantes no período de ate 1 (um) ano anterior à data da

presente contratação. Ou seja, devem ser consideradas notas fiscais até ianêiro de

2025.
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Denota-se que, com exceção dos itens 5 e 6, as notas Íiscais/empenho se

enquadram no prazo de 1 (um) ano do §4o do art. 23.

Não obstante, o agente de contratação certificou que o valor proposto se

encontra em conformidade com o praticado pela fornecedora no mercado (f1.39):

JUSTIFICÂTIVÂ DE PRECO

Àh!ô§a'doei 23dâLairÊtatJ3.&m2t inío.m+aa q(j. â GínD.laa GotPr.n
lnt.l€€nlâr Llda anc..nt'lhou o. doc!ítÉnloa epêôrador lt ía 32,138 rcrcíantêr a
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Ao quê sê c,êp.!!íto€ o valo. ora paopo3lo amoolra.aa rm aontormàLda aqn o

.'. a., r'. :. i.
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Sendo assim, este parecerista não vislumbra irregularidades a ser

apontadas, uma vez que, embora 2 notas de empenho estejam fora do prazo legal, a

maioria da cesta contempla documentos temporâneos suficientes ao juízo do agente

dê contratação a respeito do valor praticado pelo fornecedor.

Item Contratante Data
1 Câmara Municipal de Cajati - SP abrl25
2 Prefeitura de lbiam - SC janl25

3 Prefeitura de Wenceslau Braz abrl25
4 Câmara Municipal de Caraguatatuba lull25

Prefeitura de Santo Antônio de Jesus seV25

6 Supremo Tribunal Federal

orGA NÃo Às
A deôúncia podê ser anônima.
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3.2.8. Requisitos de Habilitação e Qualificação Mínima
(arl.72, V, Lei 14.133/2021)

Os requisitos de habilitação e qualiÍicação mínima visam aferir a idoneidade

jurídica, a regularidade Íiscal, social e trabalhista, a capacidade técnica e, quando

pertinente, a qualificação econômico-financeira do Íuturo contratado. A Lei no

14.13312021 organiza essas exigências nos arts. 66 a 69 (habilitação jurídica, técnica,

fiscal/social/trabalhista e econômico-financeira) e impõe, no an.72,V, a comprovação

mínima compatível com o objeto também nas contrataçôes diretas.

Dadas as qualidades das contratações em análise, a habilitação da

contratada exige a juntada:

(a)da demonstraçáo da constituiÉo regular da pessoa jurídica - e, quando

cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada - (art.63);

(b)das certidóes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária (art.68);

(c) das certidões negativas correcionais - "negativas de inidoneidade'- (art.

91, § 4o); e

(d)de certidão declaratória do cumprimento das 'exigências de reserva de

cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas

em lei e em outras normas específicas" (art. 63, lV).

Esta documentação podêrá ser "substituída por registro cadastral emitido

por órgão ou entidade pública", na forma do art. 70, inc. ll.

Também poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contrataçóes

para entrega imediata [e] nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do

limite para dispensa de licitaçáo para compras em geral", na forma do inc. lll do art.

70.
22
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A orientação é exigir somente o necessário e proporcional ao risco, sem

dispensar documentação de regularidade previdenciária e do FGTS, tampouco a

CNDT, mesmo em hipóteses de inexigibilidade ou dispensa.
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No caso dos autos, denota-se a presença dos documentos de habilitação

e capacidade técnica obrigatórios às fls. 6Í/93.

3.2.9. Autorização da Autoridade Competente
(art.72, Vlll, Lei 14.133120211

A autorização é o ato administrativo Íinal da fase preparatória que confere

eficácia à contratação direta, após a análise jurídica e técnica.

4. PUBLICIDADE DA CONTRATAçÃO DIRETA E DO TERMO DO CONTRATO

O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato

deverá ser divulqado e mantido à disposicão do público em sítio eletrônico

oÍicial (art. 72, parágraÍo único, da Lei n" 14.133, de 2021). A divulqacáo no Portal

Naciqnal de ContrataÇões Públicas (PNCP) é condição indispensável para a

eficácia docôntrato e de seus aditamêntos conforme determina o art. 94 da Lei no

14.'133, de 2021. O mesmo tratamento equivale para os instrumentos diversos do

contrato, como notas de empenho, entre outros-

Recomenda-se. oor fim. ouê o ato autorizativo - ou o extrato do contrato

- deve ser divulgado no PNCP e, complementarmente, em sítio oficial, como

condição de eficácia @rt. 72, parágrafo único).

D|GA NÃo Às DRoGAS E À pEooFtLta. DENUNC|E! L 197 e tgo - ptantóes 24h
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Em qualquer cenário é necessária a iuntada da certidão de

reqularidade com o FGTS e com a Previdência Social, inclusive nos casos em que

dispensado o restante da documentação de regularidade, em razão do estabelecido

no ad.. 27 , 'a' da Lei Federal no 8.036/'1990 e no art. 195, § 3o, da CRFB/88.

)
I

Nesse sentido, recomenda-se que, após a análise jurídica, o processo

seja encaminhado para análise pela autoridade competente e autorização (ou não) da

contratação direta.
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Porfim, de acordo com o art.80, §2o, da Lei n" 12.527, de í8 de novembro

de 20íí clc art.7", §3", V, do Decreto no 7.724, de 16 de maio de 2012, deverá haver

d isponibilização dos seguintes documentos e informações no sítio oficial do ente na

internet: (i) cópia integral do termo de referência; (ii) contratos firmados e notas de

empenho emitidas.

5. CHECKLTST E RECOMENDAoÃO Oe mlÁlrSE PELO CONTROLADOR
INTERNO

A fim de colaborar, sugere-se a utilização do "CHECKLIST -

FORNECEDOR EXCLUSIVO INEXIGIBILIDADE" que acompanha este parecer, com

marcação dos itens aplicáveis, justificativa dos itens "náo se aplica", indicação de

documento e página como evidência e sínlese dos achados com classificação de

nsco.

N.oFIs.
Proc.

6. DESIGNAÇÃO DE AGENTES PUBLICOS E SEGREGAÇ Ão oe ruruÇoes

A estrutura de pessoal da Câmara Municipal é enxuta e impÕe desenho

organizacional com acúmulo de atribuições por servidores efetivos: o Procurador

Jurídico atua como parecerista; um dos Escriturários responde, também, pelo Controle

lnterno; o segundo Escriturário exerce, cumulativamente, as funções de Agente de

Contratação/Pregoeiro; o Contabilista acumula Tesouraria e gestão de contratos; e a

Auxiliar Administrativa exerce a fiscalização contratual.

Em cenário de quadro reduzido e com a Chefia de Direçáo Administrativa

ainda vaga (cargo de Diretor Administrativo de provimento efetivo encontra-se,

atualmente, vago), a Administração deve compatibilizar o princípio da segregação de
21
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Por Íim, sugere-se que o pÍocesso seja encaminhado ao Controlador

lnterno para exame prévio, independente, como segunda linha de defesa prevista no

art. '169 da Lei n' 14.133/2021. Esta prática não substitui as atribuiçôes da gêstáo nem

da assessoria jurídica, mas complementa o controle preventivo exigido pelo diploma

legal e pelas boas práticas de govemança e gestão de riscos.
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funções com a continuidade do serviço público, adotando salvaguardas proporcionai

ao nsco

A Lei no 14.1331202'l exige gestão por competências e determina, de modo

expresso, a observância da segregação, vedando a designação do mesmo agente

para funções simultâneas mais suscetíveis a riscos (art. 70, caput e § lo), ao tempo

em que fixa o Agente de Contratação como condutor do certame, auxiliado por equipe

de apoio, e, no pregão, denominado pregoeiro (art. 8o e § 1" e § 5o).

Nesse contexto normativo, permanece juridicamente possível como medida

excepcional que o Agente de Contrataçáo atue na fase preparatória e na fase externa,

desde que não concentre, ao mesmo tempo, tarefas incompatíveis de alto risco e que

sejam implementados controles compensatórios.

No plano das salvaguardas, a Câmara preserva a independência mínima

entre funções críticas: o parecer jurídico é emitido pela Procuradoria, que exerce

controle prévio de legalidade ao Íinal da fase preparatória (art. 53 da Lei no

14.13312021), a fiscalização contratual é atribuída à servidora de cargo de Auxiliar

Administrativo e a gestão do contrato e a Tesouraria estão a cargo do Contabilista, de

modo que o Agente de Contratação não acumula, com simultaneidade, o ateste da

execução ou a liquidação da despesa.

A Lei 14.'13312021 atribui ao dirigente o dever de vedar acúmulos que

propiciem excesso de poder e facilitem a ocultação de desvios, sem afastar a adoção

de'linhas de deÍesa' como a análise jurídica estruturada por checklists e a atuação

do controle interno para prevenção de riscos.

Nesse contexto, a LINDB autoriza que, na interpretaçáo de normas de

gestáo pública, sejam considerados os obstáculos e as dificuldades reais do gestor

@n. 227) e prevê a instituição de regimes de transição quando uma orientação nova

DtcA NÃo Às DRoGAS E À PEooFtLrA. DEitUNctEt L 197 e 19o - prantôes 24h
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7 Aí'. 22. Na interpretação de normas sobre geslão pública, seÍão considerados os obstáculos e as
dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos
direitos dos administrados.

25
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impuser deveres de cumprimento progressivo (art. 238).

Trata-se de, salvo melhor juÍzo, solução proporcional, equânime e eficiente

para realidade da Câmara Municipal de pequeno porte, alinhada ao texto legal e à

jurisprudência de controle que prestigia a segregação na medida do possível e com

mitigação de riscos quando a completa separação não for factível de imediato.

Não obstante, é recomendável por fim, reforços de governança já

previstos no ordenamento: explicitação, em cada processo, das barreiras de

sêgregação adotadas (quem demanda, quem elabora TR/ETP, quem conduz, quem

decide, quem fiscaliza e quem atesta), com vedações de atuação simultânea em

funções de risco; e, quando viável, composição mínima de equipe de apoio para o

Agente de Contratação, ainda que com um único membro, a fim de reduzir assimetrias

informacionais e distribuir verificaçôes.

No que tange ao contrato administrativo, sua regulamentação está prevista

no art. 92 e incisos da Lei no 14.13312021, portanto deÍinem as cláusulas que

necessariamente deverão estar consignadas no negócio jurídico:

Art. 92. São necessárias em todo contÍato cláusulas que estabeleçam:
| - o objeto e seus elementos característicos,
ll- a vinculaçáo ao editãl dê licitaçáo e à pÍoposta do licitante vencedor

8 Art. 23. A decisão administrativa, controladoÍa ou judicial que estabelecer interpretaÉo ou orientaÉo
nova sobre norma de conteúdo indeteÍminado, impondo novo dêvêÍ ou novo condicionamento de
diÍeito, deverá prêver regime de transiçáo quando indispensável para que o novo deveÍ ou
condicionamento de dirêito se.,a cumprido de modo proporcional, equânime e eficiente e sem pÍeiuízo
aos interesses gerais-

26
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A vista disso, e enquanto perdurar a vacância do Diretor Administrativo, a

manutenção do Agente de Contrataçáo também na fase preparatória mostra-se

medida de necessidade, embora não esteia em conformidade com o modelo ideal

orevisto na Lei í4.133, até que o provimento do cargo permita repartir funções com

menor risco.

7. DO CONTRATO
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ou ao ato que tiver aulorizado a contÍataçáo direta e à respectiva
lll - a legislaçáo aplicável à exêcução do contrato, inclusive quanto aos
casos omissos,
lV - o regime de execuçáo ou a foÍma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamênto de prêços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigaçÕes e a do efetivo
pagamento;
Vl - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo
para liquidaçáo e para pagamentol
Vll - os prazos de início das etapas de execuçáo, conclusáo, entrega,
observação e recebimento deÍinitivo, quando for o caso,
Vlll - o credito pelo qual correrá a despesa, com a indicaçáo da classificaçáo
funcional programática ê da categoria econômica:
lX - a matÍiz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuaçáo de preços, quando for o
caso,
Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimênto do equilíbrio
econômico-Íinanceiro, quando for o caso;
Xll - as garantias oferecidâs para assegurar sua plena execuÉo, quando
êxigidas, inclusive as quê forem oferecidas pelo contratado no caso de
antecipaçáo de valores a título de pagamento;
xlll - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lêi e nas normas técnicas aplicáveis, e as condiçóes de
manutênçáo e assistência técnica, quando for o caso,
XIV - os direitos e as responsabilidades das partês, as penalidades cabíveis
e os valores das multas e suas bases de cálculo:
XV - as condições de importaçáo e a data e a taxa de câmbio para conversáo,
quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execuçáo do
contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele assumidas, todas as
condições exigidas para a habilitaÉo na licitaçáo, ou para a qualiÍicação, na
contratação direta;
XVll - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para Íeabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
Xvlll - o modelo de gestáo do contrato, observados os requisitos definidos
em regulamento;
XIX - os casos de extinçáo.

O contrato administrativo consubstancia o instrumento jurídico por meio do

qual se formaliza a relação obrigacional entre a Administração Pública e o particular

contratado, disciplinando direitos, deveres, responsabilidades, condições de

execuçáo, fiscalizaçáo, pagamento e hipóteses de extinção, sempre sob a égide do

regime jurídico de direito público.
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A minuta do contrato administrativo Íoi elaborada por esta Procuradoria

Jurídica Legislativa, em consonância com a Lei no 14.13312021 , com o Termo de

Referência e com as peculiaridades do objeto contratado, contemplando as cláusulas

I

oN
Proc.
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necessárias à adequada execução, gestão e Íiscalizaçáo do ajuste, bem como as

hipóteses de sanções, responsabilidades e e)dinçáo contratual.

A referida minuta segue anexa ao presente parecer jurídico, devendo

integrar o processo administrativo e ser utilizada como instrumento formal para

celebração do ajuste, após a autorização da autoridade competente e a observáncia

das exigências legais de publicidade e eÍicácia.

8. CONSIDERAÇOES FINAIS

Em caráter orientativo (este parecer não tem o condáo de imiscuir-se nas

questões eminentemente técnicas, administrativas ou econômico-financeiras

adotadas no procedimento de contrataçáo direta em sua fase interna, limilando-se aos

aspectos estritamente jurídicos), apresenta-se as seguintes

observações/recomendações:

b. Submeta-se o processo ao Controle lntemo como segunda linha de

defesa, antes da autorizaçáo final.

c. Que, ao final, o processo seja encaminhado para análise Dela

autoridade comDetente e autorização (ou não) da contratação direta e,

posteriormente, seja promovida a publicidade em sítio eletrônico e no PNGP

condição de eficácia do contrato (art. 94), manlendo os comprovantes nos autos;

Ressalta-se que, no caso de dúvida de cunho jurídico, poderá ser

encaminhado a esta procuradoria jurídica, para exame individualizado, mediante

form ula o dos questionam entos esoecíficos , memorando ou processo administrativo

Registra-se, tempestivamente, que a análise consignada neste parecer se

j\1. o
Proc

próprio

orGA NÃo Às
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ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual acostados aos autos.

Náo se incluem no âmbito de análise desta Assessoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, bem como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos Setores Responsáveis.
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO..,...,......, QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, A CÀMARA
MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO E, DE
OUTRO, A EMPRESA GOVPLAN SISTEMAS
INTELIGENTES LTDA, NA FORMA ABAIXO
ADUZIDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO, com sede Rua Monsenhor

Nakamura, no 783, Centro, Álvares Machado/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o no

53.303.376/0001-3í, daqui por diante denominado CONTRATANTE, neste ato

representado pelo seu Vereador Presidente, Sr. JOEL NUNES DE ALMEIDA,

brasileiro, casado, portador da identidade no 30.468.384-X SSP/SP, inscrito no CPF

no 204.616.958-12, residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa GOVPLAN

SISTEMAS INTELIGENTES LTDA, inscrita no CNPJ/MF no 50.768.9í21000í-86,

estabelecida na Rua lzabel A Redentora, n' 2356, Centro, Sáo José dos Pinhais-

PR, doravante de denominada CONTRATADA, por seu representante, o Sr.

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF no

574.460.249-68, ldentidade no 4.086.763-5 SSP/PR, têm entre si justo e acordado,

celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo no 0212026 e

em observância às disposições da Lei no í4.133, de 1o de abril de 2021, resolvem

celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
(Art. 92, I e ll da Lei Federal n" 14.13312021)

í.í O presente contrato tem por objeto a concessáo de licença ao portal GOVPLAN,

sistema projetado para ajudar no desenvolvimento, implementação e monitoÍamento

do Plano Anual de Contratações (PCA), bem como à elaboração dos Estudos

Técnicos Preliminares (ETP) exigidos pela Lei no 14.13312021 , conforme

especificações constantes do Termo de Referência no 0112026.

1 .2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,

Índependentemente de transcrição:
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1.2.1 . O Termo de Referência (TR) que embasou a contratação;

1.2.2. O Aviso de Contratação Direta;

1.2.3. A proposta do(a) CONTRATADO(A); e

í.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCn E DA PRORROGAçÃO

2.1 . O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses contados a

partir da liberação de senha e acesso ao GOVPLAN.

2.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 107 da Lei Federal no

14.13312021, mediante a prévia justificativa da autoridade competente e termo

aditivo.

cLÁusuLA TERCETRA - Do MoDELos DE ExEcuçÃo s oesrÃo
(Art. 92, lV e Vll da Lei Federal no 14.13312021)

3.1. Os termos em relação ao regime de execuçáo contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condições de conclusáo, da entrega e do recebimento

constam no Termo de Referência (TR), anexo a este Contrato.

3.2. Constatadas irregularidades na prestaçáo dos serviços, a CONTRATANTE

poderá:

3.2.í. Se disser respeíto à especiÍicação, rejeitá-los no todo ou em parte,

determinando sua readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das

penalidades cabíveis.

3.2.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em

conformidade com a indicação da CoNTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três)

dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3.3.1. o recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 0s (cinco) dias

I

I
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úteis após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integ

especificaçôes contratadas.

das

3.3.2. Se o acesso à ferramenta GOVPLAN, a qualquer tempo, deixar de

permanecer disponível por responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta sujeita

as penalidades previstas na cláusula décima e seguintes.

3.3.3. Sem prejuízo da cláusula antecedente e das penalidades previstas na cláusula

décima e seguintes, após a disponibilização das licenças, o Sistema GovPlan deverá

se apresentar integralmente funcional durante toda a vigência contratual. O SLA de

disponibilidade é de, no mínimo, 95% do tempo útil mensal.

O descumprimento do SLA de disponibilidade, medido mensalmente, implíca

sançóes, de acordo com a seguinte tabela:

SLA de disponibilidadê Multa
lgual ou superior a 95%

lgual ou superior a 85oÁ e inferior a g5% 2,Oyo do valor do contrato, por mês de
ocorrência

lgual ou superior a75o/o e inferior a 85%
3,0% do valor do contrato, por mês de

ocorrência

Abaixo de 75%
4,0o/o do valor do contrato, por mês de

ocorrência

cúusuLA QUARTA - DA SUBCoNTRATAÇÃo

4.1. Não será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
(Art. 92, V e Vl da Lei Federal no 14.13312021)

5.r. DO VALOR

5. í . 1 . O valor global anual deste contrato é de R$ 19.789,00 (dezenove mil,
setecentos e oitenta e novê reais), conforme proposta da CONTRATADA

integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos todos os

impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução.

-l-
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5.í.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias, diret

indiretas, decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.1 .3. A apuração dos valores mensais deverá considerar os descontos de crédito de

PIS e CoÍins, nos casos em que o(a) CONTRATADO(A) esteja enquadrado(a) na

condiçáo de tributação em regime não cumulativo de PIS e Cofins, conforme

legislação que rege a matéria.

5.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pela Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização

financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do

efetivo pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

| = (TX/100)

365

EM=lxNxVP,onde:

| = Índice de atualizaçâo financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

N.o
Proc

---q
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5.1.4. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima

fixado incidirá no bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será

liberado novamente após constatada a quitaçáo do citado débito pela Contratante.
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5.2. DA FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

5.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordêm bancária para pagamento.

5.3.2.1. Considera-se liquidaçáo de despesa o segundo estágio da despesa pública

e consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e

documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto ou de

etapa do cronograma físico-financeiro do contrato, conforme o caso.

5.3.2.2. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o

pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua

regularização, devendo ser mantida a posiçáo da ordem cronológica que a despesa

originalmente estava inscrita.

5.4. COND|ÇOES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissáo da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto

da contrataçáo, conforme disposto neste instrumento.

CúUSULA SEXTA - Do REAJUSTE
(Art. 92, V da Lei Federal no 14.13312021)

6.'1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de .l (um)

ano contado a partir da data do orçamento.

l-a

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.í. A liquidação da despesa será efetuada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente pela Administração Pública.

5.3.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a

partir da liquidação de despesa, por meio de nota de empenho, mediante depósito

no Banco do Brasil, agência: 1622-5 conta: 23763-9.
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6.2. Após o interregno de 'l (um) ano os preços iniciais seráo reajustados, mediante

a aplicaçáo, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços do Mercado (IGPM),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano

será contado a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajuste, a

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajuste venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CúUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAÇOES DA CoNTRATANTE
(Art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federal no 14.13312021)

7.1 . Sáo obrigações da CONTRATANTE:

7 .1 .1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo(a)

CONTRATADO(A), de acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência

(TR);

7.1.3. Notificar o(a) CONTRATADO(A), por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreçôes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele(a) substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1 .4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo(a) CONTRATADO(A);

t,'-
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7.í.5. Efetuar o pagamento ao(à) CONTRATADO(A) do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente

Contrato;

7.1.6. Aplicar ao(à) CONTRATADO(A) sanções motivadas pela inexecução total ou

parcial do Contrato, bem como na ocorrência das demais causas previstas no art.

í55 da Lei 14.13312021;

7.1.7. Cientificar o órgão de representaçáo judicial da Câmara Municipal de Alvares

Machado para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo(a) CONTRATADO(A) ;

7.1 .8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administraçâo Pública terá o prazo

de 15 (quinze) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias, caso haja, quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administração Pública não responderá por quaisquer compromissos

assumidos pelo(a) CONTRATADO(A) com terceiros, ainda que vinculados à

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do(a) CONTRATADO(A), de seus(suas) empregados(as),

prepostos(as) ou subordinados(as).

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAÇÓES DA CONTRATADA
(Art. 92, XlV, XVI e XVll da Lei Federal no 14.13312021\

8.1. O(A) CONTRATADO(A) deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes neste

contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos 12, 13, e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;

't-
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8.1.2. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo(a) fiscal do contrato ou

autoridade superior (inciso ll do art. 137 da Lei Federal no í4.í33, de 2021);

8.'1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto,

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração Pública ou a terceiros,

não reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento da

execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

8.1.6. Quando não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores (Sicaf), o(a) CONTRATADO(A) deverá entregar ao setor

responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos:

8.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

8.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

8.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante à Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do(a) CONTRATADO(A);

8.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

8.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

8.1.7. Não permitir a contrataçáo de menores de í6 (dezesseis) anos, exceto na

condíção de aprendiz para aqueles com idade igual ou superior a 14 (quatorze)

anos, bem como não permitir que menores de 18 (dezoito) anos sejam empregados

em atividades noturnas, perigosas ou insalubres.

8.'1.8. Comunicar ao(à) fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acídente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.
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8.'1.9. Paralisar, por determinaçâo da CONTRATANTE, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.10. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou

para qualificaçáo, na contratação direta;

8.1 . í 1 . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado(a) da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei Federal no 14.133, de2021)',

8.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando

solicitado e no prazo fixado pelo(a) fiscal do contrato, com a indicação dos(as)

empregados(as) que preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. í 16

da Lei Federal no 14.133, de2021);

8.1.í 3. Alocar os(as) empregados(as) necessários(as), com habilitaçáo e

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa

técnica e a legislação de regência;

8.1.14. Orientar e treinar seus(suas) empregados(as) sobre os deveres previstos na

Lei Federal no 13.709, de í4 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste

contrato;

8.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

8.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea "d" do inciso ll do art.

124 da Lei Federal no 14. í 33, de 2021.

8.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

oI
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8.1.18. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certiÍicação ou

outro documento que venha a ser solicitado pela CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de

Referência (TR), quando for o caso.

8.í.19. Submeter previamente, poÍ escrito, à CONTRATANTE, para análise e

aprovaçáo, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especiÍicações do Termo de Referência (TR) e demais documentos da contratação.

GúUSULA NoNA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO
(Art. 92, Xll e Xlll da Lei Federal n' 14.13312021)

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇOES E OAS SANçOES ADMINTSTRATIVAS
(Art. 92, XIV da Lei Federal no 14.13312021)

í0.1. Comete infração administrativa o(a) CONTRATADO(A) que praticar quaisquer

das hipóteses previstas no art. 155 da Lei Federal no 14.133, de 2021:

í 0. í .1 . Der causâ à inexecução parcial do contrato;

10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administraçáo Pública ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

10.1 .3. Der causa à inexecução total do contrato;

10. í .4. Deixar de entregar a documentação exigida;

10.'1 .5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justifi cado;

10.1 .6. Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;

10.1.8. Apresentar declaração/documentação falsas durante o certame ou durante a
dispensa eletrônica ou durante a execução do contrato;

10.1 .9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l-
l-r§

-?do, 

r'cçatata,o

9.1 . A contrataçáo não conta com garantia de execução do contrato.
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CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - DA ExTINÇÃo CONTRATUAL
(Art. 92, XIX da Lei Federal no 14.13312021)

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado.

í'1.2. Se as obrigaçôes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração Pública

providenciar a readequaçáo do cronograma fixado neste contrato.

í 1.3. Quando a nâo conclusão das obrigações contratuais referidas no item anterior

decorrerem de culpa do(a) CONTRATADO(A):

11.3.1. Ficarâ ele(a) constituído(a) em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; e

11.3.2. Poderá a Administração Pública optar pela extinçáo do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual-

11.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antês do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo

137 da Lei Federal no 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

I -l -
r-a

í0.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5., da Lei Federal no 12.846, de 1o de

agosto de 2013.

10.2. Ao(A) responsável pelas infrações administrativas acima descritas, seráo

aplicadas as seguintes sanções:

10.2.1 . Advertência, quando o(a) CONTRATADO(A) der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de '10.í.2 a 10.1 .7 do subitem acima deste contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Adminiskação Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens de 10.1.8 a 10.1.í1.
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PoA, r'Aúat.o-

1'1.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei Federal no

14.133, de 2021 .

'11.4.2. A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa

náo ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

Íormalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1í.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

11.5.'1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 1.5.3. lndenizações e multas.

1 1 .6. A extinçáo do Contrato não configura óbicê para o reconhecimento do

desequilÍbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por

meio de termo indenizatório (capuÍ do art. 131 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021).

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRn
(Art. 92, Vlll da Lei Federal no 14.13312021)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Álvares

Machado deste exercÍcio, na dotação discriminada:

Unidade Gestora: Câmara Municipal

Órgão: 01 - Poder Legislativo

Unidade Orçamentária: 01.01 - Corpo Legislativo

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa

Jurídica

Fonte: 01 - Tesouro

Aplicação: í 10.0000 - Geral

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DoS cASoS oMISSos
(Art. 92, lll da Lei Federal no 14.13312021)

1 3.1 . Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei Federal no 14.í33, de 2o21, e demais normas federais

-l-
i-r§
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aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 8.078' de

1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇOES

14.1. Eventuais alterações contratuais seráo regidas pela disciplina dos arts. í24 e

seguintes da Lei Federal no 14.133, de 2021.

14.2. O(A) CONTRATADO(A) e obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçÕes

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite

de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136

da Lei Federal no 14.133, de2021.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA puBLrcAÇÃo

15.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento nos

termos e nas condições previstas na Lei Federal no 14.133, de 2021, bem como

disponibilizar este contrato no sítio oficial da Câmara Municipal (portal transparência)

e no Diário Oficial do MunicÍpio, em atenção ao §2o do art. 80 da Lei Federal no

12.527, de 2011, clc o inciso V do §3o do art. 7o do Decreto no 7.724, de 2012.

í6.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de í4 de agosto de 2018 (LGPD),

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

16.2. os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da

LGPD.

o

-l-

CLÁUSULA oÉcIMA sExTA - DA PRIVACIDADE E PRoTEÇÃo DE DADos
PESSOATS (LEt 13.709/18)
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16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo

CONTRATADO e que envolvam dados pessoais decorrentes deste contrato

administrativo.

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

CONTRATADO eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD,

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins

de comprovaçáo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigaçóes.

16.6. E dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

16.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente

responsável por garantir sua observância.

16.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa

cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de

comprovação formulados.

16.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE,

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais

para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

r-a

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das

hipóteses permitidas em Lei.

í6.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,



CÀMÀRÀ MUNICIP.&.L DE ÁLVÀ8E5 MACHÀ
Rua Monsenhor Nakamura, 783, Atuares Machado - SP, CEP 19160-04

L (18) 3273-1331 | '- camara@alvaresmachado.so.leq.bÍ

-?oar'*Uao
para efeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos

'16.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilizaçáo desses dados pela Administração nas

hipóteses previstas na LGPD.

16.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na

forma da LGPD.

16.13. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deveráo ser

comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉGIMA SÉTIMA - Do FoRo
(Art. 92, §1o da Lei Federal no 14.13312021)

16.1. E eleito o Foro da Comarca de Presidente Prudente para dirimir os litígios que

decorrerem da execuçáo deste contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme §1o do art. 92 da Lei Federal no '14.133, de 2021 .

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MAcHADo
JOEL NUNES DE ALMEIDA

CONTRATANTE

GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-

l-r§
-l-

Álvares Machado (SP), _ de _de 2026.
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Eu, Victor Cavalleri Santos, matrícula no 1869-4/1, servidor público lotado no cargo de
provimento efetivo de Escriturário, nomeado para elaborar e conduzir o processo licitatório em

curso, declaro, para os devidos fins, que, devido à estrutura reduzida da Câmara Municipal e
da vacância do cargo de Diretor Administrativo, desempenho, cumulativa e excepcionalmente,

as funções de Agente dê Contratação e as atribuições normalmente conferidas ao referido

cargo de Diretor na fase preparatória do cêrtame, conduzindo-o desde a elaboração do Estudo
Técnico Preliminar, Termo de Referência, pesquisa de preço e de mercado, e demais docu-
mentos.

E forçoso reconhecer que tal acumulação não se encontra em estrita conformidade
com o princípio da segregação de funções, previsto no art. 70 da Lei no 14.13312021 , o qual visa
assegurar a transparência, a legalidade e a mitigação de riscos no procedimento licitatório.

Cumpre ressaltar, contudo, diante da atual vacância do cargo de Diretor Administrativo
e dos limites organizacionais da lnstituição, que sáo adotadas salvaguardas adequadas para a
minimização dos riscos, destacando-se: a atuâção independente da Procuradoria Jurídica na
análise e emissão de parecer jurídico; a atuaçáo independente do Controle lnterno; a fiscaliza-

ção contratual por servidor distinto e a segregação das funçóes relativas à gestão financeira.
Com fundamento no art. 22 do Decreto-Lei no 4.65711942 (LINDB), que orienta a aná-

lise das normas à luz das condições e dificuldades reais enfrentadas pela Administração Pú-
blica, ressalto que a presente acumulação funcional constitui solução proporcional, temporária
e necessária para assegurar a continuidade dos serviços públicos e â legalidade do certame,
até que o cargo de Diretor Administrativo seja devidamente provido, possibilitando a adequada
repartição das atribuiçôes.

hado (SP), 27 de janeuo de 2026

a

Agente de Contratação

19.1N.oFls.
Proc

D|GA NÃO ÀS DROGAS E À pEDOftuA. DENUNCTE I \ 197 e tgo - ptantões 24h. A denúncia pode §eí ànônima

Dêclaração sobre Cumulação de Funções no Processo Licitatório
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Certidão

Certifico, para os devidos fins, em atenção à recomendação constante no item no 8,

alínea "a', do parecer da Procuradoria Legislativa (fls.1221 50), que, excepcionalmentê, não foi
possível proceder à colheita da assinatura de ciência da Fiscal do Contrato até o presente mo-
mento, considerando que a referida servidora se encontra em gozo de férias no período de í2
a 31 de janeiro de 2026, nos termos da Portaria no 1612025. Assim, referida assinatura será
colhida após seu retorno previsto pare o dia 02 de fevereiro de 2026.

Alvares ado (SP), 27 de janeiro de 2026.

a

Agente de Contratação
Í

Fls . N.o
Proc.

D|GA xÃo Às DRocas € À pEDoFll-ta. oENuNctE! \ 197 e 190 - plantôes 24h. A denúnci. pode ser ànônimâ.
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pRocEsso DE CoNTRATAÇÃO N. O2t2O26

Ao: Controle lnterno

Prezada.

Encaminho o presente expedientê para análise.

No mais, aguardamos a manifestação do ContÍole lnterno para a continuidãde do
processo e permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Alvares Machado, 28 de janeiro dê 2026

Agente de Contratação

N.oFls.
Proc

DIGA NÁO ÀS DRocaS E À PEOOflLta. DENUI{C|E I L 197 e 190 - ptantões Z4h. A denúncia podê ser anôllima

r- -l'



Fls. N.o
Proc.

CHECKLIST FORNECEDOR OU PRESTADOR EXCTUSIVO POR INE'OGIBILIDADE
LEt No 't4.133/2021

No DO PROCESSO: 002/2026

oRIGEM: SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

vArok R$ 19.789,00

CREDOR: GOVPLAN SISTEMA INTELIGENTES LTDA

Fundamento legal: ART. 74,l,DA LEI No 14.133/2021

Sim N

ã)

o

N/A

1. Consta - Documento de Formalização da Demanda (D.F.D.)? X

Fls. 02

e03
2. Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência ou Projeto
Básico, conforme o caso?

x
Fls.04
a38

3. Justificativa para o objeto contratado como o único que atende às

necessidades da Administração?
x

Fls.

23a
30

X

Fls. 23

a30
5. Documentos de habilitação jurídica, fiscal e econômico-financeira
da contratada?

x
Fls. 78

7. Proposta de preços apresentada pelo fornecedor/prestador
exclusivo?

x
Fls. 16

a22
8. Documentos comprobatórios da razoabilidade do preço
contratual, mediante comparativo com outras contrataçôes celebradas
pelo próprio fornecedor/prestador, com base em notas fiscais emitidas
para outros contratantes no período de 1 (um) ano antes da contratação
com a Administração (art. 23, §4o, da Lei 14.133/2021)

X

Fls. 3'l

a38

EXAME

4. Comprovação da exclusividade do fornecedor/prestador por meio
de atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do
fabricante ou outro documento idôneo?

x
Fls. 50

a93
6. Documentos de comprovação da capacidade técnica da
contratada?



N.oFls.
Proc

4

9. Declaração do setor competente, com base na documentação

comprobatória indicada no item anterior, acerca da compatibilidade
mercadológica do preço contratual.

x
Fls. 39

10. Parecer ou nota técnica que aborde as razões de escolha do
fornecedor/prestador, o atendimento aos requisitos de habilitação e de

qualificação técnica e a justificativa do preço (art.72, lll, da Lei no

14.133/2021)

x*
Fls. 39

e97

'I 
1 . Autorização da autoridade competente? x

Fls. 01

12. Minuta do contrato ou instrumento equivalente?

13. Antes de formalizar o contrato ou instrumento equivalente, foi
verificado a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), certidões negativas de
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas?
- Certidão Consulta Consolidada TCU? https:lcertidoes-
apf.apps.tcu.qov.brl

x
Fls.

u,87
e88

14. Publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações
Públicas, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data de assinatura

do instrumento?

X*

15. Parecer jurídico com análise a conformidade da instrução
processual?

X

Fls.

122 a

151

Recomendações:

Após o exame dos itens que compõem a análise do procedimento RECOMENDAMOS
- ttem 14: não esquecer de publicar no PNCP após o prazo solicitado pela LEl.

Após o exame do processo e recomendações solicitadas, entendemos que o mesmo estará
de acordo com a legislação vigente e apto para que seja dado prosseguimento às demais
eta s subs uentes a saneamento dos ntos de controle acima.

DATA:.03/02/2026
ANALISTA: Jéssica Monteiro Barbosa - Controladora lnterna

llslcrMonteiroBatosa' coíüob rüÍm

x
Fls.

'152 a

166

I

rl$flNAruRA: W-->,a&^s &^Le>o-
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos Íins, em atenção à recomendaçáo constante no item no 8,

alínea'a", do parecer da Procuradoria Legislativa (f|s.122:/150), que procedi à colheita da assi-
natura de ciência da Fiscal do Contrato nesta data.

Álvares M o (SP), 03 de Íevereiro de 2026.

a

Agente de Contratação

DIGA NÃO Às DROGÂS EÀ pEDOflftA. DENUÍ{C|Et L 197 e 190 - ptantões 24h. A denúncia pode seí ãnônima



Câmara Municipal de

Átvares Machado

I lq"nt. de Contratação
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Fls.
''roc

N o4

ado (SP), 09 de fevereiro de 2026

nt

Agente de Contratação

orGA NÃo Às oROGA§ EÀ PEDOFtu,a. DEt{UNCtEt t 197 e 19O- ptant6es 24h. Â denúncia podê 5er ônônima.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi constatada a expiraçáo da validade da seguinte
certidáo atê a prêsente data, no decorrer da conclusão deste feito: Cêrtificado de Regularidade
do FGTS - CRF (4. 82). Deste modo, para regular instrução e prosseguimento do feito, procedi

à obtençáo da certidão atualizada da empresa, disponibilizada por esta no link a seguir, enca-
minhado via e-mail: https://qnp.neqociospublicos.net.br/NP/Comercial/ÍrmEmoresaCertidaoVi-
sualizacao/Documentos?o idEmpresa=1 3.
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Documentação para Formalização do Processo - Govplan lAtualização de Valores

2026

"liliane" <liliane@govplan.com.br>

Para: compras@alvaresmachado.sp.leg.br

6 de janeiro de 2026 às 12:.12

Prezados,

Bom dia!

Dando continuidade às tratativas referentes à formalização do processo de contratação do

Govplan, encaminhamos as informações necessárias sobre a documentação e a atualização dos

valores dos planos para o exercício de 2026.

Valores paÍa Contratação - Exercício 2026

.-A vigência é 12 meses a partir da liberação da senha de acesso, gerada mediante ao envio de
empenho/ordem de serviço para pagamento em parcela única, com prazo de até 30 dias após a
emissão da nota fiscal.

Documentação anexa:

Proposta comercial para 1, 2 e 3 usuários
Contrato social e alteração
Documento do responsável legal
Apresentação do sistema Govplan e modulo ETP Fácil;
Declaração de novo valor praticado.

Link de certidões, declarações e modelo de processo em word:
http/glp_negociospublicos.net.br/Mpresacenidaovisu
s?p_idEmpjcsa=I3

2 usuários

3 usuários

Usuários Valor Anual

l usuário R$ 19.789,00

R$ 23.779,00

R$ 32.747,00

about:blank 1t2

InÍormamos que houve atualização nos valores em razão das melhorias implementadas na

plataforma, com destaque para a disponibilização do novo módulo de Elaboração do Estudo

._ Técnico Preliminar (ETP), que passa a contar com recursos de inteligência artificial,
proporcionando maior agilidade, padronização e apoio técnico às áreas demandantes, em

conformidade com as diretrizes da Lei no 14.133/2021.
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Ficamos no aguardo das orientações quanto aos próximos passos ou eventuais ajustes
necessanos.

Atenciosamente,

I CONGR.ESSO 8RÂSII.EIRO DE

]PREGOEIROS
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CI.IXA
CAIXA ECONOMJCA FEDERÁL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhê confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 1/0 1 / 2026 a L9 / 02/ 2026

Certificação Número3 20260L2LO337 6081084619

Informação obtida em 26/OU2O26 12156t52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriflcação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

50.768.912/0001-86

GOVPLAN SISTEMAS INTEUGENÍES LTDA

R IZABEL A REDENTORA 2356 SALA 118 / CENTRO,/ SAO JOSE DOS
PINHAIS / PR/ 83OO5.O1O

httpsr/consulla-crf.caixa.govbr/consullacrf/pagês/consullaEmpregâdor.jsf 1t1
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PROCESSO DE CONTRATAçÃO N" O2t2O26

A Presidência,

Assunto: Processo de Contratação direta, por inexigibilidâde de licitação, para capacitaÇáo de
servidores da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

Senhor Presidente,

Encaminho o presente expediente para análise e eventual autorização da pretendida
contratação por inexigibilidade da empresa GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA,
CNPJ no 50.768.91 2/0001 -86.

No mais, permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos necessários

Respeitosamente,

vare ado (SP), 09 de fevereiro de 2026

Vi VA efl a
Agente de Contratação

DIGA t{ÃO ÀS DROGÀS E À pEDOFtLtA. D€t{U CtE! L 197 e 190 - ptentões 24h. A denúncia pode ser anônama

- -l-
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ATO DE AUTORIZAçÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

pRocEsso DE CoNTRATAÇÃO N'0212026

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de

licitação, que foi devidamente justiÍicado, tanto pêla razâo da escolha do prestador de serviços,
quanto pêla justificativa dos preços;

CONSIOERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que

comprovam que o contratâdo possui habilitação e qualiÍicação mínima para celebrar o contrato,
conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.13312021;

CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO da Procuradoria Legislativa e a análise
do Controle lnterno atestam que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos mínimos
para a contrataÇão;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo
72. Vlll da Lei Federal 14.13312021, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO DIRETA POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO no presente processo de contratação, nos termos descritos
abaixo:

Objeto a ser contratado: Contratação de sistema de TIC como suporte para a
elaboração e controle da execução do Plano de Contratações Anual e elaboraçáo dos
Estudos Técnicos Preliminares de que trata a Lei no 14. 'l 33, de 2021 .

Contratado: GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA. CNPJ no

50.768.9í 2/0001-86.
Prazo de Vigência: í2 meses, a partir da data de assinatura do contrato.
Valor Total: R$ 19.789,00 (dezenove mil, setecentos e oitenta e nove reais).
Fundamento Legal: Art. 74, inciso l, da Lei Federal no 14.13312021.

Álvares Machado/SP, 09 de fevereiro de 2026

Joel N ne el
Presi aCâ ra Municipal

N.oF,s.
Proc

D|GA NÃoÀs DRoGAs E À PEDoFll-1,4. oE]{uÍ{clEl \. 197 e 190 - Plantõ€s 24h. a denúncia pode ser anônima

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em
atendimento ao preceito do aft.72, parágrafo único da Lei no 14.133/2021, para que Íique à
disposição do público em sítio eletrônico oficial.
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N" 022026, QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, A CÂMARA
MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO E, DE
OUTRO, A EMPRESA GOVPLAN SISTEMAS
INTELIGENTES LTDA. NA FORMA ABAIXO
ADUZIDA.

A CÂMARA MUNICTPAL DE ÁLVARES MACHADO, com sede Rua Monsenhor

Nakamura, no 783, Centro, Alvares Machado/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o no

53.303.376/0001-3í, daqui por diante denominado CONTRATANTE, neste ato

reprêsêntâdo pêlo seu Vereador Presidente, Sr. JOEL NUNES DE ALMEIDA,

brasileiro, casado, portador da identidade no 30.468.384-X SSP/SP, inscrito no CPF

no 204.616.958-'12, residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa GOVPLAN

SISTEÍI|AS INTELIGENTES LTDA, inscrita no CNPJ/MF no 50.768.912/0001-86,

estabelecida na Rua lzabel A Redentora, n' 2356, Centro, Sâo José dos Pinhais-

PR, doravante de denominada CONTRATADA, por seu representante, o Sr.

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF no

574.460.249-68, ldentidade no 4.086.763-5 SSP/PR, têm entre si justo e acordado,

celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo no 0212026 e

em observância às disposições da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, resolvem

celebrar o presente ContÍato, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO
(Art. 92, le ll da Lei Federal no 14.13312021)

1.2. Sáo anexos a estê instÍumento

independentemente de transcrição:

e vinculam esta contratação,
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1.1 O presente contrato tem por objeto a concessão de licença ao portal GOVPTÁN,

sistema projetado para ajudar no desenvolvimento, implementação e monitoramento

do Plano Anual de Contratações (PCA), bem como à elaboração dos Estudos

Técnicos Preliminares (ETP) exigidos pela Lei no 14.13312021, conforme

especiÍicações constantes do Termo de Referência no 0112026.

1f
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1.2.1 . O Termo de Referência (TR) que embasou a contÍataçáo;

1 .2.2. O Aviso de Contratação Direta;

1.2.3. A proposta do(a) CONTRATADO(A); e

1 .2.4. Evenfuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses contados a

partir da liberação de senha e acesso ao GOVPLAN.

2.2. A prorogaÉo poderá ser admitida nos termos do artigo 107 da Lei Federal n'

14.13312021, mediante a prévia iustificativa da autoridade competente e termo

aditivo.

3.1. Os termos em relação ao regime de execuçáo contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condiçôes de conclusão, da entrega e do Íecebimento

constam no Termo de Referência (TR), anexo a este Contrato.

3.2. Constatadas irregularidades na pÍestação dos serviços, a CONTRATANTE

poderá:

3.2.1. Se disser respeito à especificação, Íejeitá-los no todo ou em parte,

determinando sua readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das

penalidades cabíveis.

3.3.1. o recebimento do objeto dar-se-á definilivamente no prazo de 0s (cinco) dias

F,s.
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GLÁUSULA TERCEIRA - Do MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO
(Art. 92, lV e Vll da Lei Federal n" 14.13312O21)

3.2.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em

conformidade com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três)

dias, contados da nofificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
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úteis após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das

especifi caçôes contÍatadas.

3.3.2. Se o acesso à fenamenta GOVPLAN, a qualquer tempo, deixar de

permanecer disponível por responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta sujeita

as penalidades previstas na cláusula décima e seguintes.

3.3.3. Sem preiuízo da cláusula antecedente e das penalidades previslas na cláusula

décima e seguintes, após a disponibilizaÇáo das licenças, o Sistema GovPlan deverá

se apresentar integÍalmente funcional durante toda a vigência contratual. O SLA de

disponibilidade é de, no mínimo, 95% do tempo útil mensal.

O descumprimento do SLA de disponibilidade, medido mensalmente, implica

sanções, de acordo com a seguinte tabela:

SLA de disponibilidade Multa
lgual ou superior a 95o/o

lgual ou superior a 85o/o e iníerior a 95%
2,0olo do valor do contralo, por mês de

oconência

lgual ou superior a75o/o e inferior a 85oÁ
3.0% do valor do contrato, por mês de

oconência

Abaixo de 75% 4,00/o do valor do contÍalo, por mês de
oconência

cúusuLA QUARTA - oA SUBCoNTRATAÇÃo

4. 1. Não será admitida a subcontralaçáo do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAÍIIENTO
(Art. 92, V e Vl da Lei Federal no 14.13312021)

5.1. DO VALOR

5.1.1. O valor global anual deste contÍato e de R$ í9.789,00 (dezenove mil,
setecentoa e oitenta e nove reais), conforme proposta da CONTRATADA
integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos rodos os
impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execuçâo.
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5.1 .2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e

indiretas, decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes. taxa

de administração, frete, seguro e oulros necessários ao cumprimento integÍal do

objeto da contrataçáo.

5.1 .4. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realizaçáo do pagamento acima

Íixado incidirá no bloqueio das senhas de acesso à Íerramenta, acesso este que será

liberado novamente após constatada a quitaÉo do citado debito pela Contratante.

5.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pela Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualizaçáo

Íinanceira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento ate a data do

efetivo pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por

cenlo) ao mês, ou 60lo (seis por cento) ao ano, mediante aplicaçáo das seguintes

fórmulas:

l= (DU100)

365

EM=lxNxVP,onde:

I = lndice de atualizaÉo financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moÍatórios;

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso
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5.1.3. A apuração dos valorês mensais deverá considerar os descontos de crédito de

PIS e Cofins, nos cÍrsos em que o(a) CONTRATADO(A) es§a enquadrado(a) na

condição de tributaçáo em regime não cumulativo de PIS e Cofins, mnforme

legislação que rege a matéria.
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5.2. DA FORMA DE PAGAMENTO

5.2.'1. O pagamento será realizado por meio de ordem banúria, para crédito em

banm, agência e conta coÍrente indicados pelo CONTRATADO.

5.2.1.'1. Será considerada data do pagamento o dia em que @nstar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. A liquidaçâo da despesa será efetuada no prazo de ate 5 (cinco) dias úteis,

contados a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente pela Administraçáo Pública.

5.3.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis. contados a

partir da liquidação de despesa, por meio de nota de empenho, mediante depósito

no Banco do Brasil, agência: í622-5 conta: 23763-9.

5.3.2.'1. Considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa pública

e consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os titulos e

documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a execuçáo do objeto ou de

etapa do cronogÍama fisico-financeiro do contralo, conforme o caso.

5.3.2.2. Na hipótese de caso Íortuito ou força maior que impeça a liquidaçáo ou o

pagamento da despesa, o gÍazo para o pagamento será suspenso até a sua

Íegularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa

originalmente estava inscÍita.

5.4. CONDTçÕES DE PAGAMENÍO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto

da contratação, coníorme disposto neste instrumento.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
(Art. 92, V da Lei Federal no 14.133t2O21)

6.'1. os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no pÍazo de 1 (um)
ano contedo a partir da data do orçamento.
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CLÁUSULA SÉIMA - DAs oBRIGAÇÕES DA CoNTRATANTE
(Art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federal no 14.13312021)

7.1. Sâo obrigaçôes da CONTRÂTANTE:

7 .1.'1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo(a)

CONTRATADO(A), de acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência

(TR):

7. 1 .3. Notificar o(a) CONTRATADO(A), por escrito, sobÍe vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto Íomecido, para que seja por ele(a) substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em paÍte, às suas expensas;
7.1 '4. Acompanhar e Íiscarizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigaçôes pelo(a) CONTRATADO(A);
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6.2. Após o interregno de 1 (um) ano os preços iniciais serão reajustados, mediante

a aplicaçáo, pela CONTRATANTE, do lndice Geral de Preços do Mercado (IGPM),

exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de 1 (um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou náo divulgação do(s) Índice(s) de reajuste, a

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença conespondente táo logo se,a(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajuste venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em

substituiÉo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação em vigor.

6.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo indice oficial, para reajustamento do preço do valoÍ remanescente, por meio de

termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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7.1.5. Efetuar o pagamento ao(à) CONTRATADO(A) do valor conespondente ao

Íornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contrato;

7.1.ô. Aplicar ao(à) CONTRATADO(A) sanções motivadas pela inexecuÉo total ou

parcial do Contrato, bem como na ocorrência das demais causas previstas no art.

155 da Lei 14i33n021',

7.1.7. Cientificar o órgão de representaçáo judicial da Câmara Municipal de Alvares

Machado para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo(a) CONTRATADO(A);

7.'1.8. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamaçôes

relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a inslruçâo do requerimento, a Administração Pública terá o prazo

de 15 (quinze) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7. 1.9. Notificar os emitentes das garantias, caso haja, quanto ao início de processo

administrativo para apuraÉo de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administraçáo Pública não responderá por quaisquer compromissos

assumidos pelo(a) CONTRATADO(A) com terceiros, ainda que vinculados à

execução do contÍato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do(a) CONTRATADO(A), de seus(suas) empregados(as),

prepostos(as) ou subordinados(as).

cLÁusuLA otrAvA - DAs oBRtGAÇoes on coNTRATAoA
(Art. 92, XlV, XVI e XVll da Lei Federal n" 14.13312021)

8.1. O(A) CONTRATADO(A) deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes neste

contrato e em seus enêxos, assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto, observando, aindâ, as
obrigações a seguir dispostas:

8.1 .1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13, e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor:
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8.1.2. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

8.1 .3. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo(a) Íiscâl do contrato ou

autoridade superior (inciso ll do art. 137 da Lei Federal no '14.133, de 2021)',

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execuçáo ou dos materiais

empregados;

B.'1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,

bem como por todo e qualquer dano causado á Administração Pública ou a terceiros,

não reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento da

execuÉo contÍatual pela CONTRATANTE, que Íicará autorizada a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

8.1.6. Quando não Íor possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores (Sicaf), o(a) CONTRATADO(A) deverá entregar ao setoÍ

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos:

8.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social,

8.1.6.2. CeÍtidáo conjunta Íelativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;

8.1.6.3. CertidÕes que comprovem a regularidade perante à Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do(a) CONTRATADO(A);

8.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

8.1.6.5. CeÍtidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT):

8.1.7. Não permitir a contrataçáo de menores de 16 (dezessêis) anos, exceto na

condiçâo de aprendiz para aqueles com idadê igual ou superior a 14 (quatoze)
anos, bem como não permitir gue menores de 18 (dezoito) enos sejam empregados
em atividades noturnas, perigosas ou insalubres.

8.1.8. comunicar ao(à) Íiscal do contrato, no prazo de aré 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execuçâo do
objeto contratual.
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8.1.9. Paralisar, poÍ determinação da CONTRATANTE, qualque. atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.10. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licilação, ou

para qualificaçáo, na contratação direta;

8.1.1'1. Cumprir, durante todo o período de execuÉo do contrato, a reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado(a) da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseÍvas de cargos previstas na

legislação (art. 'l'16 da Lei Federal no 14.í33, de 202'l):

8.'l .12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando

solicitado e no prazo fixado pelo(a) fiscal do contrato, com a indicação dos(as)

empregados(as) que preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116

da Lei Federal no 14.133, de2021),

8. 1.13. Alocar os(as) empregados(as) necessários(as), com habilitação e

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa

técnica e a legislação de regência;

8.1.14. Orientar e treinar seus(suas) empregados(as) sobre os deveres previstos na

Lei Federal no 13.709, de í4 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execuçáo deste

contrato;

8.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informa@es obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

8.1.í6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores Íuturos e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta nâo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataÉo,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arolados na alínea,'d'. do inciso Íl do art.
124 da Lei Federat no 14.i33, de 2021.

8.í.17. cumprir, arém dos posturados regais vigentes de âmbito federar, estaduar ou
municipal, as nornas de segurança da CONTRATANTE;
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8.1.18. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificaçáo ou

outro documênto que venha a ser solicitado pela CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de

Referência (TR), quando for o caso.

8.1.19. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e

aprovaçáo, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificaçÕes do Termo de Referência (TR) e demais documentos da contratação.

cúusuLA NoNA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
(Art. 92, Xll e Xlll da Lei Federal no 14.133120211

cúusuLA DEctMA - DAs TNFRAÇÕES E DAs sANÇÕEs AoMrNrsrRATrvAs
(Art. 92, XIV da Lei Federal no 14.'13312021\

í0.1. Comete infração administrativa o(a) CONTRATADO(A) que praticar quaisquer

das hipóteses previslas no art- 155 da Lei Federal no 14.133, de 2021:
'10.1 .1 . Der causa à inexecuçâo parcial do contrato:

10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração Pública ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

1 0.1 .3. Der Gtusa à inexecuçáo total do contrato;

10.1 .4. Deixar de entregar e documentaçáo exigida;

10.1.5. Não mantiver a pÍoposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justmcado;

1 0.1 .6. Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçào exigida para a
contratação, quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.7. Ensejar o rêtardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contrateçáo
sem motivo justificado;

10.1.8. Apresentar declaraÉo/documentaÉo Íalsas durante o certame ou durante a
dispensa eletrônica ou durante a execução do contralo;
10.'1 9. Fraudar a contratação ou praticar ato frâudurênto na execuçáo do contrato;
10.í.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quarquer natureza;
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10.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal no 12.846, de 1o de

agosto de 2013.

10.2. Ao(À) responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas, seráo

aplicadas as seguintes sançôes:

10.2.'l . Advertência, quando o(a) CONTRATADO(A) der causa à inexecuçáo parcial

do contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave,

10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de 10.'l'.2 a 10.'l..7 do subitem acima deste contrato, sempre

que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contrataÍ no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entês fedêrativos, pelo prezo mínimo de 3 (três) anos e máximo

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens de 10.1.8 a 10.1.í 1.

CúUSULA oÉcIMA PRIMEIRÂ - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
(Art. 92, XIX da Lei Federal no 14.1331202'l\

11.1. O contrato se exlingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado.

1'1.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração Pública

providenciar a readêquação do cronograma fixado neste contÍato.

11.3. Quando a não conclusáo das obrigações contratuais referidas no item anterioÍ

decorrerem de culpa do(a) CONTRATADO(A):

11.3,'1. Ficará ele(a) constituído(a) em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; e

11.3.2. Poderá a Adminiskação Pública optar pela extinção do conlralo e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçáo
contretual.

11.4. O contrato

estipuladas, ou antes do prazo nele íixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei Federal no 14.133, de 2O21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla deÍesa.
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11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei Federal n'

14.133, de 2021.

11.4.2. A alteraÉo social ou a modiÍicaÉo da Íinalidade ou da estrutura da empresa

não ense,ará a rescisão se não restÍingir sua capacidade de concluir o contrato.

1'l .4.2.1. Se a operaçáo implicar mudançâ da pessoa jurídica contratada, deverá sêr

formalizado lermo aditivo para alteÍaÉo subjetiva.

11.5. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido de:

1 'l .5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 1.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 't .5.3. lndenizaçôes e multas.

1 1 .6. A extinÉo do Contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por

meio de termo indenizatóio (caput do art. 131 da Lei Federal n.o '14.133, de 2021).

cúusut-A DÉcrirA sEGuNoA - DA DorAÇÃo oRçAMENTÁRIA
(Art. 92, Vlll da Lei Federal no 14 133n0U\

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de

recursos especíÍicos consignados no Orçamento Geral do Município de Álvares

Machado deste exercício, na dotaçáo discriminada:

Unidade Gestora: Câmara Municipal

Órgão: 0'l - Poder Legislativo

Unidade Orçamentária: 0'1.01 - Corpo Legislativo

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa

Jurídica

Fonte; 01 - Tesouro

Aplicaçáo: 110.0000 - Gerat

CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
(Art. 92, lll da Lei Federal no 14.13312021)

1 3.1 . Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposiçôes contidas na Lei Federar no 14.133, de 2o21, e demais normas federais
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aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de

1990, Código de Defesa do consumidor, e normas e pÍincípios gerais dos contÍatos.

GúUSULA OÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçOES

14.1. Eventuais alterações contratuais seráo Íegidas pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei Federal no 14.133, de 2021 .

14.2. O(A) CONTRATADO(A) é obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteÍação do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136

da Lei Federal no 14.133, de2021 .

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLIcAÇÃo

't5."1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instÍumento nos

termos e nas condições previstas na Lei Federal no 14.133, de 2021, bem como

disponibilizar este contrato no sítio oÍicial da Câmara Municipal (portal transparência)

e no Diário Oficial do Município, em atenção ao §2o do art.8o da Lei Federal no

12.527 , de 2011 , dc o inciso V do §3o do art. 7o do Decreto no 7 .724, de 2012.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA pRtvActoADE E pRoTEÇÃo oe oloos
PESSOATS (LEt 13.709/18)

16.1. As partes deveráo cumprir a Lei no 13.709, de í4 de agosto de 2018 (LGPO),

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo deste contrato

administrativo, a partir da apresentaçáo da pÍoposta no procedimento de

contrataÉo, independentemente de declaração ou de aceitaçáo exprêssa.

16.2. os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que
justificaram seu acêsso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da
LGPD.
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16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos foÍa das

hipóteses permitidas em Lei.

'16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre

todos os contratos de suboperaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo

CONTRATADO e que envolvam dados pessoais decorrentes deste contrato

administrativo.

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. í5 da LGPD, é dever do

CONTRATADO eliminá-los, com exceçâo das hipóteses do art. 16 da LGPD,

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins

de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

16.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empÍegados sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes dâ LGPD.

16.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente

responsável por garantir sua observância.

16.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumpÍimento dessa

cláusula, devendo o CONTRATADO atênder prontamente eventuais pedidos de

comprovação formulados.

16.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE.
prorrogável justiÍicadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais
para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a evenlual descarte realizado.

í6.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notademente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controrado, com registro individuar rastreáver de tratamentos
realizados (LGPD, art.37), com cada acesso, dala, horário e registro dâ finalidade,
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para efeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

'16. 1 1 . Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas

hipóteses previstas na LGPD.

16.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimenlos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendaçÕes, editadas na

forma da LGPD.

16.13. Os conlratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo
(Art. 92, §1o da Lei Federal no 14.13312021)

16.1. E eleito o Foro da Comarca de Presidente Prudente para dirimir os litígios que

decorrerem da execuçâo deste contrato que não possam ser compostos pela

conciliaçâo, conÍorme §1o do art. 92 da Lei Federal no 'l.4.'!.33, de 2021.

CÂMARA MUNIGIPAL oE ÁLvAREs MAcHAoo
JOEL NUNES DE ALMEIDA

CONTRATANTE
RUDIMAR BARBOSA DOS asrnàdode íormd dlgrrarFq FUoTMAR

BÁRBOSA OOS nElS:57446014968REIS:57446O24968 oddos. 20.,6.02. r r r{r/2r {r.oo

GOVPLAN S]SÍEMAS INTELIGENTES LTDA
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

CONTRATADA
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ngente de Contratação

cmalvaresmachado.l doc.com.br
comoras(aalvâresmachado.sp.les.br
www.elvâresmechadosp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
l. (18) 3273-1331r.26

EXTRATO DE RATIFICAçAO E ASSINATURA DE CONTRATO

Processo de Contratação Direta no 0?2026
Modalidade: lnexigibilidade de licitação

Objeto: Contratação dê sistema de TIC como suporte para a elaboração e controle da
exêcuÇão do Plano de Contrataçõês Anual e elaboração dos Estudos Técnicos Prêliminares de
que trata a Lei no 14.133, de 2021.

Contratado: GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA
CNPJ no: 50.768.91 2/0001-86
Valor ContÍatado: R$ 19.789,00 (dezenove mil, setecentos e oitentâ e nove reais).
Prazo de Vigência: 12 meses, a partir da data de assinatura do contrato.
Data de Assinatura: 1110212026

Álvares Machado, 13 de íevereiro de 2026.

Autoridade Compêtênte:

Joel Nunes de Almeida
Presidente da Câmara Municipal
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